
   

   

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 4.9/2023-11MAK 
PROTOCOLO GERAL 
64583.016094/2023-11 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

    

    

VOLUME I  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de preços para Aquisição de Insurnos Laboratoriais para o setor de HENIATOLOGIA 
disponibilização de equipamento de automação de coinodato, visando atender as necessidades do Hospital N.! 
de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

  

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

 

  

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR, DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado 	NUP: 64583.016094/2023-11, que trata do Registro de Preços para Aquisição de insumos 

iebõratoriais com dispow,,,iização de equipamento de automação através de COMODATO, visando atender às 
,-iecessidades do Laboratoç de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA, para atender as necessidades do Hospital 
Militar de Área de Recife, dev,(iamente numerados e rubricados: 

Termo de Atuação:  fl  ( O I ). 

Requisição. BI de  design. Jo  da Equipe de Planejamento :fis (Ç) O. C 	): 	
) 

Estudo Técnico Prelimi r 	liapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls  (QS  O. 

Termo de Referenda; P1 	r :ecnico; Formulario de Justiiiçativas fis  

Pesquisa de preços: Os • 5 e 4 6 	); 

Mapa Comparativo: Reit: 	i de Pesquisa de Preços: fis ( 	Q cj ̀4. 
Análise Critica dos valor 	e referência:  fl  (-4-(3 	); 

Justificativa Tecnica par, 	uisição.  fl  (  

Justificativa dos Quantrk. 	fl  ( 

Aprovação do Termo de 	i-eíencia: ti ( 	3 ); 

k) 	Autorização para deflagre:.. ido processo iicitatório:  fl  (  

Justificativa para aquisiç 	o grupo:  fl  ( (‘ 	Qf  

mj 	Declaração de sustentabili,  -tde ambiental:  fl  ( 

Justificativa para cornoda,. 	ri ( 

o) 	Justificativa para uso do L 
	

ma de Registro de  Pre  ços:  fl  

Justificativa para não Divu•  .sr  Intenção de Registro de Preços:  fl  ( 

Declaração de Responsai:--  „lade  Fiscal:  fl  ( 	 ); 

s) 	Declaração de Atividade 	:-.:ustelo e de Inexistência de Limitação à Contratação: fie ( 
	

); 

Justificativa vedação de c. 	.õrcio: ( 	 ); 

Publicação no D.O.U. e [..• 	.im Interno de nomeação do Dire.tor: fis  

Publicação no BI do  Pre:: 	o e Eauipe de apoio do HMAR:fls 

Designação do Pregoeift. 	a ..cluipe de Apoio: fie ( 

Formulário de Alterações 	:VIinutas do Edital Eficiente. fie t  10d. 

Minuta do Edital do Prege. • seus anexos: fis ( 	C. 43) 

Lista de verificação atual, 	a AGU: Os 	C\ 

Despacho do Ordenador 	Despesas: ri ( 	b 	); 

Oficio n° 	/2023 - 0'3% -,LC/HrVIAR: O ( 	e kS'(f21
, 

 

Recite/PE, 04 de dezembro de 2023.  

MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS —3°  Sgt  
Auxiliar da SALC do HMAR 
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1. Objeto 

GRLPOT -':AMPLA‹PARTIoPAÇÃO. 

REAGENTE 	 PARA 
DIAGNÓSTICO 	CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPETO PARA 
EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA. 
HEMOGRAMA, 
HEMOLISANTES, DILUENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES, 
SOLUÇÕES DE LIMPEZA 

NÃO  
REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO CLINICO; 
CONJUNTO COMPLTO PARA 

AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO 
PARA RETICULÓCITOS 

VALOR ESTIMADO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 7a RM 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Requisição n. 51 / 2023 - Laboratório de 	Recife-PE, 29 de setembro de 2023 
Análises Clínicas 	 Do Chefe do (a) Laboratório de Análises 
NUP: N° 64583.016094/2023-11 	 Clínicas 

Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de Material de Consumo 
Anexo: Mapa Comparativo 

Nos termos do contido na Portaria CEX N°1802, 04 de agosto de 2022 , solicito-vos providências 
junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou contratação 
de serviços conforme tabela abaixo: 
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28/09/2023, 12:46 	 DiEx 

DIEx N2  2163-LACMMAR 
EB: 64583.016769/2023-13 

Recife, 28 de setembro de 2023. 

Do Adjunto Laboratorio analises clinicas 

Ao Sr Chefe do Laboratório 

Assunto: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Designo, conforme instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a equipe 

de planejamento da contratação, visando a aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às 

necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA com a finalidade 

de proceder a elaboração da definição do objeto e dos seus quantitativos, Estudos Técnicos 

Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de referencia, Pesquisa de Preços e Mapa 

comparativo, os seguintes militares: 

a. Demandantes: 

- Chefe do Laboratório de Análises Clínicas: 

Cel  Farm  ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

b. Responsáveis pelas Cotações: 

1) 1°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 

2) Asp  MARCELINO ALBERTO DIN/7. 

Em consequência, os interessados tomern conhecimento e as previdências 

decorrentes. 

MARCELIN0 ALBERTO DINIZ 2P  Ten  

Adjunto Laboratorio analises ciinicas 

"200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?methowrirnprimiakl_ 1/1 
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Estudo Técnico Preliminar 58/2023 

1. Informações Básicas 

2. Área requisitante  

Area  lécínisita  rite  • 
Laboratório de Análises Clínicas -HMAR 

Responsável 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

3. Descrição dos Requisitos da Conforatação 

Número do processo: 

4. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 
atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes de acordo  corn  a Portaria n° 1.802,de 04 de agosto de 2022, 
atendidos pelo Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica , para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do 
Hospital Militar de Área do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico 
laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem corno os que são atendidos 
na emergência deste hospital. 

23 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames hematologia, os quais norteiam a 
equipe médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado às 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutiv-idade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, 
o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no decreto 11.462 de 31 de 
março de 2023. 

4.1 A contratação de empresas para a aquísi,?ào dos insumos tahoratariak  coin  disponibilização de equipamento de 

automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
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HEMATOLO, deverão obedecer ao disposto na Lei d 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como no Dedie-tó'''— ' ''''''''— sg.' a, 
n"10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Editai os requisitos e especificações té&cas 	r.) 
do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade na 
aquisição. 

4.2. A escolha da modalidade licítatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei IV 14.133, de 01 de abril de 2021 . 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidacle e cuidados  corn  o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of 
Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais, 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa  corn  intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 
compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de setembro de 2023, 
no  site  http://paineldeprecos.planejamento.gov.brlindex.innil  de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores 
diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no  site  littps://www.comprasgovernamentais. 

gov.bri. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clínicas o objeto a ser adquirido não é passivel-  de venda através de website, não sendo, 
portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 
65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, confonne orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 

equipamentos atendem ao objeto do presente terM0 de refe.réncia, e os valores considerados eleanicios ou inexequíveis quando 

comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 

comparativo, foram desconsiderados do cálculo da media,  corn  intuito de não aumentar o valor médio  pain  aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n" 65, de 07 

de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pÚblica federal direta, observando principalmente o  Art.  4 

que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmatros c  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 

deverão ser pesquisados os valores contidos endeicçu eletrônico http:// paineldepreços.platiejamento.gov,br., de vendo ser 
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observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias 
eliminando os valores exorbitantes. 

e e Çaeg—e-f-b: eTST asa - „ 

0 
5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer a 
comparação destes preços  corn  os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde-  BPS,  ferramenta que é válida e 
desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades 
do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA, classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses, podendo ser prorrogável_por até 12 meses,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6,2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se Mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria científica, fornecimento de todos os 
consumíveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6,3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda mínima que tomaria viável a aquisição de tais equipamentos. O que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos, 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes à opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente  corn  comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 

última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 

contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se urna despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.10 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economieidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de HEMATOLOGIA o corpo medico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais específico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.11 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta urna série de benefícios, pois os 

registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 

modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida  corn  a aquisição 

dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com 

disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todo l  
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I 1 

cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a respons£ilid4&‘NATURA A544  • 
do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usios 
com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais elou materiais, de maneira equitativa ao maior número 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. O comodato de acordo com capítulo 

6, Seção 1, artigo 579, do Código Civil, é um empréstimo para uso temporário, a título gratuito, de bens não fungíveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa mínima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade mínima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo 1-t Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizacios para a 
Família Militar do Recife. 

6.15 O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Hematologia no  LAC  - HMAR  corn  base nas estatísticas de exames realizados em anos 

anteriores (2021 /2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com 
quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 

demandas de exames de toda a 7aRM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 4\Et- 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 477.576,67 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base cm orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNat de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 

2023. 

8.20 custo estimado total da presente contratação é de frt 477.576,67,j Quatrocentos e setenta e sete mil. tuinhentos e setenta 

_e seis reais e sessenta e sete centavos) 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n" 65, de 07 de julho de 2021. conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido às especificidades e compatibilidades entre os reagentes e 
o equipamento que será fornecido  ern  comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

UASG 160199 

9.2 0 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e 
serviços eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em 
virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos  &oil  descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

9.3 A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização  dc  softwares e sistemas robóticos 
priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi coletado só é 
possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em  urn  único lote. 

9.4 Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão realizados e o envio 
dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 

9.5 A escolha de licitação por lote único permute a utilização de uma única tecnologia minimizando manuseios desnecessários 
das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 
70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clínico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo 
labora!; 

9.6 A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 
automação com integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 
análises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, 
diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquimica, imunologia, bacteriologia, 
hematologia, hormônios, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, análises toxicologicas) e havendo vencedores 
diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que 
em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço  mho  oneroso considerando a necessidade de contratação de um 
número maior de profissionais para o manuseio das amostras clínicas e dos equipamentos apartados entre si; 

9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a integração do sistema de 
laboratório e aumentado os custos à Administração:Além da economia  ern  escala, a integração do sistema de laboratório 
possibilitará maior comodidade aos usuários do SAIvIMEDIFUS  ex  e agilidade no diagnóstico; 

9.9 Uni Uni sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver aumentos de 
demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. Um 
projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda, 
maior confiabil idade. 

9.10 Vale ressaltar que, devido à obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em licitar através do 
grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de hematologicos) e bastante comuns na rotina 
laboratorial; 

9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos parit a administração, visto que o custo com o fornecimento dos 

equipamentos está embutido no preço de  urn  unico teste. Além de estar também embutido no valor do teste, o gasto com 

controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 

DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de outubro de 2015: 

9.10.3 Falta de espaço fisico nas Unidades de  sail&  desta OMS, visto que inviável a acomodação e logística de vário 

equipamentos diferentes nesses setores; 

9.10.4 Deficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos: 
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9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de hematologia são  so  ' ' os,  ATURA o.3. 
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em conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação torna-se muito mais rápida, bem como rhdução 	6s 
de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

9.11 De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da União, "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo  ern  vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade.” 

9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto ein vários lotes não 
pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável 
sob dois aspectos: 

9.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível, itens  corn  valores unitários baixos que, com a entrega 
fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 
fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 
produtos, sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 
oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a. mais vantajosa, garantindo a 
igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar uni elevado número de equipamentos e reagentes  corn  valores de 
referência diversos, e ter as capacidade física e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para 
garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de 
Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife. A licitação dos objetos agrupados em  totes  tem corno objetivo evitar que 
reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 

que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnostico prestado 
ao profissional Medico solicitante. 

9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 
lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo  minim°  de reativos que possibilite 
amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 
acessórios, calibradores e controles necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 
sistema de gerenciarnento informatizado do Serviço de Análises Clínicas, bem como o treinamento dos técnicos do Hospital que 
irão operá-las. 

9.15 No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" estabelecendo-se, entretanto, 
um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço por Lote", onde se agrupou determinados itens em um 
só lote para a promoção do julgamento, com base no preço total dos  hens  agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 
violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Princípio da Legalidade, bem como a 
eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o 
atendimento do interesse público, ou seja, o Princípio da Supremacia do Interesse Público. 

9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os demais princípios 
regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, incólumes: pelo contrário: são parcelas de 
uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo estreita a relação entre econoinicidade, legalidade e eficiência, pois 
não basta, apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta ren-i que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos 
recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

9.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Preço por Lote" demanda a 
necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, se aplicam 80 caso concreto. 

9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formaçk dos lotes, este se mostra não 
prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isononlia que assegure 
a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste principio, devido 
ao fato de que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se 
que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, a depender da 
quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de julgamento adotado de 
"Menor Preço por Lote", ao invés de menor preço unitário, não será danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o  objet (lc  

de propiciar a ampla participação de licitantes. 
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9.20 Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por invia tzW(à' 
interpretação clínica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não pe' em 
a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico, haja vista que qualquer variação 
analítica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por 
mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em lanhos de exames laboratoriais 
comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade física instalada do laboratório, 
maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 
e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista  corn  cautela, com análise mais detida no tocante aos 
agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo  Iota  distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o princípio da isonomia e a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas eiou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo  ern  vista que oito haverá direcionarnento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de insumos laboratoriais  corn  disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOF1S inerentes às entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitatives na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa  if  1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN it I. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contrataçào 

12.1 Suprir às necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
Hematologia para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de  Area  do Recife e toda a 7'RM, uma vez 
que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem iusurnos estratégicos de suporte às 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o oue comprometeria a vida dos 

pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em  pale,  por material reciclado, atoxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as neeessidadcs dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE, ÁREA DE RECIFE(14MAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o exército Brasileiro. 

12.4 A contratação da empresa especializada será pelo período de 12 oJeaaei mesas, para fornecer, mediante compra por Registro 
de Preço, Insumos Laboratoriais que possam atender  ails  paciemes do HMAR. 

13. Providências a serem Adotadüs 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados. hem eram) mima seção de. Aquisiçõe 
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Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o p.focesso 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

r• 
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14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental  ern  relação aos seus similares; 

-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte c o armazenamento;que os bens não 
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva Rol-IS  (Restriction of Certain Hazardous  
Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono b.exavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres d ifenil-pol ibromados (PBDEs). 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais corno água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local: 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 

contratação é do licitante; 

- - Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insurAos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, em corno da destinação correta do 

lixo final. 

- Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minintizar danos ao meio ambiente e custos  corn  tratamento dos efluentes 

conforme RE 430/2011. E no caso de produção  dc  rcjcitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 

e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da efici:':.ncia do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 

Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem tioillo manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 

cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Cima Nar.icnal de Licitaç5es 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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SARA CAVALCANTE 

ORDENA.DOR DE DISPESAS 

Estudo Técnico Preliminar58/2023 

SSIiVJURA 
15.1. Justificativa da Viabilidade 	 `7.3') 

t") 
A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 
às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor de Imunologia destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do 
Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz 
necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento 
dos usuários no serviço menciona do deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade 
do FIMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

Ctieu-" -̂44‹, 
MA 	LINO  ALBERTO  DIN  

Equipe de apoio  

ANDERSON  D IMA SALES 
Equipe de apoio 

i \ 
ROMILD0 DE CARVALHO   MOREIRA 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso  art.  14', do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 

presente Estudo T 	reliminar para atender as demandas hospitalares do HIVIAR. 

UASG 160199  

9 de 9 



• 
• •• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

RISCO 01- ATRASO NA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

, 	 DANO 
.traso no processo licitatório com a consequente descontinuidade da Ata de SRP e possível desabastecimento de algum item, 

levando a não execução de exames e consequente necessidade de encaminhamento. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Planejamento para a realização da pesquisa de preços. Almoxarifado do Laboratório 
Planejamento para confecção de documentos necessários para 
abertura do processo licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório 

Facilidade de acesso à Pesquisa de Preços. 

Setor de informática. 

Vale salientar que o sitio: 
https://paineldeprecos.planejarnento.gov.br/ apresenta problemas 
com frequência, de lentidão e ou distorção dos relatórios de 
pesquisas, 	sendo essas 	situações 	incontroláveis 	por parte da 
equipe de pesquisa e do setor de informática. É um problema 
crítico para todos que utilizam o  site,  o qual é o parâmetro 
preferencial e essencial de pesquisa para definição de valor de 
aquisições conforme IN65/2021. 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
-Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 

.g_ilidade nas respostas 
Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 02- ITENS FRACASSADOS E DESERTOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 
PROBABILIDADE _4( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 

IMPACTO 	 I( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

ANO 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Elaborar uma sólida e ampla pesquisa de preçoshospitalar de 
mercado, contemplando o maiornúmero possível de informações 
para odimensionamento dos valores. 

Almoxarifado do Laboratório 

Divulgação do processo licitatório SALC 
AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Monitorarprocessolicitatório paraindicarpreçosinexequíveis. Almoxarifado do Laboratório  



( 
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Elaborar estudo preliminar e Termo de Referênciahospitalar que 
preveja apenas os requisitos técnicos estritamente necessários 
para o cumprimento das obrigações editalícias, semnenhuma 
exigênciailegal, impertinente ou excessiva. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 03- ATRASO NA LICITAÇÃO 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade de ata de SRP 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Organização para a revisão do processo. SALC 

Organização para montagem do processo e envio à AGU. SALC 

Organização para abertura e fmalização do processo licitatório. SALC 
 

Planejamento 	e 	acompanhamento 	das 	fases 	do 	processo 
licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório, SALC e equipe técnica responsável 
pelo parecer. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA RESPONSÁVEL 
-Flanejamento das atividades internas do que dependem do setor 

e.mandante, se antecipando dos prazos de validade das atas 
vigentes. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 04- CANCELAMENTO/DESISTÊNCIA DE EMPRESAS VENCEDORAS 
PROBABILIDADE (x) Baixa O Média ( ) Alta 
IMPACTO 	 jo ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processolicitatório. 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Agilidade na confecção da ATA do processo licitatório. SALC 
Negociação justa na análise das propostas. SALC 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 
agilidade nas respostas 

Almoxarifado do Laboratório 
SALC 
SAJ 

RISCO 05- NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
PROBABILIDADE (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
-̀ MPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSAVEL 

Buscar base no Planejamento Estratégico da Instituição. 
SALC 
TESOURARIA 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, SALC 
juntamente com revisão da necessidade imediata dos 	itens 

tAlmoxarifado do Laboratório 
demandados. 

RISCO 06- ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 
PROBABILIDADE D Baixa (x) Média ( ) Alta 

IMPACTO 	 t) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 





Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Estabelecer prazo de entrega no edital. Almoxarifado do Laboratório 

Monitorar o processo de entre . a Almoxarifado do Laboratório 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Realizar 	solicitação 	de 	esclarecimentos 	e 
imediatamente após a verificação da irregularidade. 

providências 
Almoxarifado do Laboratório 

RecePE, 29 de setembro de 2023. I  

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas 
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E-MAIL:hmarlaboratoriogmail.com  TELEFONE: (81) 3123 — 4874 

ÓRGÃO:Hospital Militar de Área de Recife 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO):Almoxarifado do Laboratório 

Responsável pela Demanda: 
Chefe do Laboratório de Análises Patológicas e Clínicas-  Rom  lido  
dc  Carvalho Moreira - CEL 

Matrkula/SIAPE: 

I. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para aquisição de insumos para exames de HEMATOLOGIA-
AUTOMAÇÃO  corn  disponibilização de equipamento através de comodato em proveito do 
Hospital Militar de Área do Recife e Órgãos Participantes de acordo com Portaria n° 001-SEF, de 27  
Jan  2014. 

•%
- •ASSIN!AtUR.A 
, ' 	• ox"  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

2„JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames e dosagens de Coagulação têm como objetivo: dar 
suporte laboratorial ao diagnóstico clínico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital 
Militar de Área de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade 
de laudos sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação dos 
exames; funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio 
e o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de 
COAGULAÇÃOcom disponibilização de equipamento através de comodato, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar 
torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de 
encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de contaminação  viral  pelo 
imediato endereçamento e tratamento nas situações de acidente de trabalho), cuja falta pode 
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significar interrupções no atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, ti..,.que 	rfs 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR.  (Art.  3°, I da Lei n° 10.520/02 e  Art.  8° inciso I e  Art.  3° inciso IV do 
único, VII, da Lei n° 9.784/99). 

3. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS 

N° ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 e 3 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPETO PARA EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA. 

HEMOGRAMA, HEMOLISANTES, DILUENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES, SOLUÇÕES DE LIMPEZA 

Teste 60.000 

2 e 4 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO;CONJUNTO 
COMPLTO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO PARA 

RETICULÓCITOS 
Und 1.000 





1t j J  
HAIL  FtONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

O denador de Despesas do HMAR 

fe, PE 29 de Setembro de 2023. 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO O MATERIAL 

O pregão tem validade da ata até 12 mesesapós homologada, com previsão de aquisição 
imediata, porém o quantitativo será solicitado com base no estoque atual de cada item em 
questão na ocasiãoe de acordo com a necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

MA CELINO  ALBERTO  DINIZ-2° TEN  
Adjunto  do LAC 

ANDERSON DE LIMA SALES-1° TEN  
Adjunto  do LAC 

INTEGRANTES 
040.  

ROMILDO liE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  LAC  

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 





GRUPO I AMPLA 

399552  

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
EQUIPAMENTO 
HEMATOLOGIA. 
HEMOGRAMA, 
HEMOLISANTES, 
DILUENTES, 
CALIBRADORES, 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° .../2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.016094/2023-11) 

1. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 .  O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises 
setor da HEMATOLOGIA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento: 

de insumos 
através de 
Clínicas no 
e exigências 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualização: maio/2023 	, 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
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Teste 1.000 100 R$ 8,74 1.000 

ASNPJURA 

r.) 
CONTROLES, 
SOLUÇÕES 	DE 
LIMPEZA 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 
COMPLTO PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
PARA 
RETICULÓCITOS  

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
EQUIPAMENTO 
HEMATOLOGIA. 
HEMOGRAMA, 
HEMOLISANTES, 
DILUENTES, 
CALIBRADORES, 
CONTROLES, 
SOLUÇÕES 	DE 
LIMPEZA 

2 353073  

Teste 48.000 70.000 70.000 R$ 6,60 R$ 6.603,33 

VALOR ESTIMADO 

RUPO II- COTA RESERVADA • COTA ATE 25% 	DEÇ: 8.453.$/201$.: 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 
COMPLTO PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
PARA 
RETICULÓCITOS 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 8,74 R$ 874,00 4 353073  

VALOR ESTIMADO RS 	RS 6.603,33 

VALOR TOTAL HMAR  RS 477.57 

1 
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Fonte: A cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apreseni4lps através5& 
mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de setembro de 2023)  

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENC 

VALOR GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA  

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

	

1.3.1. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes  
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota  
principal.  

	

1.3.2. 	Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a  
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

	

1.3.3. 	Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas  
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou  
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for  
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, W°, do Decreto n.  
8.538, de 2015.  

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de  
Registro de Preços  por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientacão emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério  
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos  
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU  la  Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à 
aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação:  

	

1.7.1. 	Os bens objeto da aquisicão estão dentro da padronização seguida pelo 
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG.  
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1.7.2. 	Não será aceita a especificacão do objeto ofertado que contenha somenie  
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem comO‘// 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características  
do objeto ofertado.  

	

1.7.3. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está  
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta  
de contrato 2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21).  

	

1.8. 	É vedada a indicação de marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, 
deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação  
Técnica que será comprovada pela seguinte documentação:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da  
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a  
AFE vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de  
renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição 
de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) 
e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1  
(um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e  
condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014;  

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do  
registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade 
(dia/mês/ano), por meio de: Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde 
publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia  
emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária. 

1.9. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitacão 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.  

1.9.1. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento  
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo  
no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro„ 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em  
compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
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procedência, garantia ou validade, além de outras informações  pertinent.,  
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português.  

1.9.2. 	Caso a compatibilidade com as especificacões demandadas, 
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o  
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de  
não aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser 
apresentadas no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da solicitação, junto  
ao SEÇÃO AQUISICÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua  
do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência  
do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência.  

1.10. 	As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações  
constantes deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos (SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista,  
Recife-PE, CEP: 50500-50, de 08:00 às 11:30 h e das 13:30 às 15:00 horas.  

1.11. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço  
citado no item 1.10, o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar2021(d,gmail.com, com o código de rastreamento referente ao  
envio/postagem da citada amostra.  

1.12. 	0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

1.13. 	A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por 
item, apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, 
a critério do Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais  
amostras.  

1.14. 	Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

*Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere;  
*Nome e n° do modelo;  
•Fornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
*Representante: nome, telefone e  e-mail;  
*Descrição técnica do produto (descrição e registro na AN VISA);  

1.15 	As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo:  
data, número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo 
com a legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão 
constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial 
atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do produto na 
AN VISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra.  

1.16. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
constantes do Anexo II deste Edital.  

1.17. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

viA 
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amostra, serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliaçõesIds  
materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

	

1.18. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitaeão do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do  
item/grupo.  

	

1.19. 	A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica  
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos  
aos testes necessários.  

	

1.20. 	Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido  
aprovadas, ou seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à  
proposta e Habilitação, será o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

	

1.21. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados  
de baixo custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares  
considerados de custo elevado, mediante manifestação documentada, e que 
necessitem devolução, deverão ser apresentados por promotores da licitante 
ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá encaminhá-los via  
Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a  
contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital não se  
responsabilizará pelos mesmos.  

	

1.22. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências  
editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele homologado os  
materiais definidos no objeto desteEdital e seus Anexos.  

	

1.23. 	A proposta deverá ter a validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias  
a partir da abertura desta modalidade licitatória.  

	

1.24. 	Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega  
programada dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de  Area  
do Recife (HMAR), apresentando em suas embalagens secundárias e/ou  
primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO".  

	

1.25. 	Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto  
acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o  
recebimento TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de  
Análises Clínicas  (LAC).  

	

1.26. 	Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG  
não participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes  
que promovem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de  
referência, no âmbito da região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio  
aos beneficiários do FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais  
organizações militares de saúde da região. Além do exposto, a área de saúde é  
uma área de atuação em constante atualização e aprimoramento, o que  
deixaria margem além do planjemanto rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a  
utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo de segurança para  
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que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes.  
1.27. 	Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude 	0N. 

importantes para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no  
hospital, evitar processos de adesões como não participantes, e com a  
finalidade não encaminhar pacientes para clínicas conveniadas por aumentar 
o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM ESTEPE", serão abertos  iá  na fase  
de lances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme condições  
do edital.  

1.28. ESPECIFICACÕES DO EOUIPAMENTO DOS REAGENTES, 
INSUMOS E METODOLOGIAS  

	

1.28.1. 	Analisador de células sanguíneas, totalmente automatizado, capaz de  
analisar e quantificar elementos do sangue;  

	

1.28.2. 	Carregamento automático e contínuo de amostras com velocidade  
mínima de 100 amostras/hora para equipamento principal e  backup;  

	

1.28.3. 	Análise  minima  dos parâmetros a considerar: WBC; RBC; HGB; HCT:,  
MCV; MCH; MCHC; PLT(PLT-I,PLT-F); NE  UT#/,%;  IG#,/%;  LYMPH#,/%;  
MONO#/,%; E0#,P/o; BASO#,/%; NRBC#,/%; RDW-SD; RDW-CV; MPV,  
RET#PY0., IRF, RET-He, IPF;  

	

1.28.4. 	Canal de líquidos biológicos: Líquidos  Pleural,  Peritonial, Sinovial e 
Cefalorraquidiano. Parâmetros reportados: RBC-BF,WBC-BF, MN#MN%, 
PMN# PMN%, TC-BF#.  Sem necessidade, para este canal, de reagentes  
adicionais e nem de preparação prévia das amostras.  

	

1.28.5. 	Liberação automática dos Eritroblastos (NRBC) e Granulócitos Imaturos  
(IG) para todas as amostras;  

	

1.28.6. 	Possuir mecanismo automático e continuo de homogeneização de amostras  
no próprio equipamento por inversão;  

	

1.28.7. 	Sistema que possibilite a análise diretamente em tubo primário (.3x75)  
fechado, com aspiração automática e limpeza da agulha após cada ciclo de 
contagem;  

	

1.28.8. 	Apresentação gráfica com histogramas das series leucocitárias, 
eritrocitárias e plaquetárias no monitor ou tela e no laudo impresso;  

	

1.28.9. 	Capacidade de emissão de laudos individuais em impressora externa  
compatível com o sistema;  

	

1.28.10. 	Identificação de amostras por leitura de código de barras, e manual 
através de teclado alfanumérico que deverá permitir a identificação completa  
do paciente como nome, gênero, idade, procedência;  

	

1.28.11. 	Mecanismo de alerta indicativo de alterações quantitativas, qualitativas e  
anormais de todas as séries analisadas;  

	

1.28.12. 	Oue utilize no mínimo 04 (quatro) metodologjas combinadas para a  
análise das células sanguíneas;  

	

1.28.13. 	Repetição automática de amostras, de acordo com critérios definidos pelo  
operador;  
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1.28.14. 	Manutenção diária automática e manual a critério do operador;  

	

1.28.15. 	Possuir capacidade de programar limites de referência para gênero'-;:t  
idade;  

	

1.28.16. 	Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento  
e devidamente registrados no Ministério da Saúde;  

	

1.28.17. 	Possuir gerenciamento de consumo e alarmes indicativos de término dos 
reagentes;  

	

1.28.18. 	Gerenciamento de controle de qualidade, através de gráficos e tabelas, 
com arquivos para sangue controle comercial normal, alto e baixo;  

	

1.28.19. 	Memória para armazenar no mínimo 10.000 (dez mil) resultados de 
pacientes com possibilidade de consulta na tela do equipamento ou monitor e de  
reimpressão dos mesmos;  

	

1.28.20. 	Acompanhado de uma fonte de alimentacão elétrica própria que permita  
seu funcionamento por no mínimo 30 minutos quando da falta de energia;  

	

1.28.21. 	Interface bi-direcional;  

	

1.28.22. 	Funcionamento com sistema de tubo aberto (manual) e fechado (em série)  
que possibilita a análise diretamente do tudo primário;  

	

1.28.23. 	Possuir sensores para detecção do nível de reagentes e esgoto;  

	

1.28.24. 	Efetue a análise com consumo mínimo de reagentes;  

	

1.28.25. 	Permite processar testes de emergência e de análise de microamostras com  
sinalizador para presença de agregação plaquetárias;  

	

1.28.26. 	Alimentação em 220 V ou 110 V fornecendo os devidos transformadores;  

	

1.28.27. 	Comprovação do fabricante de que o equipamento é novo, se encontra em 
linha de produção, e com certificado de primeira instalação na proposta;  

	

1.28.28. 	Permitir nterfaceamento para liberação do laudo final compatível com o  
sistema de informática do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR à custa  
da empresa vencedora da licitação, inclusive computadores e acessórios.  

	

1.28.29. 	Equipamento de bancada.  

	

1.28.30. 	Manutenção preventiva (prevista em cronograma no ato da instalação do  
equipamento) à custa da empresa vencedora da licitação;  

	

1.28.31. 	Manutenção corretiva com troca de peças, atualização tecnológica e troca  
do equipamento, em casos de depreciação, à custa da empresa vencedora da  
licitação;  

	

1.28.32. 	Assistência técnica na região metropolitana comprovada através de  
carteira de trabalho e assessoria cientifica comprovada com carteira de  
trabalho; 

	

1.28.33. 	O técnico em eletrônica (Assistência técnica) deverá possuir registro junto  
ao CREA;  

	

1.28.34. 	Deverá apresentar leitor de código de barras para identificacão das  
amostras e reagentes;  

	

1.28.35. 	Armazenagem completa dos dados de calibração na memória.  

	

1.28.36. 	Software  de fácil utilização;  

	

1.28.37. 	Registros dos produtos e equipamentos no Ministério da Saúde:  

	

1.28.38. 	A empresa licitante deverá apresentar certificado de registro na ANVISAf  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referencia Aquisições - Licitações - Modelo para Pregào Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

8 





4:7F0LHA. 9 
_ 

	

1.28.39. 	Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solueãif-de' 
reagentes, controles e calibradores devem possuir o número de registro 	(5<  

junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

	

1.28.40. 	Fornecer  kits  com validade de no mínimo 80% do prazo total do produto, 
bem como com a data de validade e número do lote presente na etiqueta da 
embalagem do  kit  e em cada frasco individual de reagente, inexistindo reagentes  
com data de validade inferior ao do  kit;  

	

1.28.41. 	Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o objeto.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

-  ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023;  

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023:  
-  Id  do item no PCA: 35 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  VITRO",  

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE  
- Identificador da futura contratação: 160199-35/2022.  

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório 
de Análises Clínicas do Hospital Militar de  Area  de Recife no que concerne ao 
fornecimento insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA destinados ao 
atendimento dos usuários do sistema FuSEx.  

2.4. O quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e 
o registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de  
interfaceamento COMPLAB pelo laboratório de análises clínicas e  
considerando a proposta de aumentar progressivamente o quantitativo de 
pacientes atendidos pelos usuários do FuSEx no HMAR e outras unidades de  
saúde da 7RM (Atendendo as recomendações da centralização), reduzindo o  
quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e  
assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de saúde como um  
todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi definida uma  
estimativa quanto à perspectiva de consumo.  
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S 2.5. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao  
Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, 
no período de junho de 2023.  

2.6.2 Custo estimado total da presente contratação é R$ 477.576,67 ( Quatrocentos e 
setenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

	

412. 	Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme  
justilicativa abaixo/anexo: (..)  

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de  
sustentabilidade, naquilo que couber:  

4.1.2.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material  
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;  

4.1.2.3.  One  sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de  
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto  
ambiental em relação aos seus similares;  

4.1.2.4. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima  
proteção durante o transporte e o armazenamento;  

4.1.2.5.  One  os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS  
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, 	tais 	como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI))., 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs)  

4.1.2.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo  
e águal 

4.1.2.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de  
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na utilização de recursos naturais como água e 
origem local;  

4.1.2.8. Maior eficiência 
energia;  

4.1.2.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local. 

4.1.2.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
4.1.2.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados  

nos bens, serviços e obras;  
4.1.2.13. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua  
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

4.1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da  
inadequada destinação ou orientação dos resíduos  desta 
contratação é do licitante;  

4.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como  
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os  
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes,  
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do  
lixo final.  

4.1.2.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos  
ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes  
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos  
efluentes, a empresa deverá apresentar piano para  
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais  
procedimentos e controle da eficiência do tratamento,  
atendendo Portaria 222/2018.  

4.1.2.17. Destinaeão ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo  
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
AN VISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados  
atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à  
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação  
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.2.20. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima  
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os  
bens não contenham substâncias perigosas acima da  
recomendada 	 na 	 diretiva  
RollS(RestrictionufCertainHazardousSubstances), tais como  
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mercúrio (Hg), chumbo (Pb). cromo hexavalente (Cr(VI));  
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difeuil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5  
da IN 11001, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental.  

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições  
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações  
Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sitio  
eletrônico da Advocacia-Geral da União  

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

	

4.2.1. 	Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 
será admitida a indicação  de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

	

4.3.1. 	Diante das conclusões extraídas do processo n° 	, a Administração não 
aceitará o fornecimen 

4.4. Da exigência de amostra 

	

4.4.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

	

4.5.1. 	0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital. 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo  
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o  
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou  ip_mmtAl_en  orb.  uês  Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019).  

	

4.5.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.  

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n'. 563, Boa Vista, R  
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PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo enili*oL  
por eventual atraso na entrega.  

	

4.6.1. 	A conferência do produto com as especificacões solicitadas no Termo de 
Referência  (Art  37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo  
pregoeiro, equipe de apoio e/ou  equine  técnica, facultando a presença ao  
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o  
Acórdão 1948/2019 — Plenário TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será  
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a  
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes.  

	

4.6.2. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço  
citado no item 4.6. , o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar(d,gmail.com  ou licitação.hmar2021(d,gmail.com  o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  
chat  pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

	

4.9.1. 	Os _pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em  
amostra, serão arquivados no Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR) e 
poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros 
compondo o cadastro de materiais.  

	

4.9.2. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do  
item/grupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei 
14.133, de 01 abril 21).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de urna 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela  equine  técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. • " • 

  

• 

 

  

   

4.15.1. 	Em caso de fornec-e4er-~d 
solidariedade emitida pelo  fabric  
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4.15.2. 	OBRIGACÕES DO COMODATO 
4.15.2.1. Efetuar a instalação completa do equipamento, todos os cabos, 

conexões, acessórios,  etc,  indispensáveis ao funcionamento,  
deixando-o em perfeito estado de funcionamento e 
operacionalidade para serem utilizados pelo pessoal técnico  
deste nosocômio.  

4.15.2.2. Equipamento novo de primeira instalação e com Manual de  
operação original e atualizado.  

4.15.2.3. Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs), 
estabilizador/no-break, impressora, papel,  toner  e qualquer 
outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento.  

4.15.2.4. A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica e  
assessoria científica presente no estado de Pernambuco, bem  
como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
científicos deverão comprovar inscrição nos seus respectivos  
conselhos responsáveis e inscritos no CREA do estado de  
Pernambuco. A assistência técnica e científica local deverá ser 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de  
residência.  

4.15.2.5. A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se  
houver, de troca de peça do equipamento ficará por conta do  
fornecedor, tudo isso incluso no preço do item. O tempo  
decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma  
hipótese deverá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas,  
compreendido entre a hora da chamada e a entrada do  
profissional da contratada no setor do HMAR.  

4.15.2.6. Deverá efetuar o atendimento de manutenção corretiva no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, 
durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados.  
Solucionando o problema em até 08 (oito) horas, também  
contando a partir do recebimento do chamado. Nas situações de 
inviabilidade do reparo, fica às custas da empresa o 
processamento dos exames de emergência/urgência coletados e  
em espera para processamento.  

4.15.2.7. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08  
(oito) horas acima especificado, a contratada deverá proceder 
com as análises do material colhido em situação de Emergência-
Urgência às suas custas. Fica também a contratada responsável  
pela substituição do equipamento por outro temporário, porém  

ou usado. no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  
Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada  
deverá substituir o equipamento fornecido, no prazo máxãnéo de  
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05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do equipani~ 
temporário.  

4.15.2.8. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para  contain  
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de  
manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.15.2.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

4.15.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a  cute  está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de  
contrato. 

4.15.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos  
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tax:4s.  fretes 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação  de oarantia e 
quaisquer outras que incidam  on  venham a incidir na execução 
do contrato.  

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.18. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes  
da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.20. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. 

	

	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário  
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 15:00h no Laboratório de Análises Clínicas do 
HMAR, de segunda à quinta-feira e às sextas-feiras de 8:00 às 11:00 h. Não será 
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aceito entrega de materiais  em  feriados ou finais de semana. O recebimentWeilos_ 
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico 	• 

	

Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, ou por servidor designado para esSé 	(-5 
fim. 

	

5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

	

5.1.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, no. 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clínicas  
do HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h  
às 15:00h.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses,,  ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

	

5.1.5. 	A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo  80% 
do tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 	( 	) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Temio de 
Referência e na proposta. 

	

5.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias,  contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  coin  as 
cláusulas avençadas e as notmas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o pso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 	 -1,  a 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçao  Lew  • 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorTências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  117, §10, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,11);  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22,  III);  

	

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o . empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, 1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento . das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do prob ma, 
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•:.Ft  
reportando ao gestor do contrato para que torne as providências cabíveis, qtíant

,iiNA 
 — , 

ultrapassar a sua competência: (Decreto  n° 11.246, de 2022,  art.  23,1V). 
6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 	 r 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.12. 0 gestor do. contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, 11). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,  
de 2022.  art.  21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o  art.  158 da Lei. ri° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  corn  
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.   21,.X). 

6.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.,  22, VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final  corn  informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  
21 VI). 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de ,forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na  pro  sta. 
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provisório, quando em desacordo  corn  as especificações constantes no Telm;11: 

-g r; 
L• 	 6, 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebime4to 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco)  dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na foima desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.9.1. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa Os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.10.5. 	o valor apagar; é 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Coraultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Prego Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 	• 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembrat2022) 



.•: 



7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaleW6ii,  
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até quç o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-
line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de  
2021.  

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, confoime seção anterior, nos termos da instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban9ria 
para pagamento. 	 /I) 
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c-,  

ade  do valor  

devolução-do valor relativo à  

Pele- 

trata o  art.  96da-Lei 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicko 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teinios da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

	

7.24. A   (parcial/total), conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

7.25. 0 contratado emitirá recibo/nota  fiscal/fatura/docum 
valor da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir 

rato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  

pagamento correrá da seguinte 

volver,  corn  correçã 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

	

7.27.1. 	No caso de inexecuçáo 
par-cela não executada do contrato. 

	

7.27.2. 	0 valor relativo à parcela antee-ipad 	 da---40—e0.11~3  sera  
-:-e-aemnulada do 	(especificar o índice-de- 

correção monetária a  ser adotado), ou outro índice que venha a substituí  lo,  desde--a- 
data do pagamento da antecipaç, 	 ' • 	; 

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com a3 r-egras do tópico respectivo deste instrumento. 
7:29. e 	- :.4: 	uad-e- 

7.26. 
forma: 

7.26.1. 
7.27.  

7.30. A antecipação de pagamento-dispensa 
deverão ocerref-apés-a regular execuçào 
antecipado. 

OU fatura OU documento idôneo). 
eebin 	e 	e -  ;jet°,  os quais , 	. 

atual a que se refere o valor 

7.31.  

 

--ite • 

   

aada 

 

  

.":  

  

    

      

pelo contratado: 
7.31.1. 

	

	Comprovação da execução da etapa 
contratado, para a antecipaçãe  do vai 

7.31.2. 	- 	: . 	adieinnal nus m 
11.133, de 2021, no percentual-de,4,) , 

\ 
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SU1 7.32. 0 pagamento do valor a ser -a~aclo  ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárià» 
incidentes. 

Cessão de Crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 

	

	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7,37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade dó Contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento 	

1/( 

8.2. 0 omecimento do objeto será iceiadu  e continuado 
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Forma de fornecimento 
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

--.J.. 	
..— 
"TI 

ti-5,. "..':, i.-', I iJHA. 
t.0 	 ...? 

(.....), ty 	 r) 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) Ou. - diacumento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gpv.br/empresas-,e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - 	inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento cornprobatório 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada. na. Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no .Registro Civil. das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera,  corn  averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e .estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°  
5.764, de 16 de dezembro de 971: 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf --  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria , Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos ., termos do  art.  4°,  §2° do Decreto n' 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS  CET,  que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.  
971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. A 	 xercíci. 	--(especificar a atividade 
expedi-de-pera  --(especificar eaér-gão-eofnigetente) nos 

JAR- 
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8.15.  Qs  documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações OW3 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta  if  1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou Municimal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  ou Municipal  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  
(art.  5°, inciso II, alínea "c". da Instrução Normativa Seges/ME n° 116. de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.26.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de-resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;  
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8.26.1. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  Solvência Geral  (SG:  
superiores a 1 (um) 

	

8.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendera 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 

	

8.26.3. 	Os 	documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.26.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos  corn  base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°) 

8.29. O  atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado  
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil., 
apresentada pelo fornecedor.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30. Registro ou inscrição  da einpres'a no_ 	`-sional ..... ..(esc,-~o~  , 
o caso), em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior  corn  o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, •ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. 	Para. fins da comprovação-de--que-trat 
respeito a contratos executaEleu  corn  as seguintes cgracterísticas mínimas: 

• De acordo com o Termo de Referência. 

Prova de atendimento -íles-rml-qui-sitoz 	 
8.32. 

	

	 Caso- admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte 
documentação complementar: 

	

8.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato,  corn  as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nds  arts.  4', ii3eik) XL 21, inciso I e 42, §§2° a 6' da Lei n. 5.764,  
de 1971; 

	

8.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrato a da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembr:of2022) 

25 





de recua  

r•;[ 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.32.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,  coin  a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

	

8.32.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de RS 477.576,67 ( Quatrocentos e setenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

OU 
9.2. 0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde-a-R-$---- 

OU  
9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da p' 
consignados 
10.2. A contratação será atendida-pela- 	-i-nice-dotaçã : 

*-Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

• Progra a de Trabalho: [...]; 

- Plano Interno: 
OU 
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ivLbu 
TONIC)  CASARA CAVALCANTE — Coronel 

Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 
HAIL  
Ordena  

•P 

10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura-I:dos!i..L.-ffim,z.p, 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP.  
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após  
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,  
mediante apostilamento.  

Recife - PE, 29 de setembro de 2023. 

ROMILDO E ,AR ALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o incise II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de  Area  do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 29 de Setembro de 2023.  
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ANEXO II  

MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRO 
C M NE. 7' RM / 7' DE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 
LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4 — REGISTRO ANVISA: 
5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim 	 ( ) Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade 
e de esterilização)® ) Completa 	( ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de 
abrir): ( ) Sim 	( ) Não 
6.3 — Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item 
abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 O insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto 
em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	Não 	  
8— AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação 
de no mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 
10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR O PARECER: 
Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 

	

	  
(assinar e carimbar) 





r. ASS JuRA 

o  

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° .../2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.016094/2023-11 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRF' ATUALIZAÇÃO EM 
SETEMBRO/2023. 

Item 1.1 

Item 1.3.1 a 
1.3.3  

Item  1.4 	 

Item 1.6 a 
1.27 

Item 1.28 

Item/Subit 
em 

alterado 

tem 4.1.2.1 
o 4.1.2.21  
Item 4.2.1 

Item 4.3.1 

Item 2.3 a 
2.6.2 __, 

Item 4.1.2 	Termo de Referência 

Item 2.2 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Razões que motivaram a alteração 

O.objetivo trata-se de aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de 

comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clínicas no setor da 

HEMATOLOGIA  
Sobre o termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 

 	8.538, de 2015. 	 
Acréscimo 	Sobre o prazo de virgencia de  contratação 

Sobre os critérios de especificações frente a 
Acréscimo 	autorização de funcionamento, especificações 
	 do_produto. 

Sobre requerimento tecnico. A especificação dos 
eqiiipamentos 

Sobre o objeto da contratação está previsto no 
Acréscimo 

Plano  de Contratações Anual (PCA 	 
Aquisição de bens, importancia de aquisição e 

avaliação de custos 
Sobre a não incidem critérios de 

i 

 
sustentabil idade 

Acréscimo 	Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 

Acréscimo 	 Questão de indicação de Marcos. 
Sobre vedaçáo de contratação de marca ou 

1 	 _produto 
Sobre o Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 

Ì 2019, e especificaçoes do termo de referencia. 
Sobre o parecer tecnico e os resultados do teste 

. Sobre o prazo de recolhimento pelos 
fornecedores 

Sobre a ex±gência de carta de solidariedade.  
1 	Obrigações do Comodato  

O prazo de entrega e o endereço de entrega dos 
, 	_produtosA validade dos insumos no ato da 

Item 4.5 e 
4.6 

Item 4.9 

Item 4.13  

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Tipo de modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

Termo de Referência 	Acréscimo 

Supressão 

Item 4.15 	Termo de Referência  
Item 4.15.2. 	Termo de Referência 
Item 5.1.1 a 

Termo de Referência 	. 	Acréscimo L 	5.1.8 

Termo de Referência 	Acréscimo 

Supressão 

Acréscimo 

Acréscimo 

Supressão 
Acréscimo 





HMAR LAC <hmarlaboratorIe@gmail 
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Gmail - PROPOSTAS BIOSYSTEMS - NE EQUIPAMENTO MINDRAY NOVO - BC6200-: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENT.; , 

PROPOSTAS BIOSYSTEMS - NE - EQUIPAMENTO MINDRAY NOVO - BC6200-: SOLICITAÇÃO DE 
	) 

ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA -RETIFICADO 
1 mensagem 

• 

anacarolina@albalab.com.br  <anacarolina@albalab.com.br> 
Para: hmarlaboratorio <hmarlaboratorio@gmail.com> 

Bom dia Tenente Diniz, 

Segue orçamento de ALUGUEL E COMODATO dos EQUIPAMENTOS MINDRAY - BIOSYSTEMS NE. 

Qualquer dúvida estamos à disposição, 

Ana Carolina Magalhães 
Vendedora 
Vendas -  Corporate  

26 de setembro de 2023 às 11:06 

Biosystems NE Comércio de  Prods. Lab  e Hosp. Ltda 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, 330 ZONA: ZL1 LOTE 492 QUADRA 183  Dist.  Industrial, João Pessoa - PB (Brasil)  
Tel.  [ callto:(+55) 81 21276969 I  (+55) 81 21276969]Cel.(+55) 81.992411663 
[ http://www.biosystemsne.com.br/ I  www.biosystemsne.com.br ] 
[hltps://www.instagrani.com/biosystemsne/  I @biosystemsne 

\'‘ BioSystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares assegura que trata com seriedade e responsabilidade a privacidade dos 
dados coletados e armazenados, conforme determina a LGPD (Lei n° 13.70912018). Só são coletadas informações essenciais aos processos, 
com o consentimento do seu titular, e o acesso a esses dados é restrito às pessoas autorizadas pela empresa, minimizando riscos de 
utilização 
indevida das informações e violação à Política de Privacidade e segurança da informação. O titular dos dados pode se comunicar com nosso 
departamento responsável através do  e-mail  [mailto:dpo@biosystemsne.com.br  I  dpo@biosystemsne,com.br. ] 

Mensagem encaminhada 	 
De: "hmarlaboratorio" <hmariaboratorio@gmail.com> 
Para: "protheus biosystems" <protheus_biosystems@albalab.com.br>, "anacarolina" <anacarolina@albalab.com.br>, "vendas" 
<vondas@albalab.corn.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 11:19:12 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA -RETIFICADO 

Venho por meio deste, solicitar orçamento para aquisição na modalidade 
*COMODATO e 
LOCAÇÃO* dos itens relacionados para o setor de* HEMATOLOGIA-, com base no 
ofício em anexo. 

Destaco a necessidade de enviarem duas cotações separadamente, e na de 
locação constar o valor individual dos testes e o valor da locação do 
equipamento separadamente. 

Desde já agradeço 

r.abwatório de Análises Clínicas 
Fone (81)2123-4874.- (81)2123-4882 

Hospital Militar de Área de Recife 
Endereço- Rua do Hospício 563, Boa Vista - Recife/PE  
Cep  60050-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

MINISTÉRIO DA ISIMMA 
EXÉRCITO BRASIIEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO  RECIPE  

A UTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

Ihn.•,r...2 de 	 de 

  

3 anexos 

PROPOSTA - HMAR -ALUGUEL MINDRAY BC6200 EQUIPAMENTO NOVO.pdf 
924K 

littt) PROPOSTA COMODATO - HMAR BCMINDRAY 6200- NOVO.pdf 
922K 

OFICIO 49 - BIOSYSTEMS.pdf 
295K 

Marcelmo A o DIN12 
20 Teri'. Far cêutico 

CRNPE: 6490 
kit. 071229377-8 MD/EB 

https://mail.googie.com/mail/u/0/?ik=89425068d28wiew=Pt&searchr,all&perrnthid=thread-f:1778109106807798072&simpl=msg-fl  778109106807... 	1/1 
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QTD` 
•CITD 

RECORREN 
TE 

VALOR 
.VALOR 
TOTAL 

1,00  

ALUGUEL 
MENSAL R$ 

8.000,00/MENSAL 

R$ 
560.000,00 6673206BPA 

064AI 

ANALISADOR AUTO HEMATO 
BC 6200 — EQUIPAMENTO 
NOVO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 560.000,00  

BioSysiems  
João Pessoa, 26/09/2023 

A 
Cliente: HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE  
COD:  000699/01 
CNPJ: 09577422000280 

Prezados Senhores, 

A Biosystems NE Com. De  Prod. Lab.  E Hosp. Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  08.282.077/0001-
03, com sede a Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n9  330 — Distrito Industrial — Zona: ZL1, 
Lote: 492, Quadra: 183  Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB, vem por meio desta apresentar a 
seguinte Proposta de ALUGUEL + COMPRA DE REATIVOS: 

OBJETO: 

OBS: 

EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA PROPOSTA ALUGUEL — R$ 8.000,00 MENSAL 

CONJUNTO REAGENTES HEMOGRAMA — 70.000 UNIDADES — R$ 5,00- VALOR 
TOTAL R$ 350.000,00 

REAGENTES RETICULOCITOS — 1.000 UNIDADES — R$ 21,00- VALOR TOTAL: R$ 
210.000,00 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183  

Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 
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BioSystems 
CONDIÇÕES GERAIS: 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

• PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: A COMBINAR. 

• PAGAMENTO: A COMBINAR. 

Dados da Instituição para depósito: 

Banco do Brasil S/A 

Agência: 1833-3 — Madalena — Recife - PE 

Conta Corrente: 23.654-3 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL Biosystems NE Com. De  Prod. Lab.  E Hosp. Ltda 
CNPJ/MF 08.282.077/0001-03 

ENDEREÇO RUA MARIA RUFINO DOS SANTOS MEDEIROS, 330— DISTRITO INDUSTRIAL - ZONA ZL1, LOTE 
492, QUADRA 183 — CEP: 58.082-228 —JOÃO PESSOA - PB 

FONE/ FAX (83) 3212-3145 , (81) 2127-6969  

E-MAIL  concorrencia@albalab.com.br; vendas@albalab.com.br  

REPRESENTANTE LEGAL José Miguel Grasa Gibanel 

CARGO Sócio-Diretor 

ESTADO CIVIL Divorciado 

PROFISSÃO Farmacêutico  

CI  9.596.801 

CPF/MF 214.354.288-70 

ENDEREÇO RESIDENCIAL Rua Jorge de Lima 245/306- Imbiribeira — Recife-PE 

Atenciosamente, 

 

Biosystems NE  Com.  De Prod. Lab. E Hosp. Ltda 

CNPJ 08.282.077/0001-03 
ANA CAROLINA MAIA MAGALHAES 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330 —Distrito Industrial —Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183  

Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 

2 
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BioSystems 
João Pessoa, 26/09/2023 

A 
Cliente: HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE  
COD:  000699/01 
CNPJ: 09577422000280 

Prezados Senhores, 

A Biosystems NE Com. De  Prod. Lab.  E Hosp. Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.282.077/0001-
03, com sede a Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, nº 330 — Distrito Industrial — Zona: ZL1, 
Lote: 492, Quadra: 183  Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB, vem por meio desta apresentar a 
seguinte Proposta de COMODATO: 

OBJETO:  

, COD  
PRODUTO 

 DESCRIÇÃO QTD TOTAL 
 

r 	QT'a 
RECORREN 

TE 

VALOR 
,‘y.impR 

ANALISADOR AUTO HEMATO 12 MESES R$ 
BC 6000 560.000,00 

6673206BPA 
064AI 

COMODATO 1,00 580.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 580.000,00 

OBS: 

EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA PROPOSTA COMODATO EQUIPAMENTO BC6200 - 
NOVO: 

REAGENTES CONJUNTO COMPLETO — UNID — 70.000- R$ 8,00 — R$ 560.000,00 

REAGENTES CONJUNTO RETICULOCITOS — UNID — 1.000,00 -R$ 20,00 — R$ 
20.000,00 

VALOR TOTAL COMODATO: R$ 580.000,00 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183  

Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 



--- 



,?..o. ikR ., 
'10 

FOLHA:  _ 
'A -.: 

ASSINATURA-- 
f
'

n 

4, 	0 

BioSysterne 
CONDIÇÕES GERAIS: 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

• PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: A COMBINAR. 

• PAGAMENTO: A COMBINAR. 

Dados da Instituição para depósito: 

Banco do Brasil S/A 

Agência: 1833-3 — Madalena — Recife - PE 

Conta Corrente: 23.654-3 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL Biosystems NE Com. De  Prod. Lab.  E Hosp. Ltda 
CNPJ/MF 08.282.077/0001-03 
ENDEREÇO RUA MARIA RUFINO DOS SANTOS MEDEIROS, 330— DISTRITO INDUSTRIAL - ZONA ZL1, LOTE 

492, QUADRA 183 —CEP: 58.082-228 —JOÃO PESSOA - PB 
FONE/ FAX (83) 3212-3145, (81) 2127-6969  
E-MAIL  concorrencia@albalab.com.br; vendas@albalab.com.br  
REPRESENTANTE LEGAL José Miguel Grasa Gibanel 
CARGO Sócio-Diretor 

ESTADO CIVIL Divorciado 
PROFISSÃO Farmacêutico  
CI  9.596.801 
CPF/MF 214.354.288-70 
ENDEREÇO RESIDENCIAL Rua Jorge de Lima 245/306- Imbiribeira — Recife-PE 

Atenciosamente, 

Biosystems NE  Com.  De Prod. Lab. E Hosp. Ltda 

CNPJ 08.282.077/0001-03 
ANA CAROLINA MAIA MAGALHAES 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183  

Cep:  58.082-228 - João Pessoa-PB FonefFax: (83) 32123145 

2 
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next()  das mensagens anlenores oculto] 

28/09/2023, 10:49 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA 
ARE: • 

Gmaii HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.co  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA 
3 mensagens 

   

      

f ,̂  

^ 

HMAR  LAC LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com> 	 14 de setembro de 2023 às 11:54 
Para: Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br>, Joselia Moura <joselia@medica-ne.com.br> 

Venho por meio deste, solicitar orçamento para aquisição na modalidade COMODATO e LOCAÇÃO dos itens relacionados para o setor 
de HEMATOLOGIA, com base no ofício em anexo. 

Destaco a necessidade de enviarem duas cotações separadamente, e na de locação constar o valor individual dos testes e o valor da locação 
do equipamento separadamente. 

Desde já agradeço 

Laboratório de Análises Clínicas 
Fone (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

Hospital Militar de Área de Recife 
Endereço- Rua do Hospício 563, Boa Vista - Recife/PE  
Cep  50050-050- CNPJ 09577422/0001/07 

OFICIO 45 MEDICA.pdf 
128K 

Joselia  Moura  <joselia@medica-ne.com.br> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.corn>, Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br>  

Recebido 

14 de setembro de 2023 às 12:27 

t& • 4-116.COM  br  

32.21 i7 

kiNiSTO/0 DA 
rt.,,,fixsA exÉRctro 

Rupuilf xwo 8vospiT4 ,r1.1.; 
fi Ik• .4,14E4 

N.:k 

,:k3rn o origin4/ 

440r) 

f 

pires@medica-ne.com.br  <pires@rriedica-ne.com.br> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Cc: Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br>, licitacao@medica-ne.com.br  

16 de setembro de 2023 às 15:48  

Prezados, 

Segue resposta ao ofício 45 recebido. 

Atenciosamente, 

Marcel • Alb It DINIZ 
2°  Ten. Farm. êutico 

CRF-PE: 6490 
1dt. 071229377.8 MD/EB 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2&view=pt&search=ali&perrrithid=thread-a:r6324130564822496173&simpl=msg-a:r60701899904... 	1/2 
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Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA 
- 28/09/2023, 10:49 

Gil 

-•'.41! 9221 .27? 

ca-fie.corn.br  

De: HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 11:54 
Para: Soraya Andrade <soraya@medica-ne.corn.br>; Joselia Moura <joselia@medica-ne.com.br> Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - HEMATOLOGIA 

Venho por meio deste, solicitar orçamento para aquisição na modalidade 
COMODATO e LOCAÇÃO  dos itens relacionados para o setor 

de HEMATOLOGIA, com base no ofício em anexo. 

[resto das mensagens anteriores ocultoj 

2 anexos 

káiN Proposta - 066-2023 - HMAR Hemato - Aluguel.pdf Li 256K  

ow)  Proposta  - 067-2023 - HMAR Hemato - COMODATO.pdf 
253K 

MiNI.WRIO DA. 
fXtPiCITO 

MASI ,€1110 k4psti 
t4f.A41,1 TAN 

DE 4REA DO  RECIFE  l'ENTICAÇÃo eim Pore 	
originei  

. de 241a.3 

Étti, 	de ,A 	r 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r63241305648224961738,simpl=msg-a:r60701899904..
. 2/2 



• .• 	• 
, 

• . • 	. . 	• . 	. 

; 



Medica Com\èçcio Representação e Importação Ltda 

Gilson Silva Pires 

Gerente Comercial 

Atenciosamente, 

si 32218277 G ei 9.9143-7576 Ifouo CHM 

Recife, 21 de setembro de 2023. 

 

AO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR 

A/C: Romildo de Carvalho Moreira 

Coronel Farmacêutico 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  

Ref.  Proposta n2. 067/2023 - COMODATO 
Em reposta ao oficio n2  45/2023-LAC/HMAR 

Conforme contato mantido e na qualidade de distribuidor da empresa ROCHE DIAGNOSTICA 
DO BRASIL LTDA, estamos apresentando nossa proposta de COMODATO conforme descrito abaixo: 

ITEM SIASG ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PREÇO 

UNT. R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 399552 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO PARA EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA, 
HEMOGRAMA 	HEMOLISANTES, 	DILUENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES. SOLUÇÃO DE LIMPEZA. 

TESTE 70.000 R$ 7,50 R$ 525.000,00 

2 353073 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO; CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 	AUTOMAÇÃO. 	QUANTITATIVO 
PARA RETICULÓCITOS 

TESTE 1.000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 

Valor total da Proposta R$ 534.000,00 (Q mil reais) 

Equipamento ofertado: XN 1000 marca SYSMEX 

Validade da Proposta: 120 dias 

Prazo de pagamento: 30 dias. 

Prazo de entrega: 15 dias. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais que eventualmente sejam necessários. 

iøfflu' 
çao elmpartaçk 

'ta, 	
Afogados 

CEP: 0370-010 TEL:l813221277 
Redte -PE 





— Equipamento ofertado: XN 1000, marca SYSMEX 

Validade da Proposta: 120 dias 

Prazo de pagamento: 30 dias. 

Prazo de entrega: 15 dias. 

Atenciosamente, 

29 
 ,0001-0%..k  

20 

	e

s 
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7gados 

-8271 

Rec'ife -PE 
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Recife, 21 de setembro de 2023. 

AO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR 

A/C: Romildo de Carvalho Moreira 

Coronel Farmacêutico 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  

Ref.  Proposta nº. 066/2022 - LOCAÇÃO 

Em resposta ao oficio nº 45/2023-LAC/HMAR 

Conforme contato mantido e na qualidade de distribuidor da empresa ROCHE DIAGNOSTICA DO 
BRASIL LTDA, estamos apresentando nossa proposta de ALUGUEL com fornecimento de reagentes 
conforme descrito abaixo: 

VALOR DO ALUGUEL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês. 

Obs.: Inclui assistência técnica preventiva e corretiva com a inclusão de peças. 

ITEM SIASG ESPECIFICAÇÕES UND QTp. 
' PREÇO ' 
UNT. R$ 

PREÇO 
, TOTAL R$ 

1 399552 

REAGENTE 	PARA 	DIAGNÓSTICO 	CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA EQUIPAMENTO 

HEMATOLOGIA, HEMOGRAMA HEMOLISANTES, 
DILUENTES, 	CALIBRADORES, 	CONTROLES. 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA. 

TESTE 70.000 6,20 434.000,00 

2 353073 
REAGENTE 	PARA 	DIAGNÓSTICO 	CLÍNICO; 

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO. 
QUANTITATIVO PARA RETICULÓCITOS 

TESTE 1.000 8,00 8.000,00 

Valor total dos produtos: R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil reais) 

Valor Global: R$ 538.000,00 (quinhentos e trinta e oito mil reais 

Média Comercio Representação e Importação Ltda 

Gilson :Silva Pires 

Gerente Comercial 





1REAGENTE PARA 
399552 DIAGNOSTICO 

CLINICO 7 

lREAGENTE PARA 
IDIAGNÓSTICO 
jCLINICO 7 

1399552  

536.000 

36.000 

1.2.000 

1 TESTE 

TESTE 

!TESTE 

MINISTÉM DA 
GESTÃO E DA 114.0VAÇÃO 

EM SEAVIÇOS Púaticos 

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 5,83 
	

R$ 5,68 
	

R$ 5,40 

Descrição 	Unidade de 
Descrição do Item 

Complementar. Fornecimento 

REAGENTE PARA 
,DIAGNOSTICO 
iCLINICO 7 

FILTROS APLICADOS 

Código MateriallServiço Ano da Compra Esfera 

399552 	 2023 	Federal 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

identificação • Número 
da Compra do Item Modalidade 

	do 
CATMAT 

Código 

00025/2023 00047 !Pregão 5399552 

100046/2023 :00001 !Pregão 

100017/2023 00001 ;Pregão 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

iMEDICA COMERCIO 
!REPRESENTACAO E 
!IMPORTACAO LTDA 

!BIOMEDICA BELEM 

R$5,68 
iDISTRIBUIDORA DE 
.PRODUTOS 
1BIOMEDICOS LIDA 

'BIOTRADE PRODUTOS 
R$6,42 'PARA LABORATORIOS 

:LTDA. 

Órgão 

IEMPRESA 
BRASILEIRA DE 
jSERVIÇOS 
IHOSPITALARES 

;COMANDO DA 
IAERONAUTICA 

;COMANDO DO 
EXERCITO  

Mambo berth DINIZ 
2° Ten.  Farmacêutico  

CRF-PE: 6490 
1dt. 071229377-8 MD/EB 

Data da 
Compra 

155180 - HOSP 
IENS  DR  

!0 ¡WASHINGTON 	
4/0912023 

 
IANTONIO BARROS 

1120628 - 
¡GRUPAMENTO DE ;17/05/2023 
1APOIO DE BELÉM • 

160039 
iHOSPITAL GERAL 28/0812023 
DE SALVADOR 

1. 

R$5,40  

UASÓ 

  

 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 08:12 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





MEDIA 

R$ 7,74  

MEDIANA 

R$ 6,90 

MENOR 

R$ 6,83 

MINISTÉRIO 0A 
E DA IMOVANil 0 
I ço s PúBalcos 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Ano da Compra Esfera 

353073 	 2023 	Federal 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número Modalidade Código do 
, da Compra do Item 	 CATMAT 

r- 

• 
10000612023 100002 1Prega"o 

100007/2023 

100021/2023 

-353073 

00093 iPregão '353073 

00003 !Pregáo l353073 

!REAGENTE  PAM  
!DIAGNÓSTICO 
;CLÍNICO 7 

:REAGENTE PARA 
DIAG NÓSTICO 
CLÍNICO 7 

, 
!REAGENTE PARA 
!DIAGNÓSTICO 
'CLÍNICO 7 

Descrição do Item Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

'TESTE 

TESTE 

1TESTE 

i2.000 	:Rs:6,83 

11.000 	1R$6,90 

1R$9.48  

ESSE ENE 
1COMERCIO E 
1SERVICOS LTDA. 

1VYTFRA 
1DIAGNOSTICOS 
S.A. 

DIAGNOSTICA 
:LTDA 

Fornecedor 

¡COMANDO DO 
EXERCITO 

1COMANDO DO 
'EXERCITO 

R.B ASII.EIRA DE 
SERVIÇOS 

!HOSPITALARES 

Órgão 

EMPRESA 

Marcel 	erto DINIZ 20 Ten. 
 Farmacêutico  CRF'QE: 6490 

Idt. 071229377.8 MD/ES 

UASG 
Data da 
Compra 

,155124 - HOSPITAL 
:UNIV.  Mã  APARECIDA 31/03/2023 1  
PEDROSSIAN 

. 	, 
.160050 - HOSPITAL 
;GERAL DE 
FORTALEZA/MEX - CE . 	. 
160495 - HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DE 
SÃO PAULO 

i31107/2023 

03)05/2023 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 08:16 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





tde Item: 00004 O  - 
item: 

33.000 Valor 213.840,00 
Total:  

PREÇO 	VALOR 
QTDE 	 MARCA  UNIT. 	TOTAL 

33.000 	6,4800 	213.840,00 	SYSMEX 

28/0912023, 08:09 	 ComprasNet 

SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS 

Ata Consulta Atas de Registros  dc  Preços 

Órgão 	 52131 - COMANDO DA MARINHA 

UASG 	 : 765701 - HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA 

" Licitação 	 PREGÃO 	 Número: 00001/2023 

Período de Vigência 	: 23/05/2023 até 23/05/2024 	 Data Assinatura 23/05/2023 

000399552 - REAGENTE PARA D 
COf 	"TO, CAP3 

Matorial: HE 
HE'. 
COMPO 

NÓSTICO CAN CO 7, TWO  CONJUNTO  
nat4ENTO 

S, CONTROLES, OUTROS 
EZA 

CLASSIFICAÇÃO 	 VENCEDOR 

1 	12420164/0017-14 - CM HOSPITALAR S.A. 

Vnitar 

Marcelino 7re r o DINIZ 20 Ten, F Macêutico 
CRNPEt 6490 

Idt. 071229377.8 MD/EB 

111 
comprasnet.gov.br/Livre/AtalConsultaAta03.asp  





28/09/2023, 08:44 	 ComprasNet 

SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata Consulta Atas de Registros de Preços 

Órgão 	 : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG 	 : 160495 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO 

• Licitação 	 PREGÃO 	 Número : 00021/2023 

• Período de Vigência 	: 03/05/2023 até 03/05/2024 	 Data Assinatura: 03/05/2023 

000353073 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO  CLINIC()  7, TIPO CONJUNTO 
I.  Material: COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, Til DE ANÁLISE QUANTITATIVO 

RETICULÓCITOS, MÉTODO CITOMETRIA DE FLUXO, APRESENTAÇÃO TESTE 
Item: 00003 Qtde  2.400  Valo 

Item: Total: 
2,752,00  

PREÇO 	VALOR CLASSIFICAÇÃO 	 VENCEDOR 	 QTDE 	 MARCA  UNIT. 	TOTAL 

1 	00904728/0012-09 - VYTTRA DIAGNOSTICOS S.A. 	 2.400 	9,4800 	22.752,00 	MINDRAY 

Voltar 

Marcelino A er 

Idt 	

to DINIZ Farmacêutico  CRP.PE: 6490 
. 071229377-8 MD/EB 

comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta03.asp?NuLicitacao=16049505000212023&CodigoMatServ=000353073&Orgaoinf=&UASGInf=&Nulte... 	1/1 





oóvii am* PlagetAL 

MEDIA 

R$ 6,58 Marcelino illre) o DINIZ 
2° Ten.Parm cêutico 

CRF-PE: 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB  

MINISTÉ1t0  OA  
GESTÃO E DA INGVAÇÃO 

SERVIÇOS PUBLICOS 

MEDIANA 

R$ 6,56 

.CLINICO 

fCOMANDO 
1DO 
¡EXERCITO 

14110/2022 

"16.0322 
4iosprrAi.. 
'CENTRAL DO 
EXERCITO/RJ 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

1/ITALAB - 
'COMERCIO DE 
1PRODUTOS PARA 
!LABORATORIOS 
¡LTDA 

,UNIDADE 	l55.000 	IR$6,75 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 09:54 
Fonte: paineldepreeos.planejamento.gov.br  

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Anod Compra Modalidade cia Compra Órgao 	 Esfera 

399552 	 2023, 2022 Pregão 	 COMANDO DA MARINHA, COMANDO DO EXERCITO, COMANDO DA AERONAUTICA Federal 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
. 	da Compra 

Número 
do Item  

Código  
Modalidade 	do 

CATMAT 

00017/2023 ;00001 •Pregão 399552 

00020/2022 100001 Pregão i399552 

'l00087/2022  00001 Pregão l399552 

GN ri; J.Ç4.0 

MENOR 

R$ 6,42 

,CAMPO GRANDE 

Valor Unitário Órgão UASG Fornecedor Data da 
Compra 

i28108/2023 J12.000 	1:t$6,42  

...-TBIÓ-fRACBE - 
PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS 
LIDA, 

"TESTE l48.000 	R$6 	
MS DIAGNOSTICA 
LTDA  

!REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

ICLÍNICO 7 

Descrição do 	Descrição 	Unidade de Quantidade 
Item 	Complementar Fornecimento Ofertada 

1REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 	 ,TESTE 
CLÍNICO 7 

COMANDO 
"160039 - 
iHOSPITAI 

.DO 
!GERAL DE EXERcrro 
SALVADOR 

i160143 - 
COMANDO HOSPITAL 
iDO 	MILITAR DE 	29/11/2022 
¡EXERCITO ÁREA DE 



,..••••••• 

• • 

• • 
• • 

”.•• 

. 	' 



Código 
Descrição 

do 	Descrição do Item 
Complementar 

CATMAT 

1REAGENTE PARA 
353073 DIAGNOSTICO 

CLÍNICO? 

:REAGENTE PARA 
353073 DIAGNOSTICO 

CLÍNICO 7 

;REAGENTE PARA 
353073 (DIAGNOSTICO 

CLINICO 7 

Valor 
Unitário 

Fornecedor 

R$6,50 

:R$9,48 

MEDICA COMERCIO 
:REPRESENTACAO E 
IMPORTACAO LTDA 

NYTTRA 1 
.:DIAGNOSTICOS S.A. 

**VI kW* ru.2 !MAL 
MINISTÉI:00 DA 

GE liT E 	imowAçÂo 
£MStV*Ml.lCG$ 	 ¥rzlá 

.14 	r  

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 9,29 
	

R$ 9,48 
	

R$ 6,50 

FILTROS APLICADOS 

Código Materiaí/Semço Ano da Compra 

353073 	 2023 

MarcelinWdberto DINIZ 
20 Ten. armacêutico 

CRF-PE: 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB  

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
Modalidade 

da Compra do Item 
. 	. 

É0000112.023 00097 : Pregão 

00023.12023 00003 1Pregão 

1::)002.312023 00002 'Pregão 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

TESTE 1.200 

TESTE 2.400 

TESTE 12.600  
MEDICA COMERCIO 

R$11,90 ,REPRESENTACAO E 
;11vIPORTACAO LTDA 

Data da 
Compra 

„ 
.927969 - FUNDO 
'MUNICIPAL DE 	

17/02/2023 
SAUDE DE 
LIMOEIRO 

160495 - 
:COMANDO DO 	1.10SPITAL 
. EXERCITO 	MILITAR DE  AREA 

 '03/05/2023 

DE SÃO PAULO 

,155126 - 
HOSPITAL UNIV. 
PROFESSOR 	'18/0512023 
ALBERTO 
ANTUNES 

órgão 	 UASG 

1ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

:SERVIÇOS 
, HOSPITALARES 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 09:56 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

f\SSINATUPP,  

153150.62023 .4500 .480(2190061118  

Data! Hora 
Registro 

R$ 169.682,2800 27/02/2023 
14:18:41 

Valor Global 

28/09/2023, 09:38 

CONSULIA ATA DE PREGÃO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências da Saúde 
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00006/2023 (SRP) 

Às 10:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 
pelo instrumento legal 8572023 de 02/02/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 23079232282202218, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 
00006/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa para Locação com manutenção preventiva e corretiva de analisadores 
hematológicos multiparamétricos automatizados, para realização de exames de hematologia, com fornecimento de reagentes e de todos os materiais 
de suporte para realização dos exames.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Locação de Equipamento de Laboratório 
P-..scrição Complementar: Locação de Equipamento de Laboratório 

:amento Diferenciado: - 
1/4..antidade: 12 
Valor Estimado: R$ 14.140,1900 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 oh 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 12.000,0000 e a 
quantidade de 12 UNIDADE. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico* 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Componentes Adicionais: Hemolisantes, Diluentes, Calibradores, Controles , 
Outros Componentes: Soluções De Limpeza , Tipo: Conjunto Completo , Características Adicionais: Para Equipamento Hematologia - Hemograma 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 11.196 	 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 7,0500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 ok 

Aceito para: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,1700 e a quantidade 
de 11.196 Teste . 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico* 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Componentes Adicionais: Controle De Qualidade , Adicional: Para Reticulócitos , 
Características Adicionais: Para Equipamento Hematologia - Hemograma 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.572 	 Unidade de fornecimento: Teste 

Valor Estimado: R$ 19,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
7—'s.trvalo mínimo entre lances: 5,00 o/o 

Aceito para: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,9000 e a 

quantidade de 1.572 Teste. 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 279.896,8800 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 244.362,1200 . 

Itens do grupo: 

1 - Locação de Equipamento de Laboratório 

° 2 - Reagente para diagnóstico clínico* 

3 - Reagente para diagnóstico clínico* 

Histórico 

Marcell e DINIZ 
2° Ten. Rarnac utico 

CRF-PE: 64'O 
Idt. 071229377-8 MD/EB 

Item: 1 - Grupo I. - Locação de Equipamento de Laboratório 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

11.637.221/0001-91 PROMOVENDO COMERCIO 	Não 	 Não 
E REPRESENTACOES DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 

CNP3/CPF 	 Fornecedor Quantidade 	Valor Unit. 

12 	R$ 14.140,1900 

comprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=1531508Auasg=153150&numprp=62023&codigoModalidade=5&Seq=18,t_IstSr... 	1/5 





28/09/2023, 09:38 	 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação e manutenção de analisador hematológico com no mínimo 26 párâmetros e 
fornecimento de reagentes, conforme especificações contidas neste edital. Família Analisador automático de hematologia.. Ana4Sador 
automático de hematologia BC-780[R] - BC-780[R]. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - 
China, República Popular. Registro Anvisa: 80943610158; Solução para limpeza de equipamentos:  PROBE CLEANSER  M-53P. Registko 
Anvisa: 80943610064. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - China, República Popular. --- 	 A 

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 12 	R$ 18.000,0000 R$ 216.000,0000 27/0,212023 
HOSPITALAR E 	 0933:32 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Locação de 01(um) Equipamento totalmente automatizado para realização de testes de 
Hemograma. / Registro Anvisa: 10347320306 / MARCA / FABRICANTE: Horiba // - Com Locação para o IPPMG: 01 Equipamento 
automatizados Yumizen H 2500 - Registro Anvisa no 10347320306 • Yumizen H2500: capacidade de realizar 120 (cento e vinte) testes 
por hora em tubo primário, com contagem diferencial dos leucócitos a 6 (seis) partes, que faz análise de 55 parâmetros hematológicos, 
faz contagem de plaquetas por sistema óptico ou por impedância, realiza contagem de reticulócitos com análise de pelo menos quatro 
parâmetros, dosagem de hemoglobinas com reagente isento de cianeto, contagem de hemácias e leucócitos (global e específica), por 
uma das metodologias a seguir, ou o conjunto delas: citometria de fluxo, citometria de fluxo fluorescente ou citoquímica de peroxidase; O 
equipamento citado acima, bem como os seus reagentes, são da mesma marca. O equipamento citado acima é novo, possuindo no 
máximo 2 anos de uso. Fornecer todos materiais e acessórios necessários para realização dos testes , tais como: reagentes de lavagem, 
corantes (validados pelo fabricante) , lâminas, fitas, cartuchos de tinta ou  toner,  papel para impressora, no-break,  solução de limpeza, 
descartáveis, calibradores, controles, em quantidades suficientes para atender aos procedimentos operacionais padrão de controle de 
qualidade do IPPMG; e outros julgados necessários para o perfeito funcionamento. deverá ainda, oferecer treinamento, atualização e 
capacitação para o pessoal técnico da seção bem como serviço de manutenção preventiva e corretiva com assistência técnica 24 horas, 
todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, comparecendo ao local de atendimento em até duas horas após o chamado. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

12.420.164/0017-14 CM HOSPITALAR S.A. 	 Não 	 Não 	 12 	R$ 21.210,2850 R$ 254.523,4200 27/02/2023 
17:53:07 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de Analisador Hematológico. RMS 80015490094 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 21.210,2850 	 12.420.164/0017-14 	 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 18.000,0000 	 07.336.938/0001-26 	 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 14.140,1900 	 11.637.221/0001-91 	 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 13.433,0000 	 11.637.221/0001-91 	 28/02/2023 10:10:02:070 

R$ 14.000,0000 	 07.336.938/0001-26 	 28/02/2023 10:10:57:920 

R$ 12.000,0000 	 11.637.221/0001-91 	 28/02/2023 10:14:13:870 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

28/02/2023 
Aceite de proposta 10:28:30 

Habilitação de 28/02/2023 
fornecedor 11:49:48 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91, pelo melhor lance de R$ 12.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clínico* 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global 

Data/Hora 

Equiparada Declaração ME/EPP 	 Reg istro 

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	11.196 	R$ 7,0500 	R$ 78.931,8000 	27/02/2023 

HOSPITALAR E 	 09:33:33 

DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Horiba 
Fabricante: Horiba 
Modelo / Versão: Teste 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Hemograma Completo / Registros Anvisa: NUCEDIFF: 10347320310 / ABX BASOLYSE: 
10347320020 / ABX LYSEBIO1L: 10347320188 / ABX  DILUENT:  10347320011 / ABX  CLEANER:  10347320004 / MARCA / FABRICANTE: 
Horiba // - Com Locação para o IPPMG: 01 Equipamento automatizados Yumizen H 2500 - Registro Anvisa no 10347320306 • Yumizen 
H2500: capacidade de realizar 120 (cento e vinte) testes por hora em tubo primário, com contagem diferencial dos leucócitos a 6 (seis) 
partes, que faz análise de 55 parâmetros hematológicos, faz contagem de plaquetas por sistema óptico ou por impedância, realiza 
contagem de reticulócitos com análise de pelo menos quatro parâmetros, dosagem de hemoglobinas com reagente isento de cianeto, 
contagem de hemácias e leucócitos (global e específica), por uma das metodologias a seguir, ou o conjunto delas: citometria de fluxo, 
citometria de fluxo fluorescente ou citoquímica de peroxidase; O equipamento citado acima, bem como os seus reagentes, são da mesma 
marca. O equipamento citado acima é novo, possuindo no máximo 2 anos de uso. Fornecer todos materiais e acessórios necessários para 
realização dos testes , tais como: reagentes de lavagem, corantes (validados pelo fabricante) , lâminas, fitas, cartuchos de tinta ou  toner,  

papel para impressora, no-break,  solução de limpeza, descartáveis, calibradores, controles, em quantidades suficientes para atender aos 
procedimentos operacionais padrão de controle de qualidade do IPPMG; e outros julgados necessários para o perfeito funcionamento. 
deverá ainda, oferecer treinamento, atualização e capacitação para o pessoal técnico da seção bem como serviço de manutenção 
preventiva e corretiva com assistência técnica 24 horas, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, comparecendo ao local 
de atendimento em até duas horas após o chamado. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

11.637.221/0001-91 PROMOVENDO COMERCIO E 	Não 	 Não 	11.196 	R$ 7,0500 	R$ 78.931,8000 	27/02/2023 

REPRESENTACOES DE 	 14:18:41 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Marca: MINDRAY 
Fabricante: MINDRAY 
Modelo / Versão: 105-012283-00 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clínico, tipo conjunto completo, características adicionais para 
equipamento hematologia - hemograma, componentes adicionais hemolisantes, diluentes, calibradores, controles, outros componentes 
soluções de limpeza. Apresentação TESTE.  DS DILUENT  (20L).  Ref:  105-012283-00. Registro Anvisa: 80943610059; Solução de Use M-

6LD LYSE (1Lx4).  Ref:  105-012288-00. Registro Anvisa: 80943610111; Corantes Hematopatológicos M-6FD  DYE. Ref:  105-012298-00. 

Registro Anvisa: 80943610105; Solução de Lise M-6LH LYSE.  Ref:  105-012292-00. Registro Anvisa: 80943610107. Marca: Mindray. 

Fabricante: Shenzhen Mindray Elo-Medical Electronics  Co.,  Ltd  - China, República Popular. CONTROLE DE HEMATOLOGIA BC-6D.  Kit  

composto de 2 frascos de 4.5 ml de controle nível Baixo + 2 frascos de 4.5 ml de controle nível Normal + 2 frascos de 4.5 ml de controle 
nível Alto. Registro Anvisa: 80943610003. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - China, 

República Popular; CONTROLE DE HEMATOLOGIA BC-RET  Kit  contendo: (2 x 4,5mL nível Baixo + 2 x 4,5mL nível Normal + 2 x 
nível Alto). Registro Anvisa: 80943610005 Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray Elo-Medical Electronics  Co.,  Ltd  - China, 

comprasnet.gov.brilivre/P  regao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg =153150 &nurnprp=62023&codi goModalidade=5&Seg=1 &f IstSr... 	2/5 
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Eventos do Item 

Evento Data 

28/02/2023 
Aceite de proposta 10:28:30 

Habilitação de 28/02/2023 
fornecedor 11:49:48 

-AR 
28/09/2023, 09:38 	 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Republica Popular; Calibrador de hematologia SC-CAL  Plus  3mL x 1. Registro Anvisa: 80943610001. Marca: Mindrac-FabrIcante: 
Shenzhen Mindray Elo-Medical Electronics  Co.,  Ltd  - China, República Popular. Validade da Proposta: 60 dias. 	 ç::-. F:13‘.•-•,'-:. 	C) 

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)  

12.420.164/0017-14 CM HOSPITALAR S.A. 	 Não 	 Não 	11.196 	R$ 10,5750 R$ 118.397,7000 '27/02/2023 

Marca: SYSMEX 
Fabricante: SYSMEX 
Modelo / Versão: XN 1000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente Diagnóstico Clínico, Conjunto Completo, para equipamento hematologia - 
HEMOGRAMA, hemolisantes, diluentes, calibradores, controles, solução de limpeza. Registro Anvisa: 80015490090 / 80015490091 / 
80015490096 / 80015490050 /80015490061 / 80015490087 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 10,5750 12.420.164/0017-14 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 7,0500 07.336.938/0001-26 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 7,0500 11.637.221/0001-91 28/02/2023 10:00:00:743 

R$ 6,5000 07.336.938/0001-26 28/02/2023 10:11:29:960 

R$ 6,1700 11.637.221/0001-91 28/02/2023 10:12:19:113 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 	 c`l 

r"-C> 
O 

(O C'1 
Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91, pelo melhor lance de R$ 6,1700. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clínico* 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 	 ã at/Hor 
CNP 	

DeclaraçPo 
3/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global 

Da 	a 
Equiparada ME/EP 	 Registro 

	

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 1.572 	R$ 19,9000 R$ 31.282,8000 	27/02/2023 
HOSPITALAR E 	 09:33:33 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Horiba 
Fabricante: Horiba 
Modelo / Versão: Teste 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Reticulócitos / Registro Anvisa: ABX FLUOCYTE 0,5L: 10347320184 / MARCA / 
FABRICANTE: Horiba // - Com Locação para o IPPMG: 01 Equipamento automatizados Yumizen H 2500 - Registro Anvisa no 10347320306 
• Yumizen H2500: capacidade de realizar 120 (cento e vinte) testes por hora em tubo primário, com contagem diferencial dos leucócitos a 
6 (seis) partes, que faz análise de 55 parâmetros hematológicos, faz contagem de plaquetas por sistema óptico ou por impedância, 
realiza contagem de reticulócitos com análise de pelo menos quatro parâmetros, dosagem de hemoglobinas com reagente isento de 
cianeto, contagem de hemácias e leucócitos (global e específica), por uma das metodologias a seguir, ou o conjunto delas: citometria de 
fluxo, citometria de fluxo fluorescente ou citoquímica de peroxidase; O equipamento citado acima, bem como os seus reagentes, são da 
mesma marca. O equipamento citado acima é novo, possuindo no máximo 2 anos de uso. Fornecer todos materiais e acessórios 
necessários para realização dos testes , tais como: reagentes de lavagem, corantes (validados pelo fabricante) , lâminas, fitas, cartuchos 
de tinta ou  toner,  papel para impressora, no-break,  solução de limpeza, descartáveis, calibradores, controles, em quantidades suficientes 
para atender aos procedimentos operacionais padrão de controle de qualidade do IPPMG; e outros julgados necessários para o perfeito 
funcionamento. deverá ainda, oferecer treinamento, atualização e capacitação para o pessoal técnico da seção bem como serviço de 
manutenção preventiva e corretiva com assistência técnica 24 horas, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
comparecendo ao local de atendimento em até duas horas após o chamado. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

.1.637.221/0001-91 PROMOVENDO COMERCIO E 	Não 	 Não 	 1.572 	R$ 19,9000 R$ 31.282,8000 	27/02/2023 

	

REPRESENTACOES DE 	 14:18:41 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Marca: MINDRAY 
Fabricante: MINDRAY 
Modelo / Versão: 105-012286-00 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clínico, características adicionais para equipamento hematologia 
- hemograma, componentes adicionais controle de qualidade, adicional para reticulócitos. Apresentação TESTE. M-6DR  DILUENT. Ref:  
105-012286-00. Registro Anvisa: 80943610106; Corantes Hematopatológicos M-6FR  DYE. Ref:  105-012296-00. Registro Anvisa: 
80943610109. CONTROLE DE HEMATOLOGIA BC-6D.  Kit  composto de 2 frascos de 4.5 ml de controle nível Baixo + 2 frascos de 4.5 ml de 
controle nível Normal + 2 frascos de 4.5 ml de controle nível Alto. Registro Anvisa: 80943610003. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen 
Mindray Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - China, Republica Popular;  CON  PROLE DE HEMATOLOGIA BC-RET  Kit  contendo: (2 x 4,5mL nível 
Baixo + 2 x 4,5mL nível Normal + 2 x 4,5mL nível Alto). Registro Anvisa: 80943610005. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray 
Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - China, Republica Popular; Calibrador de hematologia SC-CAL  Plus  3mL x 1. Registro Anvisa: 
80943610001. Marca: Mindray. Fabricante: Shenzhen Mindray Bio-Medical  Electronics  Co.,  Ltd  - China, República Popular. Validade da 
proposta: 60 dias. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

12.420.164/0017-14 CM HOSPITALAR S.A. 	 Não 	 Não 1.572 	R$ 29,8500 R$ 46.924,2000 	27/02/2023 
17:53:07  

Marca: SYSMEX 
Fabricante: SYSMEX 
Modelo / Versão: XN 1000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente Diagnóstico Clínico, Conjunto Completo, para equipamento hematologia 
HEMOGRAMA Quantitativo para Reticulócitos. RMS 80015490092 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Data/Hora Registro 

28/02/2023 10:00:00:743 

28/02/2023 10:00:00:743 

28/02/2023 10:00:00:743 

28/02/2023 10:12:33:743 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=1531508,numprp=62023&codigoModalidade=5&Seq=1&fistSr... 	315 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNI23/CPF 

R$ 29,8500 12.420.164/0017-14 

R$ 19,9000 11.637.221/0001-91 

R$ 19,9000 07.336.938/0001-26 

R$ 14,0000 07.336.938/0001-26 





28/09/2023, 09:38 

Eventos do Item 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Evento Data 

Aceite de proposta 
28/02/2023 
10:28:30 

Habilitação de 28/02/2023 
fornecedor 11:49:48 

-: 
Observações 	 r , 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL Aa:INA!iiP."-A--  ' 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91, pelo melhor lance de R$ 19,9000.  ......, 
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo I. 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade Equiparada ME/EPP 

11.637.221/0001-91 PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES 	Não 	Não 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 	 Não 	Não 
DIAGNOSTICOS LTDA 

12.420.164/0017-14 CM HOSPITALAR S.A. 	 Não 	Não  

Valor Global 

R$ 279.896,8800 

R$ 326.214,6000 

R$ 419.845,3200 

Data/ Hora 
Registro 

27/02/2023 
14:18:41 

27/02/2023 
09:33:34 

27/02/2023 
17:53:07 

Data 

28/02/2023 
10:01:02 

28/02/2023 
10:16:14 

28/02/2023 
10:16:14 

28/02/2023 
10:28:46 

28/02/2023 
10:52:58 

28/02/2023 
11:49:48 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

,F,=crramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor  

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PROMOVENDO COMERCIO E 
REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91 

Observações 

Mambo A v.,  • P NIZ 
2° Ten. Far cèutico 

CRF-PE: 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB  

 

Não existem intenções de recurso para o item  

  

Troca de Mensagens 

    

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e todas 
foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o 
período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens 

de 1 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados. 

Srs. Licitantes,bom dia ! 

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Estamos iniciando a sessão pública do Pregão n0  06/2023 sou a Pregoeira Rosana de Souza e conduzirei 
esta sessão. 

Antes de iniciarmos a fase de lances, esta Pregoeira gostaria de ressaltar alguns pontos 
importantíssimos. 

Na linha do entendimento do Acórdão 754/2015-TCU-Plenário, pela mera atuação culposa para os fatos 
típicos do  art.  7° da Lei n° 10.520/02 e  art.  49 do Decreto n° 10.024/19 os licitantes estarão sujeitos à 

sanção de impedimento de licitar e contratar com a União. Dentre as principais ocorrências que os 
licitantes costumam praticar, temos as seguintes condutas: DEIXAR DE ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO; 

28/02/2023 	 DEIXAR DE ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO; 
10:02:01 

28/02/2023 	FAZER DECLARAÇÃO FALSA (lembrem-se que os senhores declaram inexistir fatos impeditivos de 
10:02:16 	habilitação, portanto ser inabilitado para o certame poderá incorrer nesta sanção; e o mesmo vale para 

o caso de os senhores declararem-se ME/EPP e não preencherem os requisitos do  art.  3° da Lei 
Complementar n0  123/06 e alterações); 

28/02/2023 	 Portanto, peço que a participação dos senhores neste Pregão seja responsável, ética e tendo 
10:02:34 	 conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital. 

28/02/2023 	 ATENÇÃO: O edital desse certame foi feito sob a vigência do Decreto n0  10.024/2019. 
10:03:00 

28/02/2023 	Lembro que pode haver divergências entre a descrição do objeto no CATSER/CATMAT e a descrição do 
10:03:11 	 Termo de Referência. Neste caso, prevalecerão as descrições do Termo de Referência. 

28/02/2023 	Além das condições previstas no edital e seus anexos, todas os licitantes têm o dever de se manterem 
10:03:23 	cientes dos avisos / esclarecimentos publicados no SISTEMA, além das mensagens publicadas neste  

chat.  Boa sorte a todos! 

28/02/2023 	 Senhores,vamos 
10:04:06 

Data 

28/02/2023 
10:00:00 

28/02/2023 
10:00:02 

28/02/2023 
10:00:57 

28/02/2023 
10:01:02 

28/02/2023 
10:01:02 

28/02/2023 
10:01:26 

28/02/2023 
10:01:44  

28/02/2023 
10:04:34  

Vamos melhorar os valores de seus lances! 

comprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=62023&codigoModalidade=5&Seq=18d  IstSr... 	4/5 





28/09/2023, 09:38  

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

28/02/2023 
10:16:14 

28/02/2023 
10:17:16 

28/02/2023 
10:23:18 

28/02/2023 
10:28:46 

28/02/2023 
10:52:58 

28/02/2023 
11:49:49 

28/02/2023 
11:50:14 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do prazo 

1-0U4k. o Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

O item G1 está encerrado.  

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade ''4co------riP -a'nft4-1-LiRA  5-0;  
Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Senhores, Passaremos a fase de análise de proposta.Esta análise será realizada pelo Dr.Edúàrdo 
Pernambuco responsável pelo LAC/IPPMG 

Senhor fornecedor PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA, 
CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LIDA, CNPJ/CPF: 11.637.221/0001-91, enviou o anexo para o grupo G1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na 
situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/02/2023 às 12:20:00. 

Data/Hora 	 Observações 

15/02/2023 14:47:11 

28/02/2023 10:00:00 Abertura da sessão pública 

28/02/2023 10:17:16 Início da etapa de julgamento de propostas 

28/02/2023 11:49:49 Abertura de prazo para intenção de recurso 

28/02/2023 11:50:14 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/02/2023 às 12:20:00. 

,r—N3 encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o 
ltado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada 

mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:01 horas do dia 02 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

ROSANA DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficiai 

RICARDO ROLIM CERSORZIMO 
Equipe de Apoio 

GUILHERME VICENTE DO NASCIMENTO FRANCA 
Equipe de Apoio 

ã Imprimiro 
Relatório 

Voltar 

Marcel 	
0101 

2' 'ten. Far cêutico 
CRF-PE... 6490 

idt. 071229377-8 MD/EB 

bornprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=62023&codigoModalidade=5&Seg=1&f  IstSr... 	5/5 
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MAPA COMPARATIVO (1) 

Mapa Comparativo referente à pesquisa de preço do objeto licitado no Laboratório de Análises Patológicas e Clínicas por meio de busca através do painel de preços, ata de registro de 

preços e orçamentos de fornecedores para análise de vantajosidade no processo licitatório, com objetivo de viabilizar aquisição insumos laboratoriais com disponibilização 
de equipamento de automação através de COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da 
HEMATOLOGIA 

ITEM 
_ 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 1 2 3 4 VALOR 
MÉDIO VALOR TOTAL 

GRUPO! 

I e 3 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPETO PARA EQUIPAMENTO 

HEMATOLOGIA. HEMOGRAMA, 
HEMOLISANTES, DILUENTES, 

CALIBRADORES, CONTROLES, SOLUÇÕES DE 
LIMPEZA 

Teste 70.000 R$ 5,83 R$ 6,48 R$ 7,50 R$ 8,00 R$ 6,95 R$ 486.675.00 

[. 

2 e4 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO COMPLTO PARA 
AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO PARA 

RETICULÓCITOS 

Teste 1.000 R$ 7,74 R$ 9,48 R$ 9,00 R$20,00 R$ 11,56 R$ 11.555,00 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro, com utilização de preços obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação 

através de ofícios, juntamente com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  Segue legenda. 

PESQUISA DE PREÇO: 
Coluna 1 Pesquisa realizada através da recomendação da IN65/2021 no sítido http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html  no período de Setembro de 2023 

Coluna 2 Ata de Registro de Preços retirada no sítido https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ no período de Setembro de 2023 

Coluna 3 06.069.729/0001-09-MEDICA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

Coluna 4 08.282.077/0001-03 - BIOSYSTEMS NE COM.DE  PRODU.LAB.E HOSP. LTDA 





- Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada em setembro de 2023 no  site  
littp://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.htmle  https://ww\Ar.comprasgovernamentais.gov.br/  de acordo com a IN 65/2021. 

- Na coluna do painel de preços foi utilizada média de valores de aquisição dos itens. 

- Por se tratar de reagentes de análises clínicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo portanto possível 
atender essa exigência da IN 65/2021. 
- A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AOU foram solicitadas cotações as empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do 

presente termo de referência. 

-  Corn  o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores relativamente elevados (possíveis sobrepreços), bem como as com 

valores relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com asterisco (*), apesar de apresentados, foram 

desconsideradas na composição do mapa, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de itens desertos em decorrência de 

oscilações no mercado. 

Coluna 4: Itens 1 e 3,2 e 4 

Recife, PE 29 de setembro de 2023 

of7i,d./b\  

ROMILDO;DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  LAC  
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MAPA COMPARATIVO (2) 

Mapa Comparativo referente à pesquisa de preço do objeto licitado no Laboratório de Análises Clínicas por meio de busca através de painel de preços e 
orçamentos de fornecedores para análise de vantajosidade no processo licitatório, com objetivo de viabilizar aquisição insumos laboratoriais com  
disponibilização de equimmento de automação através de LOCAÇÃO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no  
setor da HEMATOLOGIA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 1 2 3 4 VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 
GRUPO I 

1 e 3 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CONJUNTO COMPETO PARA 

EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA. 
HEMOGRAMA, HEMOLISANTES, 

DILLJENTES, CALIBRADORES, 
CONTROLES, SOLUÇÕES DE LIMPEZA 

Teste 70.000 R$ 6,58 R$ 6,17 R$ 6,20 R$5,00* R$ 5,99 R$ 419.125,00 

2 e 4 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO COMPLTO PARA 
AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO PARA 

RETICULÓCITOS 
Teste 1.000 R$ 9,29 R$ 19,90 R$ 8,00* R$ 21,00 R$ 14,55 R$ 14.547,50 

7 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO -  
Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de equipamentos 
automatizados 	para 	análises 	clínicas, 
com manutenção preventiva e corretiva 
e 	fornecimento 	dos 	respectivos 
reagentes. 	conforme 	exigências, 
condições e quantidades estabelecidas 
no Edital e seus anexos 

MÊS 12 (-) R$ 12.000,00* R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 R$ 9.333,33 R$ 112.000,00 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro de 2023, com utilização de preços obtidos mediante pesquisa no mercado local com 
solicitação através de ofícios, juntamente com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  Segue legenda. 

11ki- 	• 





PESQUISA DE PREÇO:  

Coluna I Pesquisa realizada através da recomendação da 165/2021 no sítido http://paineldeprecos.planejamento.gov.bdindex.html  no período de Setembro de 2023 
Coluna 2 Ata de Registro de Preços retirada no sítido https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ no período de Setembro de 2023 

Coluna 3 06.069.729/0001-09-MED1CA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LIDA 

Coluna 4 08.282.077/0001-03 - BIOSYSTEMS NE COM.DE  PRODILLAB.E HOSP. LIDA 

— 

- A pesquisa realizada no  site  http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html  de acordo com a 65/2021. Na ocasião, não foram encontrados os 

itens licitados através do critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

- No caso da pesquisa pelo https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ foi utilizada uma ata que continha registro de locação de equipamento e 

também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo (serviços/materiais na mesma ata). 

- Por se tratar de reagentes de análises clínicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo portanto possível 

atender essa exigência da IN 65/2021. 

- A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do 

presente teuno de referência com disponibilização de equipamento na modalidade LOCAÇÃO, visando verificar a metodologia de compra com maior 

vantajosidade para a instituição. 

- Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores relativamente elevados (possíveis sobrepreços), bem como as com 

valores relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com asterisco (*), apesar de apresentados, foram 

desconsideradas na composição do mapa, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de itens desertos em dec 6:r0a 4e 
' 





oscilações no mercado. 

Coluna 2: Itens 7 

Coluna 3: Itens 2 e 4. 

Coluna 4: Itens 1 e 3. 

Recife, PE 29 de setembro de 2023. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  LAC  
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MAPA COMPARATIVO (3) 

COMODATO X LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Mapa Comparativo referente à pesquisa de preço do objeto licitado no Laboratório de Análises e Clínicas por meio de busca através do painel de preços e orçamentos 

de fornecedores para análise de vantajosidade no processo licitatório, com objetivo de comparar aquisição insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de autmnação, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA  com disponibilização do 

equipamento em regime de COMODATO e LOCAÇÃO. 

PARA O GRUPO 1 

MÉDIA COMODATO R$ 470.973,33 

MÉDIA LOCAÇÃO R$ 554.896,33 

ECONOMIA R$ 83.923,34 

%ECONOMIA LOCAÇÃO/COMODATO 17,83%  

PESQUISA DE PREÇO: 

As fontes de pesquisas foram descritas separadamente nos mapas comparativos anteriores (1 — referente a comodato) e (2 — referente à locação).Todos os itens foram 

consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de setembro de 2023, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, tendo 

em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do  site  do painel de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes 

pelo regime de comodato. 

RecifeP,E 29 de setembro de 2023. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  LAC  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

73  REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Nounativa n° 65 de 07 de julho de 2021 — SLTI/MPOG e suas 
alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  5° 
da IN 65/2021-SLTI/MPOG. 

1.1. ( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

O item presente na coluna 1 do Mapa comparativo 1, foram obtidos através desta 
fonte, sendo utilizada a média para expor o valor da pesquisa. 

Na ocasião do Mapa Comparativo 2, não foi encontrado o item licitados através do 
critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

1.2. ( X ) II - Contratações similares de outros entes públicos. em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

O item presente na coluna 2 do Mapa Comparativo 1 9  foi obtidos através da fonte 
(https://www.compraszovernamentais.Qov.br). 

No caso do Mapa Comparativo 2 foi utilizada uma ata que continha registro de locação 
de equipamento e também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo 
(serviços/materiais na mesma ata). 

1.3. (X )  III  - Pesquisa publicada  ern  mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Por se tratar de insumos de análises clínicas, não são passíveis de venda através de 
website, não sendo, portanto possível atender essa exigência para o item, 

desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de 2021. 

1.4. ( X ) IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

ti 
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F OLA 

Foram solicitados orçamentos de diferentes fornecedores, diferentes  fabric»  
para comparação de valores. 

1.5 ( X ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

Não foi preciso atender essa exigência para o item, desconsiderando-se a quinta 
forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julho de 2021. 

2. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65, 
de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de maio e junho de 2021,  corn  utilização de 
preços obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de ofícios, 
juntamente com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores 
relativamente elevados (possíveis sobrepreços),  Bern  como as com valores 
relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com 
asterisco (*), apesar de apresentados, foram desconsideradas na composição do Mapa 
Comparativo, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de 
itens desertos em decorrência de oscilações no mercado. 

MAPA COMPARATIVO 1- COMODATO MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 

Col-una 4 : Itens 1 e 3 ; 2 e 4 
Coluna 2: item 7  

Coluna 3: Item 2 e 4 

Coluna 4: Item I e 3 

Após análise crítica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, foi 
realizada uma média dos valores obtidos através dos diferentes parâmetros utilizados Inciso 
1.1, 1.2 e 1.4  como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, constante no Mapas  

Comparativos 1 e 2.  

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 
calculados e comparados os . valores médios,. mostrou.,se .mais interessante o regime de 
COMODATO (valor médio de R$ 470.973,33) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 17,83% (R$ 83.923,34) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 

ALUGUEL R$ 554.896,67). 
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0 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada no 	 ' 
setembro de 2023, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, 

tendo em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do  site  do painel 
de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes pelo regime de 
comodato. 

3. ANEXOS: 

As documentações comprobatórias destes itens a serem adquiridos compõem a pesquisa 
de preços e Mapas Comparativos,  seguem anexos a este relatório. 

Recife, PE, 29 de SETEMBRO de 2023 

Adjunto do Laboratório do HMAR  

ANDERSON DE LIMA SALES 2" TEN  

Adjunto do Laboratório do HMAR 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL -R/1 

Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas  

HAI 

All lt gí 	í I. 	ii,14'i 

I iii

,  

	

v, 	
)LAA-Lij  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  - CEL 

Ordenador de Despesas do HMAR 



• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE - 7RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° .../2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n° 44/2023 de 29/09/2023, do Laboratório de Análises Clínicas. 
ANÁLISE DOS PREÇOS COLETADOS:  

odos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a mesma 
especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 
( X ) SIM 
( ) NÃO 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande variação entre 
os valores coletados? 
( ) SIM 
( X ) NÃO 
OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do mercado na data 
da requisição/termo de referência? 
( X ) SIM 

) NÃO 

Recife--)RE 29 de S tembro de 2023. 
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ASSINATURA: 
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4.P 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE_7aRM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames de hematologia têm como objetivo: dar suporte laboratorial 

ao diagnóstico clínico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar de Área de Recife; 

proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos sem haver predomínio do 

interesse comercial que proporcione risco à liberação dos exames; funcionar de forma ininterrupta com custo 

satisfatório; reduzir o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim 

reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva 

do hospital como um todo no tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos laboratoriais com  

disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO, visando atender às  

necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA  conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 

(quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar torna-se vital, em virtude de 

serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, inclusive em direcionamento ao manejo dos casos de 

acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de encaminhamentos do Ministério da Saúde 

(proporcionando redução de contaminação  viral  pelo imediato endereçamento e tratamento nas situações de 

acidente de trabalho), cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e direcionamento do 

tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como  urn  todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado 

deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR.  





ASSINATURA: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE - 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, tendo em vista a necessidade do 
material de insumos para exames de HEMATOLOGIA- AUTOMAÇÃO com disponibilização de 
equipamento através de COMODATO, prestando, assim, uma maior assistência aos usuários do Fundo 
de Saúde do Exército no âmbito da 7a Região Militar. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT.IIMAR JUSTIFICATIVA 

I e 2 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO CLINICO. 
CONJUNTO 	COMPLETO 
PARA 	EQUIPAMENTO. 
HEMATOLOGIA 
HEMOGRAMA, 
FIEMOLISANTES, 
DILUENTES. 
CALIBRADORES, 
CONTROLES, SOLUÇÕES 
DE LIMPEZA 

399552 TESTE 60.000 

Atender demanda do setor de Hematologia no  LAC  - HMAR 
com base nas 	estatísticas 	de exames 	realizados 	em 	anos 
anteriores 	juntamente 	com 	quantitativo 	licitado 	em 	anos 
anteriores mais margem de aumento de demanda, tendo em vista 
a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. 	 i 

I 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 
COMPLTO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
PARA 
RETICULÓCITOS 

TESTE 1.000 

Atender demanda do setor de Hematologia no  LAC  - HMAR 
com base nas estatísticas de exames realizados em anos 
anteriores juntamente com quantitativo licitado em anos 

anteriores mais margem de aumento de demanda, tendo em vista 
a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. 

Recife, P. 29 de setembro de 2023. 
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Estatística de Exames Realizados 
Período : Janeiro a Dezembro de 2021 

c-=3;  
Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 

Nome do Exame 
	

Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Med. 

HEMOGRAMA COMPLETO  HC 2395 2318 3019 2707 2815 2650 2674 2391 2397 2331 2159 2142.500,33 

cp 
12*.  '?2,• 	<<" 

GQ"C!:<,"<<;.< 
\ G 

0'\ 

TOTAL 

Total Geral 30004 

2395 2318 3019 2707 2815 2650 2674 2391 2397 2331 2159 (2,146—  
C) 

3,  
,I 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, tendo em vista a necessidade do 
material de insumos para exames de HEMATOLOGIA- AUTOMAÇÃO com disponibilização de 
equipamento através de COMODATO, prestando, assim, urna maior assistência aos usuários do Fundo 
de Saúde do Exército no âmbito da 7a  Região Militar. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT.IIMAR JUSTIFICATIVA 

1 e 2 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
CONJUNTO 	COMPLETO 
PARA 	EQUIPAMENTO. 
HEMATOLOGIA.  
IIEMOGRANIA, 
HEMOLISANTES, 
DI  LUENTES, 
CAL] BRADORES, 
CONTROLES, SOLUÇÕES 
DE LIMPEZA 

399552 TESTE 60.000 

Atender demanda do setor de Hematologia no  LAC  - HMAR 
corn 	base nas 	estatísticas 	de 	exames 	realizados 	em 	anos 
anteriores 	juntamente 	com 	quantitativo 	licitado 	em 	anos 
anteriores mais margem de aumento de demanda, tendo em vista  
a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. 

., 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 
COMPLTO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
PARA 
RETICULÓCITOS 

TESTE 1.000 

Atender demanda do setor de Hematologia no  LAC  - HMAR 
com base nas estatísticas de exames realizados em anos 
anteriores juntamente com quantitativo licitado em anos 

anteriores mais margem de aumento de demanda, tendo em vista 
a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. 

Recife, PF 29 de setembro de 2023. 

HAT 	NTONIO ASARA CAVALCANTE- CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 
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Estatística de Exames Realizados 
Período : Janeiro a Dezembro de 2021 

Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 

Nome do Exame 
	 Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Med. 

HEMOGRAMA COMPLETO HC 2395 2318 3019 2707 2815 2650 2674 2391 2397 2331 2159 2142.500,33  

TOTAL 

Total Geral 30004  

2395 	2318 	3019 	2707 	2815 	2650 	2674 	2391 	2397 	2331 	2159 

21/09/2023 09:39:07 





Estatística de Exames Realizados 
Período : Janeiro a Dezembro de 2022 

Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 

Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Med. Nome do Exame 

HEMOGRAMA COMPLETO  HC 2659 2195 2410 2310 2329 2442 2184 2231 2121 2147 2059 1742.236,00 

2659 	2195 	2410 	2310 	2329 	2442 	2184 	2231 	2121 	2147 	2059 	17,45 c TOTAL 
y • 

r:7 

agiha 21/09/2023 09:35:15 

Total Geral 26832 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do(a) Laboratório de Análises Patológicas e Clínicas HOSPITAL MILITAR DE 
ÁREA DE RECIFE, considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisiçãode 
insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de  
COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor  
da HEMATOLOGIA para suprir as necessidades do HMAR, visando o atendimento dos usuários 
do sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e 
orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 
justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) no. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU). 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72  REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do(a) Laboratório de Análises Patológicas e Clínicas HOSPITAL MILITAR DE 
ÁREA DE RECIFE, considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisiçãode 
insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de  
COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor  

da HEMATOLOGIA para suprir as necessidades do HMAR, visando o atendimento dos usuários 
do sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e 

orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 

legislação em vigor. 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 

quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 

justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) n°. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 

atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU).  





isck '0\1 
Wis12‘'Ç" 

2 	
;v 6490 

CV5- 3:11 
V,k. 01 '1229  

Estatística de Exames Realizados 
Período : Janeiro a Agosto de 2023 

Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 

Nome do Exame Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Med. 
HEMOGRAMA COMPLETO HC 2240 1934 2441 1942 2279 2135 2254 2439 2.208,00 

- 

TOTAL 

Total Geral 17664  

2240 	1934 	2441 	1942 	2279 	2135 	2254 	2439 

21/09/2023 09:39:30 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7' REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 51/2023 Chefe 
do(a) Laboratório de Análises Clínicas, de 29 de Setembro de 2023, no qual menciona a seguinte 
justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas 
to que concerne ao fornecimento deinsumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 

automação através de COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises 
Clínicas no setor da HEMATOLOGIA  com disponibilização de equipamento através de comodato, 
necessários ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar toma-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o 
que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

O comodato dos equipamentos/acessórios que poderão vir a ser utilizados durante a realização dos 
exames, se faz necessário tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas vencedoras. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de anos 
anteriores —2021-2022 - desta organização militar de saúde; perante as plausíveis necessidades expostas no 
documento de justificativa, resolvo: 

-Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V,doArt 8°, do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 10.024/2019 e a lei 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e legislação correlata.que trata de Registro de Preços; e 

Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 
ser gerado no Sistema de Registro de Preços, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, de 
subsidiariamente, a Lei no. 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação correlata.  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM / 7a DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO 

O agrupamento único (Grupo I e II) neste processo licitatório faz-se necessário devido às 
especificidades e compatibilidades entre os reagentes e o equipamento que será fornecido em 
comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se inviáveis a 
utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento 
concomitante dos materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

O alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, 
hospitalares e laboratoriais e suas instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica 
na necessidade para a contratação de empresas especializadas no segmento de saúde para a prestação 
de serviços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e serviços 
eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem 
parcelamento, em virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e 

economicidade, uma vez que a administração poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e 
conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades interdependentes. Tal impasse 
poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o funcionamento 
da Organização Militar de Saúde. 

A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de 
softwares e sistemas robóticos priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é 
encaminhado para análise no tubo em que foi coletado só é possível se adotada a licitação de todos os 
testes solicitados em um único lote. 

Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames 
que serão realizados e o envio dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de 

manuseio humano e digitação). 

A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia 
minimizando manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos 
que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem 
em um laboratório clínico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral; 

A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela 
economia em escala obtida pela automação com integração física e por meio de softwares 
responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as análises, separação e 
segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de 

automação, diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise 
(bioquímica, imunologia, bacteriologia, hematologia, hormônios, marcadores alergênicos togas 
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imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo vencedores diferentes para cada-  lote 
haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própriã-que-
em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a 
necessidade de contratação de um número maior de profissionais para o manuseio das amostras 
clínicas e dos equipamentos apartados entre si; 

A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, 
prejudicando a integração do sistema de laboratório e aumentado os custos à Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior 
comodidade aos usuários do SAMMED/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior 
capacidade para absorver aumentos de demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros 
decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade 
para absorver alterações de demanda, maior confiabilidade. 

Vale ressaltar que, devido à obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, 
optou-se em licitar através do grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

a) os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de hormônio) e bastante 
comuns na rotina laboratorial; 

b) se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o 
custo com o fornecimento dos equipamentos está embutido no preço de um único teste. Além de estar 
também embutido no valor do teste, o gasto com controles e calibradores, que são produtos caros, 
porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA 
— RDC 302, de 13 de outubro de 2015; 

c) falta de espaço físico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e 
logística de vários equipamentos diferentes nesses setores; 

d) déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 
e) maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes 

hormônio são solicitados em conjunto pelos  medicos,  se realizados em um mesmo equipamento a 
liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e 
redução de gastos com pessoal. 

De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da União, "É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do 
objeto em vários lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso 
concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável sob dois aspectos: 

Economicamente viável, poisbusca-se evitar, sempre que possível, itens com valores unitários 
baixos que, com a entrega fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando 
desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao fracassado ou deserto e causando prejuízo para 
a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos produtos, sem que haja 
prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação 
de oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias proposta , a mais 
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vantajosa, garantindo a igualdade de oportunidades entre os interessados em contr-átar 
Administração. 

Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e 
reagentes com valores de referência diversos, e ter as capacidade física e operacionais instaladas 
insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para garantir a operacionalização segura e a aferição 
da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de Análises Clínicas do 
Hospital Militar de Área de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar 
que reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de 
metodologia/fabricante diferentes, o que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, 
com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado ao profissional Médico solicitante. 

Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-
fornecedor, a formação de lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de 
um quantitativo mínimo de reativos que possibilite amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação 
e manutenção preventiva e conetiva dos mesmos, o fornecimento dos acessórios, calibradores e 
controles necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 
sistema de gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clínicas, bem como o treinamento dos 
técnicos do Hospital que irão operá-las. 

No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" 
estabelecendo-se, entretanto, um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço 
por Lote", onde se agrupou determinados itens em um só lote para a promoção do julgamento, com base 
no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da 
Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também 
afronta ao Princípio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da 
busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o atendimento do interesse 
público, ou seja, o Princípio da Supremacia do Interesse Público. 

No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre 
os demais princípios regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam 
isoladamente, incólumes; pelo contrário: são parcelas de uma engrenagem que rege a Administração 
Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois não basta, apenas, a 
persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão 
dos recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor 
Preço por Lote" demanda a necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, 
de fato, se aplicam ao caso concreto. 

Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação 
dos lotes, este se mostra não prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da 
proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure a competitividade entre os licitantes, 
especialmente considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste princípio, devido ao fato de 
que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no 
certame. Veja-se que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o 
julgamento por item, a depender da quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. 
Portanto, verifica-se que o critério de julgamento adotado de "Menor Preço por Lote", ao invés de 
menor preço unitário, não será danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes. 

Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, 
por inviabilizar a interpretação clínica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias 
diferentes para cada analito não permitem a correlação dos valores encontrados, perdend qssim, seu 
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deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro 
amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em laudos de eXairies 
laboratoriais comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes 
do H Mil A Recife. Da mesma forma traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por 
questões de insuficiência de capacidade física instalada do laboratório, maiores gastos com a calibração 
e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica e 
prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais 
detida no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no 
certame, o princípio da isonomia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 

Recife, PE 29 de Setembro de 2023. 

ROMILDO liE CARV.  ALHO MOREIRA —CEL/R1 
Chefe do Laboratório do HMAR  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO  

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 
09577422-0002-80, sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-
50, por intennédio de seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA 
CAVALCANTE, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente 
da obrigatoriedade do cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01, de 19 de 
janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG, bem como dos 
critérios e práticas de sustentabilidade dispostos nos subitens 5.3 a 5.3.16.4 do Termo de Referência 
— Anexo ao Edital, referente ao Pregão Eletrônico, requisição n° 51/2023 —Insumos para exames 
de HEMATOLOGIA- AUTOMAÇÃO com disponibilização de equipamento através de 
comodato. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Recife — PE, 29 de setembro de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

O processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais 
vantajoso a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas 
do processo, tais como: instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, 
estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de 
computador/impressora, interfaciamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, 
assessoria científica, fornecimento de todos os consumíveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  
assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda  minima  que tornaria viável 
a aquisição de tais equipamentos. O que não seria a alternativa mais vantajosa para a 
administração do H Mil A Recife, pois corno foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de 
determinado equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, 
sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a frequência que a medicina moderna 
exige. 

Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida 
limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o 

custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 
Entende o Corpo Técnico, em linha de convergência, que, embora não tenham sido 

carreados aos autos os custos correspondentes à opção de aquisição ou locação dos 
equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de 
contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade 
operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção 
em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que se falar em 
demonstração de vantagem de uma opção cm detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumositestes tornaria inviável a 
cessão dos equipamentos em regime de cornodato, tendo em vista os altos custos dos 
equipamentos a serem fornecidos, Existem diversos fornecedores em condições e interessados 
na participação neste tipo de certame. 

Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de 
reagentes e locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderiaose,r f  na i 
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melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a 
possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e 
atrasos durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta 
tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas 
podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a 
despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma 
despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a 

unidade obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a 
necessidade de locação ou adquiri-los, levando à econornicidade na gestão administrativa. De 
posse dos exames realizados através dos testes de hoiniônio, o corpo médico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais específico e eficiente de acordo com a necessidade 
de cada paciente. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta 

uma série de benefícios, os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na 
aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, 
alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho 
financeiro considerável  coin  a disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para 
realização de exames de sangue, equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros e 
com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do 

fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços 
de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos 
pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um custo 

compatível  corn  as capacidades existentes. 
A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta urna série de benefícios. O 

comodato de acordo com capítulo MI, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é iliTle empréstimo 

para uso temporário, a título gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e 
posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o 
licitante divide o custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo 
quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa mínima de .compra é 
concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só  tern  aumentado com o 

passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e 
aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 
equipamentos em sistema de comodato Inviabilizaria a aquisicao por meio do Sistema de 
Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a. administração não está obrigada à aquisição de 

uma quantidade  minima  suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão 
de equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma 
gratuita, a possibilidade de acesso .a novas tecnoiogias e a redução de despesas con)/4.s custos 
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gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesa--,;-somo 
obrigação do comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem corrWpor 

conta da empresa que cede o equipamento, desde que previsto no termo de contrato, além do que, 
se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 

Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo 
H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações 
elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar de Recife. 

O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 
análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos 
imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas em Edital e seus anexos. 

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 
calculados e comparados os valores médios, most:ou-se mais interessante o regime de comodato 
(valor médio de R$ 470.973,33) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 17,83% (R$ 83.923,34) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 
ALUGUEL R$ 554.896,67). 

Recife, PE 29 de Setembro de 2023. 

ROMILDO DA CARVALHO MOREIRA -CEL/R1 
Chefe do Laboratório do HMAR  

HAIL LO 	TONIS CASARA CAVALCANTE - CEL 
denador de Despesas do IIMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março de 2023 e em observância ao  Art  82 a  Art.  

86 da Lei n°14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em conformidade com  Art.  50  e  Art.  6° do Decreto n° 11.462/2023, de 31 de 

março de 2023. 

Recife, PE, 10  de dezembro de 2023 

CARLO R ERICO DE AEDO P1RES Cel 
rdenador de Desp s do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

O anuncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outlos Orgãos, com a iir,J,iidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que 
ievariarn a diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somente 
poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador. o 
que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida 
de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a 
Qromover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não 
comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
,:-Jiaboracão de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

Recife, PE, de dezembro de 2023 

CARLO)S.  R I RICO DE AZ 	DO PIRES - Cel 
Gír/denador de DespeSa do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.016094/2023-11) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

B.:n cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Resi.:„)nsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitaçao de disponibilidade orçamentária para Aquisição de insumos laboratorias incluindo 
comoda-) de quipamentos , para atender as necessidades do laboratório de Análises Clínicas no setor de 
Biologia 4olecular Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  
Jan  201,- 

LE-CLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercíciu 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçame..árias. 

,eclarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Li Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 10  de dezembro de 2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 cie agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto no 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos  corn  diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráfico e 
editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação- como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°:  

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou'do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 



§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá 
delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

í - titulares de cargos de natureza especial; 

II - -dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de  
Estado; e 

III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos  corn  valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 1° de dezembro de 2023. 
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CARLS FR DERICO DE AZ Ê "EDO PIRES — Cel 

Ordenador de Despe'- do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) no 40/2023 
(NUP: 64583.016094/2023-11) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão SRP n° 

40/2023 - HMAR. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões 

arbitrárias ou ímotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Área de 

Recife, no uso das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível 

para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 

médio porte, às quais,  ern  sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técniw 

econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 

tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos 

à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 

a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas. 

isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à 

Administração prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios para o 

caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião 

de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, 

eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

Recife, PE, 1° de  dezembro  de 2023, 
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Gen Ex  RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES 

( 8  j 12.T.-1 24/an,2,5,.. kOP 
ina...rivrioa do Carr« %bar. 

e.)e, 

PORTARIA - C  EX  Na 1.536, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 	de, 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atootnções que lhe conferem 
20. inciso Vi, slínea "g". do Estrutura Regimental do Comando do Exército,  am-evade. ç 
Decreto na 5 751. de 12 de abril de 2006. e o att. 99,  'nets° IL  alinea "a do Regulan. r 
de Movimentação pare Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto 	,:dre 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto na 3.514, de 3 de sererehe 	 • 
considerando o disposto no  art.  19  da Lei Complementar 5E  Or?,  de 9 rec. rerjeo. 	O':•••• 
com redação dada pela Lei Complementar  nil  136. de 25 de agosto de 2010. ree..- - -- 

1 • EXONERAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  o C.ei COM 10 Oeo.O. 
ALEXANDRE DA FONSECA NEPOlvIUCENO DE SOUZA do desempenho do :ergo  id  
Comandante do 32  B Com (Porto Alegre-RS). 

2 - NOMEAR, por necessidade do serviço,  ex  oficio, o Cel COM ZO1le4O0D.KR 
ALEXANDRE DA FONSECA NEPON1UCENO DE SOUZA pare o desempenho 	r org.; 
Comandante do 3e B Com GE (Porto Alegre-RS).  

Gen Ex  TOMAS MIGL EL MINE RIBEIRO edeen 

o • verje. ................ c:e Precevoerreelo e Pooervedao. 
In • Lr,erotee•lore-Geral de Coierdier e Eeiviços as Lerroo-d: 
IV • emerciendersia•Gerel 	Ccoperoie Drheee, 

- Ceerrieeerldra•Gerte 	 e 
VI •":•:oro.u.atior O; 
Oli • Ohefe da DPH:  
Vie  • Coordenadcr 	Escritorio 	reireitor, Auterais;  
ix  . Creerdenedere da Biblioteca E...chder. da Cunha; 
e • iieseesenrente dos Servidores: 
ed • Representente da ASBN.  
Art.  49 As reumaree de  GI'  zerão convocadas pelo Coordenador e poderão 

ocorrer ris  renew  ores:di:ea' ou  remote,  e aooiadas técnica e administrativamente pelo 
reereeeerente 	URI i. 

Ar:. 59  A oemenreeão do  POD  cidoeeel ate o dia is de  »bill  de 2024.  
Aft  62 Ree.1g3 •  Le  a eortaria  FEN  r,º 052, de 03 de setembro de 2022.  
Air  79  Tooter  sem  Welt°  à 	rEBN 	069, de 03 de outubro de 2023.  
Art.  9-? Este Porraria entra em eigor na dam de sua publicação. 

MARCO LUCCNESI 

Ministério da Defesa 

COMANDO DO EXÉRCITO 

GABINETE DO COMANDANTE 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GABINETE DO COMANDANTE  

PORT ARIA  GABAISR N9 1.588/A.IUR-GABAER. DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

O (OMANDANIT (IA AERONÁLriCA. no uso da abibuição que lhe foi 
subcielegade per° flcitt.. elinee ca" do arr.  le  da  Pomade GM-MD na 2.145, de 13 de abril 
de ?.023.  tenths  em vdre o dispovie no arr. 141, inciso I. da Lei r52  8.112. de 11 de 
deesniteo 	Iclell;  rice eel.  7º e 05 do Decrezo ar.  17.123, de 07 de julho de 2022, e 

Sc- 	Cpe reesta ro PrOCeSSO 	 Discrplinar na 67241.012590/2022- 
75 	Rereee, 	 00473111123ICOseER.O.GrodAelid,  ea  Consu,torla haidica•Acilunta 
do  :emend:  da .iwnedietica. 

Ararliir repo:deck de DEMI2IAC ai 	MAURO SANTO BERNARDO, matncula 
EsAINS. 	1415i40.9. 00,10r7e.....) cargo de Protesosi Magistério SL.perior, por ter incorrido na 
concede reeve:RN no amigo 332. ineie0  III.  da  La.  e.,13.212. de 11 de dezembro de 1990. 

Ter,  Brig  A: MARCELO KANITZ DAMASCENO 

PORTARIA GA3AER 14º 1.602/GC1,  OF  13 DE OUTUBRO DE 2023  

re  COSAANDAtiTE DA AERONAUTrO.A. de ecrado  corn  o disposto no  art.  39, 
par  raft  je,  ',Hoes  oe '.  incees ri; de Lei n9  d 330, ne S de dezembro de 1930. alterada  
stele le!::;  13.954. de  la  de dezembec de 2019, e o que corista do Processo na 

re%•Ive• 
;':,.01::ROGA9 de:near:es,  Lee SO  Sei. Relir  WOO  MARQUES ROCHA (Nr 0-d 

036474e1 Is~ <ressaca::. de Terefa por Terreed Cerro. em careter exe.eperoner e me-J ante 
«ell:0;e° voruntera, creki  pram  de 12 Rio.ter meses, COMO  Gem,  de Integra*. de 
'feleeermerreaçõeo 	;TOje..1,...K.:-.3.30  Millennium  e Cieutcrde Integração do Projeto F-39 Gripen, 
de E.-de:dolt; de Tecnr,logia da Informação e Cednunicaçóes, da Base Aérea de Anipolis (BAAN),  
•re  1. ri,a«act 2.5.7  e2.i.10 da iCA 3513. aor ooada pela Portada na 7271C-C3. dee de julho 

Porte-ia  Needier  iVa 19  2/M0  drib  de janeiro de 2017, do ministério de Defesa.  

Tan Brig  Ar MARCELO RANITZ DAMASCENG 

COMANDO-GERAL DO PESSOAL 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL 

PORTARIA DIRAP Nº 5.514/4PC2. DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

	

DINF.TOR 01 ADmINISTRAÇÁO 	PESSOAL. nc uso da competênco que lhe 
edbierlegeda oeb, PreSaria nº 377/GC3, de 7 de julho de 2011,  Art. le,  Incise VI, 

pubircada 	 1, de 3 de  :Who  de 2011. e considerando Processo na 
ii77*.•e.007eS1d20ee.44, reseive:  

Art. It 	 deRAF  re:  4 264/4rE.2, de 7 de agosto de 2023. 
publiceda no  Dot; vs  101. 	de aeosto de 2073, Seção 2,  referent*  à concessão de Pensão 
G I:  or,  ALvEs Dos 34Nr,..3 MreeARZEL.  view,  ee inseturdor FABIO CARNE!RO MORARZEL.  
sheet  na 0199621. eeepeeee do cargo de Prole:der  dc  Magiatedo Superior, código 705001. 
no  (reps re  tIC Dedieação Secludiva, falecido  en:  dire:clack, em 17 de agosto de 2021, no valor 
correeeeeedente a  Mk  (Tezenn por cento) LILs proventos integras da classe "Ps'07eSSLY 
ASSOCE.10C, . nivel 02.  corn  Retribuição cor fitulacào • Ri (Doutorado), de acordo  corn  a Lei 
n9 12.772, de 28 de dezreebro de 2012, com fonciamento no inciso  Id  do  Art.  3e,  Art.  33, 
inciss. 	 Rimier-alp  39  e Ao.  it  Paragrafo 53, inciso II. da Portaria 
SGLOSEDGGiFAE ne -1545. de 24 de maio de 2027, c/c. o  art.  217 Be.1,ei nº 8.112,de 11 de 
detembro 	1.99e e A o :.3  ea  Emenda Core:1.740one: na 103, del2 de novembro de 2019, 
corÉo-r?are :rrn9O 14, 	4,e Pi..71et11 	424. de 29 de dezembro de 2020. 

Ar. 7<  Es.e 	entra em  teem  n3 data ae sua publicação. 

Mej  Bog  A: 	GUILHERME DA SILVA MAGARÃO 

PORTARIA  WRAP  Ne 5.5.1.6/4PC2, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

orbeelegede  pew  r'ArtVEa ne 377/GC3. 	7 de  Mho  de 2011,  Aft  10. [ndso V!, 
rd 01461-OR  DE'ADFAINISTRAÇÃO 	PESSOAL, no uso da conipeténcia eue lhe 

oet 	
$4 

puOr..eire rre DOLI ed 130. Seção 1, de g de  ¡tribe,  de 2311, e ~siderando o Processo  an  
674e:..  Wok  7.O.71.12412. resolve.  

dor. 59  Alte-ar a  rolled.  DIRAP ne 6.10714PC2 de 21 de dezer3re— 
put:lee:le no DOU nº 249, de 27 de tiezendirc de 2012, Se-:ão  referente á cercess. 	e 
pens,io do ;rotiruder SANTIAGO DANTAS 1.5544, SIAPE nº 0199922, com a bnalidade (I  
Main.  a 07. 2a, .-iciro I. 	sei n9  10.9E7, de 13 de ranho de 2004. e constderer a pensão  
corn  base na Emende Cer sritumonal na 70. de 29 de março de 2012. ficando inarterados  or  
denieIs  ;Arnie;  daquels portaria  

Art.  29  Este Portaria entra em vlgor na data de  sea  Publicação. 

Mel Brig At  LUIZ  GUiLHERME DA  SILVA  NIAGARA°  

PORTARIA DIRAP N 5.517/4PC2, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

DreETOR O ADMINISTRAÇÂO OC• PESSOAL, no uso da competéncia  qua  lhe 
Re,  oendetsderoa nele  ['cetera,  n9  377,IGC3. de 7 de julho de 2011,  Art. la. Inds°  VI, 
pebikaier oe  reed  ne 130. Seção 1, de E de juiho de 2011, e considerando c  Process*  ne 
O:f 10 ed.,O3V20e3•79, reeolve: 

Are. .15  Conceder per•são vrtalroe a MAReENE TERESA TOSCANI, viuva de RENE 
TOSi..ANL ocepante do cargo de Desenhidta, todigo 444023, EiAPE  nil  0206675, do auadro 
de nesserai do romando da  Aeronautic;.  aias-enredo, falecido cm 26 de novembro  dc  
2022. ‹.:3  ear°.  crerresooridente a 60% Isesoaete por unto) dos proveitos  Integrals  de 

ortão VI. Nr. eem os proventos da lesee "5". padrão  ill,  rd. Sor 'orça do  Art.  
184. 	I. de Lei ro 1.711. de 28 cc oututeo de 1552, com fundamento no inciso I. do 
tel 35  da Portada SGPISEOGGIME C  4.645. de 1:4 de maio de 2022, c/c o artigo 217, da 
1e...5 	oa 	dezembro de 1990, e ede. 2.3 e ?h. da Emenda Constitucionel cl 
103. de 	rovernbro  in  2019. conforme o artigo  la,  inciso Vi, da Fertarie ME na 424, 
de 29 de desorehre, de 2020, 

dVs 27 Os efeitos dessa  Coruna  erneani em vigor em 21 de aetembne de 2023,  
<lee, 	reetreornento. 

Ma j  Brig  I.UIZ GUILHERME DA SILVA MAGARÃO  

PORTARIA - C  EX  Nº 1.591, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

COMANDANTE DO EXERCITO, no uso  des  atribuições que  the  coefere, o 
20, inciso VI,  alines  'g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, eproveie3 
Decreto n9  5.751, de 12 de abril de 2006, e o  art.  99, inc-se II, alinea "a", do Regular-5,--
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exercito, aprovado pelo Decreto ne d.tlerr. reJ 
21 de outubro de 1996. alterado pelo Decrete na 5.514, de 3 de setembro de e015, 
considerando o disposto no  art.  49 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, 
com redação dada pela Lei Complementar n9  136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço. o Cel QMB (0111557047) MÁRIO  VICTOR  
VARGAS  JUNIOR  para o desempenho do cargo de Diretor do Arsenal de Guerra de Sée 
Paulo  (AGSM.  Berueri•se.  

Gen Ex  TOMÁS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 

PORTARIA - C  EX Ng  1.542, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso  des  atnbuições que lhe conferem o  err.  
20, incise> Vi,  &Inca  "g", da Estrutura Regimental do Cornando do Exército, aprovada pele 
Decreto rre 5.751. de 12 de abril de 2006, e o  art.  9a, incise II, ahnea "e", do  Reeved-amber  
de Movimentação pare Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto rIR 25)40, de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto na 8.514, de 3 de setembro de 201S. e 
considerando o disposto no arr. 49  da Lei Complementar na 97, de 9 de junho de 19e9.  
corn  redação dada pela Lei Complementar nº 136. de 25 de agosto de 203e. reaOkaa. 

EXONERAR, 	necessidade do serviço,  ex officio,  o  Ten  Cel  OEM Mac  Armt 
(0115422644) RIVELINO BARATA DE SOUSA BATISTA do desempenho do cargo de rieetor 
do Arsenal de Guerra de São Paulo  (AGSM,  Barueri-SP.  

Gen Ex  TOMAS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 

PORTARIA • C  EX  N9  1.543, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

0 COMANDANTE DO EXÉRCITO. no uso das atribuições oue ihe corder:3e o er: 
20, Inciso VI, ahnea "g", do Estrutura Regimental do Cornando do Exercito, eerevod, o • 
Decreto na 5.751 de 12 de abril de 2006, e o  ass.  Se, 1:1CLIO II, alloee "e". 	.r: .- • • 
de Movimentação para Oficieis e Pinças do Exércrto, apreverec, peIo 	ro 2.04e, r.• 
21 de outubro de 1996. alterado pelo Decreto na 3.514. de 3 de oseeniteo ro. •• 	-- 
conformidade  corn  o  art.  379. inciso II, parágraío  la.  do Regulareento Intedio 
Serviços Gerais, aprovado peia Portaria • C  Ex  na 316, de 19 de dezembro 
considerando o disposto no  art.  49  da Lei Complementar na 97. de 9 de juktv: 	1.9.)`:. 
com . redação dada pela Lei Complementar na 136ode. 25 de agostode•20.10, retszoo: 

PIOMEAR, por necessidade do serviço, em.carêteieraxcepcionae ..P. 
(020,2854,442) CARLOS tR6DERIDO DE AZEVEDO  FIRES  .Pare p...daserreeernhoerderieaegradss, 

.ietet,W...inteéfeo neo Hospital Miljtar de  Area  de Recife  del  Mil A REGFE), 2eçif4PE.  at&  e 
-ifeui<C70.4dr'reféridcr- tered pela Diretora nomeada por intermédiceda Porteira -.0  Ex  Na 
743, dei-de Inn)lo de 2023.  

Gen Ex  TOMÁS Al•GUEL MINE RIBEviD 5‘nIV."+ 

COMANDO LoGis-r,cn 
PORTARIA Pla 1-ORH/CHCOIICOLOG. DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

O COMANDANTE LOGÍSTICO. no uso da competência que lhe foi corderkla peia 
Portarra Na 213-Comandante do Exercito, de 20 de março de 2017dresolve: 

EXONERAR, de oficio, o Coronel R/1 (0154944417)  LINCOLN  UNGARETTICIRAN.(.. 
Prec•CP 9E, 1459452,  dc  Comando  Logistic°  (COLOG), ria Guarnição de  Brasilia  - DF, a  parts  
de 31 de outubro de 2023, de acordo  corn  a  slime  a) do inciso II, do  art.  11 da Portaria eS 
215 • Cm:  ex,  de 20 de Terror) de e017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo,  

Gen Ex  F1AVIO  MARCUS  LANCiA BARBOSA 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

COMANDO 

PORTARIA N9 141-E1-CMA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

O COMANDANTE MIUTAR DA AMAZÔNIA, no uso da competenzia que  lire  Re 
pela Portaria nº 2113/Cmt  Ex,  de 20 de março de 2017, resoive: 

NOMEAR, o Segundo-Sargento da Reserva Remunerada (1275761235) FILL.Ideelj 
.A 1AVARE.e. Prec-CP na 961768373. no Hospital Militar de  Area  de Manaus (MenetioAR11. 

mo  <Rested°,  de Tarcla per Tempo Certo, pare exercer a tarefa de Auxilser  Nerds°  e 
Administrativo do Serviço cie Atendimento-Médico e Estatística-  SAME  e Serviço de Reeeereo 
com atendimento etodiiente, pelo prazo de-24 (vinte e quatro) meses, a partir de 21i1.1.72023.  

Gan Ex  RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES 

PORTARIA  Ng  142-E1-CMA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

O COMANDANTE MILITAR DA AMAZÓNIA, no MO da cornpetterIe ord. de-
conferida pela Portaria .5  211/C.M7  an.  de 20 de março de 2017, nesco,_ 

EXONERAR.  Ex officio,  o Subtenente 	Reserve Rernune,ado 
PAULO ROBERTO  STONIER  FERNANDES.  Peen-CP na 961718840, do  ",spited  de :,e••••... • 
de Porto Velho (Porto Velho-RO). o partir de 01/1112023. de acordo com a eirnea e),  cis•  
inciso II, do  Art.  11. da Portaria n9  27.3•Cmt  Ex,  de 20 de março de 2017.  

Gen Ex  RICARDO AUGUSTO fERP.Elite COSIA NEOle 

PORTARIA Na 143-E1-CMA, DE 16 DE OUTUBRO DF 2023 

O COMANDANTE MILITAR DA AMAZÓNIA, no use da competência que 11'0.2  IC:  
conterida pela Portaria ria .21.81Crrit  Ex,  de 20 de março de 2017, re:olve: 

EXONLRAR.  ex officio,  o Terceiro-Sargento de Reseosa 
(1287064222) HUMBERTO  HUDSON  oiNTO RIBEIRO. Prec-CP nu 9615E3012, de ierneeds 
da 121  Revile  !Altar (Manaus•Aell), a partir de 28/11/2023, de acordo com a  aeries re  C.t 
inciso II rIo  Arc.  11 da  Port  na 215-Cast Ex,  de 20 MAR 17, e de acordo com r 	•,-• 
inciso  It  do  Art  22 da  Port  DGP/C  Ex  ne 063, de OS  MR  21.  
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BOLETIM ESPECIAL N' I/2023 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 30 de novembro de 2023 
(quinta-feira) 

1" Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2'' Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração. 

1. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. Nomeação - TrafiSerição 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

itá;i  (Id  

jk,,Uckh - 

"O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso VI. 
alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto rt.' 5.751, de 12 de 
abril de 2006, e o  Art.  9°, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças 
do Exército, aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, 
de 3 de setembro de 2015, em conformidade com o  Art.  379, inciso II, parágrafo 1', do Regulamento 
Interno e dos Serviços Gerais, aprovado pela Portaria n° 816 — Cmt  Ex,  de 19 de dezembro de 2003, e 
consiclerando o disposto no  Art.  4°, da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, com redação 
dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve 

NOMEAR, 

por necessidade do serviço, em caráter excepcional, o Ce! Inf (0202886842) CARLOS FREDERICO 
DE AZEVEDO PIRES para o desempenho do cargo de Diretor Interino do Hospital Militar de Área de 
Recife (H Mil A Recife), Recife-PE, até a assunção do referido cargo pela Diretora nomeada por 
intermédio da Portaria — C  Ex  n° 743, de 7 de junho de 2023. 

1-1 Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel CARLOS FREDERICO .DE AZEVEDO PIRES" 

Ce l CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRE 





Continuação do BI Nu 1. de 30/11/2023, do(a) HMAR) 

(Transcrito do Boletim do Exército n° 66, de 27 de outubro de 2022) 

Em consequência. os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota ri° 3200-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 27 de outubro de 2023) 

b. Passagem de Direção 

Em virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor Interino e Ordenador 
de Despesas do Hospital Militar de Área de Recife. 

Cc1 CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

Em consequência: 
- a Seerc(aria faça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
- os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n 3200-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 27 de outubro de 2023) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

3  
5 A 

a. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2 Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada' 
consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

b. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2a Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

4a Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração. 





Pag ri342 
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(Continuação do  BT  Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteraão 	 Z.  • 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

. Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso  
Ii,  da Lei a.' 1.0.32{4 de 17, .IUL 02, .resolve 	 relacionados abaixo,.p.auÇbíripol• . 	, • • 
Comissão de Licitação do HMAR, ith função de Membro da Equipe de Apoio, no peridaa de 1' de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Ce i JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Cel MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 	 3" 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE, MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATNTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap  EMANUELLA  GAL  VÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  PAUllittk FAB1ANA,4SOBRAL 1.?6A SILVA • •  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
10  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1 0  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
I°  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I'  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
1 0  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
I°  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
10  Ten  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
10  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO  



/ 



4 k3 	i9 

kk4a,  • 

(Continuaçip do, t3t...1\1r 24sde 26/12/022, do(a) fIMAR) 

10  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTR.0' MARINHO 
10  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
10  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
I°  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1°  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10  Ten  RAFAELLA FARIAS DA NÓBREGA 
1'  Ten  EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
1°  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1°  Ten  GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
10  Ten  RITA 1=:1E,  CASSIA  DA SILVA COSTA 
1°  Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
1"  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10  Ten  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2°  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2'  Ten  MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2°  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2"  Sgt  BRUNOSOU§A, DUARTE 	• • •  

Sgt  R/1  '/ALTER  MARTINS ROtRIGUES 
3'  Sgt  DEI VISON BERNARDO DE LIMA 
3'  Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
30  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNP.I de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
cciu-.) as Notas Fiscais rt° 31219 data de emissão 04/05/2922 e r° 34701 data de eilliSS.!':0 

11/05/2022'ondeortefas conda ó CNPJ449.351.786/.0.011 	° 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade pap46Rágamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade' de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: , 



• e, 



.'. • 

Wontinuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMA. 	 Pag n°-3- 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-se ustialménte 
quanto aos documentos que: 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipó,tese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadaniente são emitidos em nome da matriz; 

4 atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e  
coin  o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
oríentações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. - 4. ed.  rev.,  atual. e ampl. -  
Brasilia  TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, diSecretaria Especial de Editoração e 

201,).„p-,• 461) , o-  

E ainda: 
, 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relaçãâft41A5: e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, porta, 	ti 	Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nom5,1dadm 	em que nisto naja 
qualquer ilegalidade. [. 	 - 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 - Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 

1 49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez- que tanto a matriz, quanto à filial, 
ipodem partiCipar,dèiicito, bem c9rno realiza 	foi:n.ëcimento, haja 'ita tratar-se dá ihesffla pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providênciaS.... 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO. 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 

9 





(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1 0  Ten  MICHEL SANTHIAGO LOPES 
10  Ten  RENAN MENEZES CARDOSO 
1 0  Ten  TOMAZ  ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO 
1"  Ten  JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1' Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2' Ten  JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2°  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
3°  Sgt  PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3°  Sgt  VERÔNICA DA SILVA 
3°  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providência 

(Nota 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 

e. DECL4AÇÃO.  DE RFNEFICIÁRIO 	• , •  

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLÁUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1 0  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionádó; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com . a Portaria n° 
082-DG:', de 23  './VAR  14 J71,-,' _304R-50.000, nas seat-aintes ecndições: datada de 29 de.novAmbro de 
2022. 	

.0 	 • 	; • 

2'  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022.  





•••,' 

(Continuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) HMAR) 	 Pag:n 667 

3. Retificação de Escala 
o 

Retifico a escala de Operador do  SIRE  do HMAR, publicada no Boletim Interno n° 48, de 13 de março 
de 2023, referente ao serviço do dia 14 de março de 2023: 

- Onde se lê: Sd ERICK RIBEIRO (14° BI Mtz) 
- Leia-se: Sd  ROBERT  (14° BI Mtz) 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

2'Parte 
INSTRUÇÃO 

ESTÁGIO SETORIAL DE FORMAÇÃO DEPREGOELRO• 

Conclusão 

Em 9 de março de 2023, o militar infranominado, apresentou o certificado expedido pela IEFEx, no qual 
o Chefe da IEFEx certifica que o mesmo concluiu com aproveitamento o Estágio Setorial de Formação 
de Pregoeiro, na modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 40 horas-aula. 

3°  Sgt  LVIZ FELIPE .CONSTANÇA DE SOUZA 

(Solução ao DIEx n° 68-SALC/OD/HMAR, de 9 de março de 2023). 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota no 43-S3/11MAR, de 13 de março de 2023) 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUiTOS (*RAIS 

a. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

I) Férias - Concessão 

a) Concedi 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1a parcela), relativas ao ano de 2022, de acordo 
com o  Art.  443 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R-1 (RISG), aprovado pela Portaria n° 
816-Cmt  Ex,  de 19 de dezembro de 2003,  Art.  1° da Portaria n° 039-Cmt  Ex,  de 28 de janeiro de 2015, 
combinado com o  Art.  63 da Lei n°6.880, de 9 NOV 1980, do Estatuto dos Militares, no período de 13 a 
27 de março de 2023, devendo apresentar-se pronto para o serviço em 28 de março de 2023. 

Maj MAGNO VERGILIO FARIA 

z 
b) Concedi 20 (vinte) dias de férias radiológicas, relativas ao período aquisitivo de 9 de setembro de 
2022 a 8 de- março de 2023, no período de 13 de março a 1° de abril de 2023, de acordo com o  Art.  37, 
da Portaria n° 401-DGP/C  Ex,  de 13 de junho de 2022, devendo apresentar-se pronta para o serviço em 2 
de abril de 2023.  

Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E  SILVA  

• 

h 
	 c *  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.016094/2023-11) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 

preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 

caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 40/2023 - Objeto: registro de preços para eventual aquisição 

insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO, 

visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA, para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo  corn  o Decreto r,"-)  

10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

30  Sgt  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Decreto n° 10.024/2019, Decreto 
Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de 
responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar 
conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

2°  Ten  MARCELINO ALBERTO DINIZ 

1°  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame: 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo, 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



CAR IS EDERICO DE 
Ordenador d 

EVEDO PIRES — Cel 
sas do HMAR 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife, RE, 1° de dezembro de 2023  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

Processo Administrativo n°64583.016094/2023-11 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato! 

Ata) 

modificação  

Tipo de 

Razões que motivaram a alteração 
(alteração/ 
supressão) 

Introdução Edital Acréscimo 
Dados do licitante: Hospital Militar de Área De Recife, por meio da Seção de Aquisiçáo. 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospicio. 563, Boa Vista, Recife — PE 

Item 1.1 Edital Acréscimo 

o 	registro 	de 	preços 	para 	eventual 	aquisição 	de 	insumos 	laboratoriais 	cci, 
disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO. visanuc: 
atender 	às 	necessidades 	do 	Laboratório 	de 	Análises 	Clínicas 	no 	sotor 	da 
HEMATOLOGIA, para atender as necessidades do Hospital Militar de  Area  cie Rec.'le 
(HMAR). 

r 
Itens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em itens e grupos 

Item 3.5 Edital Acréscimo Itens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

'tens 	3.7.2 e 3.7.3; 
3.9 a 3.12  

Editai Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

!tern  4.2 Editai Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 

item 4.3 Editai Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 
, 

Item 5.1.1 Edital 
A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos , 

Acréscimo 
itens. 

Item 5.1.4 Edital Supressão 	. Não haverá quantidade mínima cotada 

Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotação 

' r- 
item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não será de maior desconto 
‹,» 



A, 

r 

!tens 5.11 a 5.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 
i 	 

Item 6.7 
1 

l 	Edital Acréscimo 

..- 	t 
---,1 

O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior - 

!---- 
Item 6:8 

I-- 

Edital Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente 

ilten. 6:13 a 6.13.6.  . 	..- 	. 	_ 	. 	, ; 	- 	- 	- 	• 	-- 	- Edital Supressã
6.21 	

o O modo de disputa será "aberto". 

Item 6.22.1 
1

11 

Edital Supressão Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 

-- 

Item 6.22.2 Edital Supressão 
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou , 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

.- 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada 

Item 6.24 Edital Acréscimo 
Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) cases decimais  awe.  

virgule. 

Item 7.4 

; 

Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

! 	!tens 7.7 a 7.7.2; ! 
7.10 a 7.10.4 

Edital Supresso ã ã 	ã 
 

Objeto de licitaço no é serviço 

Item 7.12 a 7.12.5; 
7.13 a 7.13.2 

Edital Supressão Não é o caso de custo global estimado do objeto de licitação 

Itens 8.2 a 8.5 

i 

- 	Edital Supressão Não haverá participação de  empress  estrangeira 

r itens 8.10 a 8.10.2 Edital Supressão Não haverá avaliação prévia do local da execução 

item 8.13.1 Edital Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período contado da solicitação do pregoe 
para envio dos documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplal,  

no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lanct-- 

1 Item 8.13.2 e 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e iulaamento 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Precos assine 

Item 11.10 Edital Acréscimo 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
endereço Rua do hospício. 563, Boa Vista. Recife-PE. nos dias úteis, no horari---
8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas 

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 	30 	ftrinta) dias 	úteis 	a 	contar da comunicação  °flee..  
reclhimento da multa 

Item 13.3 Edital Acréscimo 
impugnação 	e 	o 	pedido 	de 	esclarecimento, 	poderão ser realizados 
eletrônica, por  e-mail:  licitacao.hmar2021@gmall.com.  

Item 14.16 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disnonivois 

Item 1.1 

L- . 

Termo de 
Referência  Acréscimo 

O objetivo trata-se de aquisição de insumos laboratoriais  corn  disponibilizacac 
equipamento de automaeão através de comochto visando atenderás nec.eseH -• 

do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA 

Item 13.1 a 1.3.3 Termo de 
Referência Acréscimo Sobre o termos do  art.  8°. §40  do Pecreto r . 8 538 de 20.15 

. 	.. 

Item 1.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre o prazo de virrier-----, 	rk? côrtrata,..?;c; 



Item 10.3  
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a adotando o Sistema de Registro de Precos 	SPP 

Itemi 0.4.  
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife - PE 	e dezembro de 2023. 

ROMILDO D(E CARVALHO MOREIRA - CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrôr. - 
n' 26/2023 — eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de autetTm

at.ravés de COMODATO, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor , 

HEMATOLOGIA, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) no Proce: 

Administrativo n° 64583.016094/2023-11. 

CAROS FREDERICO dE ZEVEDO PIRES Cel 

Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 
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40/2023  

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO, 
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor 
da HEMATOLOGIA, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área 
de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 477.576,67 

DATA DA .SSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAPLIF.NTO: 
menor preço por item e grupo 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA E EPPIEQUIPARADAS 
Sim 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

1. DO OBJETO 	 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 	 4 

3 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 4 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 6 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	 8 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	9 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 	 13 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 	 16 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 18 

io DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	 19  

11. DOS RECURSOS 	 20 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 20 

13. DA IMPUGN,WÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 23 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 23 

C mara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
.• :3Iização: maio/2023 

• modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação. 
aentidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Washington Silvino Ives  da  Silva - 1 Sgt 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 40/2 
— 

MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.011794/2023-19) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife -- PE  
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO, visando 
atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR),  conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens e grupos  conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Ott  

1.3. 	A licitação será realizada em único item.  

ou  

Página 3179 
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação. 
ideritdade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Washington Silvino Alves  da  Silva - 1° Sgt 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

s por um ou mais itens, conforme tabela conta-te-do 
Termo de Referência, facultando se ao lic 
de-vendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

OU 

 

".• 	..te,  

 

*." 	 •dl " " 

  

   

de-Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
.cp,ke por. tei'ceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade dosKeadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
2-:icionados no item anterior e -41nante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente:- à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles.se  tornem desatualizados.z  

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para os itens 3 e 4,  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Sera  concedido trataménto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

g o a 
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3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurld-ica 
qictando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.7.3. 

 

ável pela elaboração do projeto básice--eti C. -•• -C• 	- C - CC' 

  

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necesários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira. 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desernocr  he  
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. concorrendo entre si; 

3.7.7 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -,OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao. licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.  

cc  referem o 
de execução da 
de .4 e:e e. - 	c-e- 

3.10. 	€q- 

r dos projetos c a empresa a-qtâc  
de planejamento da contratação, 

contrato, desde-q-ite-sati-s-upersão exclusiva de agentes Rú-I91ieos 

smo grupo econômico. • -e -• - ce 

3.11. 	O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contrata 

  

?--nas contratações integradas,-.e "'" 	CC CC -C• - -CC 	-CC ....C. C 

 

  

cl-9--pr-ejeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3112. eito de projetos e programas parcialmonte financiados 

19,9f.  orga 

i:iaaneiamento ou da contrapartida nacional, 

de  pessoas sancionadas por essas entidades ou -quc   cc.  

11.13312-021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da ‘contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. - . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

,;7.'QjIIÉação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4 3. 	C3S0 a fase de - 	• - -; e , 	as fases de apresentação de propostas e lanccs,os1~-es 

ancaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no-item--anterior, simultaneamente os documentos-de 
hab4itaãe - -e eee 	_e • 	 ual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1  -e 

deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos' termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, 

XXXII!, da Constituição; 

	

4.4.3, 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do  art,  10  e no inciso Ill do  art.  50  da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4 5. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

,eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá  declarer,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°  ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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• 
4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno jzo.pj:te,,. a 
assinaiação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de' lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado nç sistema poderá -ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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DO PREENCH1, 11ENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	• O licitante deverá  envier  sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

	

5.1.1. 	valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

Fabricante; 

	

5.1.4. 	 e-e-  -e ..e. e - e- - 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a 
cotação adequada  S:31á  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

-5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Ou  

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
,-edime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)  dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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.)ças normativa,: quc 
e as respectivas datas ba.':ec  e vigências,  corn  

— 
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5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsávei, e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

aplicável ou do salário minimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sisterna 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa  competitive,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, qu& incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

(um por cento).  

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  epos  isso. será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
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6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 	sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
b..ipar for de pelo menos 5% (cinco por centc), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutes, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

	

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

	

5.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1. 	Não havendo polo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item-643, -poderg?,r) 
- 	e e e. - 	• e - e - 	•• e _ e _ 

lances sucessivos. 

6.13.2. 	A—etapa dc lances  da  seesão pú  
prorrogada  au e •' 	— •• - • - 	e 

21-4e-r4  

6.13.3. 
r441-u 
-n-ciuslve no caso de lances intermediários. 

-Q.13PGC, dc quo trot  sera de  dolo  
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6.13.4.  

classificação. 

6.13.6. 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemp'iresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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6.,2A 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), eu-erre lances  finale  da 
- 	ge .•ege e- e e. 	e - 	,) 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

• 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

	

6.21,2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21 2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6 22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
ooderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1  
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Será admitida a previsão de prccoo 

6.22.2.1. ..., 

6.22.2.2. ... 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
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6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peloé:Clem, 
licitantes. 

	

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

	

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

	

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente ciassificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previéo no  art.  14 da Lei n" 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN no 3/2018,  art.  29, §1°). 

	

7.3.2. 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. 	 _ e - 	 4das-as-eendiç-ões:-Ple  

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.6 deste edital. 
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7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.7.1. 	[int;car os acordos, dissídios ou convenções coletivas];  

-C4)—sindicato(s) indicado(s) no subítem acima não é (são)  dc  utilização obrigatória pelos 

   

ssídios C 

 

e 	. •• e ••- • * • e 	-e e e 	e 

  

GU  convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.81. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7-.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2: inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

.7.10. 	-E-m-sentfata‘i::: 
sobropreço considerará o seguinte: 

7.10.1. 
ser.ínifag-r.  
estimado;  

7.10.2. 

   

   

 

repreço se 4ará  pen  

 

 

planilha anexa ao edital; 

710.3. 	 3—Gu-jas 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
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7.12. Caw o  custo  global esti  
unitários por meio de Planilha de Custos e For 

valor 

7.12.1. 

evcntuais adequações 

ido decomposto em seus respectivos -custos 

7.13.1. 
substância das propostas;  

7.13.2.  
recolhimento de impostos c contribuições na- 

7.13. Erros no preenchimento 

pg-a 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  IT!  40/20ã, 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi4de de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta 

aditamento posterior do contrato. 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela es•ta-19-e-Issi-d-a---pe4a 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contrataç-ão-r--rds—se-n-t-ra-riem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividadc, • 

G 
	c• -•• - - 	e-e- e_ 	cce _ 

ica da metodologia erJr..» 
a-a-j•usta 

remuneração do serviço. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirc 
iugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação cia 
proposta.  
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7.12.5.  



de-{ 

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilita 

-ARA h. 	 1111 
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'.7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. i(4 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
iipitante será recusada. 

7:19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

3, DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos-  termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

- 8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

Qua-Rd-o--pe-r--m-iti€1-3 a 

 

- - - -•e- - 

 

de-h-~ão-serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 	em tFa8u9ée 

5.3: 	Na hipótese 
assio-atu-r-a-4-e-oon4Fiato -ou da ata de registo-de preços, os documentos exigidos para a  habilitação Eer-ão 

tr3d-uz4dos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de-2-9 
de4a-R-ei-Fo-de 2016, ou-de-outFe-q-u-e- 	 - - e e-  es-respectivos consulados ou 
ém-baixad-as, 

 

para efeito de habilitaç-ão  
rá  observado-o-somatório dos valores de cada consorciado. 

Se o consórcio não for formado integr, 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
no 14.133/2021. 
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7 16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cujapresença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 



8.10.1. 

FORMA DE AGENDAMENTO1 de modo que sou 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

3.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita-ção, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado dá Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de .!que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabáhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisites mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°. §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n°  
3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. 
os licitantes 
13reposta com o prcço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  art.  36 c-p,e-§ 4' do 

- as à o - 	e e- 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
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8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em  momenta  posterior ao julgamento das  pr  postas, e apenas do 
licitante melhor classificado. 

	

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §40): 

	

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8 17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. 	Somente set'o disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(; 	4' do Decreto n°8.538/2015). 

8.20. 

  

-abera 

 

- C 	•• - • C - 	 C - • - C 

 

  

exclusão  dc  licitante por motivo relacionado à  habilitação, salvo em razão de  fates  supervenientes ou só 
C 	-CC C 	C- •• - • • 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9 1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)  dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevists 
na Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de reg,stro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

P á g 
Ct lara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e inovação 

Washington Silvino Alves  da  Silva - 1' Sat 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/202 	•Ti 
Fr! 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foram necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou Fornecedores 
registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçí.5 
estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao  dc  adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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ii. DOS  RECURSOS  

	

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação  áu  inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

11,2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será d 	5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência,  impedimenta  de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a-  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

• 12.7. A sanção d impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de, penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem corno 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recü:rso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
re:- ursc.)  corn  sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
fyinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1:1.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaeão, 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em cíti-o eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-mail:  
licitacao.hmar2021(&_qmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília -  OF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da rripliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pl'incípio,da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-fekra, 
das 8 às 12h.  
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1411. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram -este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

	

14.12.2. 	ANEXO li—Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

	

14.12.3. 	ANEXO  III  — Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 

Recife, PE, 10  de dezembro de 2023.  

CARL  Sk  RE i  RICO DE AZEy 0 PIRES — Cei 
õrdenador de Despesa,do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 40/2023 

(Processo Administrativo n.° 64583.016094/2023-11) 

1. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de COMODATO, 
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da 
HEMATOLOGIA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
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GRUPO I - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
EQUIPAMENTO C 

I 399552 HEMATOLOGIA. 
HEMOGRAMA, 

Teste 48.000 70.000 70.000 R$ 6,60 R$ 462.233,33 ,< 
z 

HEMOLISANTES, 
DILUENTES, 
CALIBRADORES, 
CONTROLES,  
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Teste 100 	1.000  1.000 	R$ 8.74 I R$ 8.740.00 

RS 	RS 6.603,33 VALOR ESTIMADO 

VA. LOR TOTALIIMAR RS 477.576.6' 
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353073 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 
COM PLTO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO PARA 
RETICULÓCITOS 

1SOLUÇÕES 	DE 
LIMPEZA 

VALOR ESTIMADO RS 470.973,33  

GRUPO H - COTA RESERVADA - COTA ATÉ 25% CONFORME  ART  8",  DEC  8.538/2015 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
EQUIPAMENTO 
HEMATOLOGIA. 

3 »552 HEMOGRAMA, Teste 48.000 	70.000 70.000 R$ 6.60 RS 6.603.33 
,.. HEMOLISANTES, 

DILUENTES, 
CALIBRADORES, 
CONTROLES, 
SOLUÇÕES 	DE 
LIMPEZA 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO;CONJUNTO 

-I- 	353073 COMPLTO 	PARA Teste 100 	1.000 1.000 R$ 8,74 	R$ 874.00 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO PARA 
RETICULÓCITOS 

A•cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados atravé dos 
mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de setembro de 2023) 

APRESENT 	EGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.  
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COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR 
VALOR GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA  

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto n° 
I 0.818.de 27 de setembro de 2021 . 

1,3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1.Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao  
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deOe 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  

1.3.2.Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas  
deverá ocorrer pelo menor preço.  

1.3.3.Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem  
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno  
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequadara atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administra rã 
nos termos do  art.  8°, §4", do Decreto n. 8.538, de 2015.  

4, 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.6. Este õrzlio atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos  
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU 1a Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário  
2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição por preço  
global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado para o qual o 
preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo  
item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação:  
1.7.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de  
Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais  — 
SIASG.  

1 .7.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha sonente a expressão 
"de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do objeto  
ofertado.  

1 .7.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações  
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, exceto nas  
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do  Art  
122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21).  
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1.8.É vedada a indicação de marcas, característica Encerrada a etapa de aceitação da sessão 
pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá apresentar, para fins 
de comprovação de habilitação, • Qualificação Técnica que será comprovada pela 
seguinte documentação:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (AN VISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteAores.à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação 
dá 'concessão inicial no DOU, nos termos -e condições previstas no artigo 20 da RDC 
16, de 01 de abril de 2014;  

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por  meio 
de: Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando 
o número relativo a cada produto -cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do 
sítio da -Agência Nacional da Vigilância ,Sanitária- 

1.9.Ficará a cargo do proponente, provar  clue  o produto objeto da licitação não está sujeito 
ao regime da Vigilância Sanitária.  

1.9.1.0 Pregoeiro poderá convocar 6 licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável 
para tanto, sob pena de nãO aceitação da proposta. Dentre os documentos 
passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade,  akin  
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
em português.  

1.9.2.Caso a compatibilidade  coin  as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em prinicir3 
lugar apresente amostra, sob Pena de não aceitacão da proposta. As amostras dos 
itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar 

- da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 
(SALC) à Rua do Hospício, 563,-  Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para 
conferência produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência. 
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1 .1 0.As amostras, quando solicitadas, de aeordo, com as especificaçõe ConstanteScd,estc • 
Anexo, deverão ser encaminhadas ã Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de  
08:00 às 11:30h e das 13:30 às 15:00 horas.  

1.11.0uando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item  
1.10, o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar2021(d,gmai1.com, com o código de rastreamento referente ao  
envio/postagem da citada amostra.. 

1.12.0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e  
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

1.13.A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original,  conforme comercializada. Contudo, aecritérío do 
Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras.  

1.14.Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

1.14.1 Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere;  
1.14.2 Nome e n° do modelo;  
1.14.3 Fornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
1.14.4 Representante: nome, telefone e  e-mail;  
1.14.5 Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA);  

1 15. As amostras deverão ser entregues. cm embalagens individuais éontendo: data, 
número do lote de fabricaçãó, prazo  de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o .caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção Para as marcas, 
bem corno, o número do Registro do Produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá 
estar em conformidade com a amostra. 

1 16.Serão avaliados os aspectos e padrões Mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo  
11 deste Edital.  

E 7.0s pareceres técnicos elaborados a.Partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em eiroce:,;sos 
licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

1.18.Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão  
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

1.19.A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, podendo 
ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável peia 
análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários.  

1.20.Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou sele, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto  
objeto homologado pelo Ordenador de : Despesas.  

1.21.0s exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo 
custo .pelo licitante,- não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo  

- elevado, mediante manifestação docuMentada, e que necessitem devolução, deverão  
ser apresentados por promotores da liekante ou na impossibilidade de ariresentação, 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

o licitante poderá encaminhá-los via Coi're.  ios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da-  data do recebimento. Após este prazo  o 
hospital não se responsabilizará pelos mesmos.  

I .22.Se a oferta não for aceitável ou se osrosonente não atender às exigências editalícias 
o Pregoeiro examinará as ofertas Subseqüentes, na ordem de classificação, até a  
anuravio de uma proposta que atenda .a todas as exigências, sendo o respectivo  
propon mte declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto  
desteEdital e seus Anexos. . 

1.23.A proposta deverá ter a validade de, no  minima,  180 (cento e oitenta) dias a partir da  
abertura desta modalidade licitatória. 

1.241Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada dos 
Mesimis, conforme necessidade do HOspital Militar de  Area  do Recife (HM AR).. 
apresentando em suas. embalagens asecundárias e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO". 

I.25.Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto  
acompanhado de nota fiscal e só  sera   paga a nota de empenho após o recebimento 
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas  (LAC).  

1.26.Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
promovem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no 
âmbito da região Nordeste;  incubi&  da missão de prestar apoio aos beneficiários do 
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da 
região. Além do exposto, a área de saúde é uma área de atuação em constante 
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planjemanto rotineiro 
dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um 
mecanismo de segurança para que nas excencionalidades, nada falte aos pacientes.  

1.27.Em virtude do objeto ser composto por - itens de material de saude importantes para  
.o-Paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de 
adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para  
clínicas conveniadas por aumentar  o .custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM 
ESTEPE", serão abertos ¡á na fase-  de lances e somente serão cancelados na fase de 
aceitação, conforme condIções do edital.  

1.28.ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO DOS REAGENTES, 1NSUMOS 
METODOLOGIAS  

1.28.1.  Analisador de células sanguíneas, totalmente automatizado, capaz de analisar e 
quantificar elementos do sangue;  

1.28.2.  Carregamento automático e continuo de amostras com velocidade  minima  de 100 
amostras/hora para equipamento principal e  backup;  

1.28.3.  Análise mínima dos parâmetros a considerar: WBC; RBC; HGB; HCT; MCV; MCIt 
MCHC; PLT(PLT-I,PLT-F); NEUT#/,%; IG#,/%;  LYMPH#,/%;  MONO#/,%: 
E014,/°/0; BASO#,P/0; NRBC1,1,/%; RDW-SD; RDW-CV; MPV, RET#/%, IRF, RET-
He 'PP 

I .28.4.  Canal de líquidos biológicos: Líq uidos  Pleural,  Peritonial., Sinovia 1  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 1\411/2:_e -m 

Cefalorraquidiano. Parâmetros reriortádos: RBC-BF,WBC-BF, MN#MN%, PMN# 
PMN%, TC-BF#.  Sem necessidade, para este canal, de reagentes adicionais e nem de  
preparação prévia das amostras.  

.28.5.Liberação automática dos Eritroblastos (NRBC) e Granulócitos Imaturos (IG) para  
todas as amostras;  

.28.6.Possuir mecanismo automático e continuo de homogeneização de amostras no próprio  
equipamento por inversão;  

.28.7.Sistema que possibilite a análise diretamente em tubo primário (13x75) fechado,  corn  
aspiração automática e limpeza da agulha após cada ciclo de contagem;  

.28.8.Apresentação gráfica com histogramas das séries leucocitárias, eritrocitárias e  
plaquetárias no monitor ou tela e no laudo impresso;  

1.28.9.Capacidade de emissão de laudos individuais em impressora externa compatível  corn  o  
sistema. 

1.281 Oldentificação de amostras por leitura de código de barras, e manual através de teclado  
alfanumérico que deverá permitir a identificação completa do paciente como nome,  
gênero, idade, procedência;  

1.28.11.Mecanismo de alerta indicativo de alterações quantitativas, qualitativas e anormais de  
todas as séries analisadas;  

1.28.12.Que utilize no mínimo 04 (quatro) metodologias combinadas para a análise das células  
sanguíneas;  

1.28.13.Repetição automática de amostras, de acordo com critérios definido pelo operador 
1.28.14.Manutenção diária automática e manual a critério do operador;  
1.28.15.Possuir capacidade de programar limites de referência para gênero e idade;  
1.28.16.0s reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento e  

devidamente registrados no Ministério da Saúde;  
1.28.17.Possuir gerenciamento de consumo e alarmes indicativos de término dos reagentes;  
1.28.18.Gerenciamento de controle de qualidade, através de gráficos e tabelas, com arquivos  

para sangue controle comercial normal, alto e baixo;  
1.28.19.Memória para armazenar no mínimo 10.000 (dez mil) resultados de pacientes com  

possibilidade de consulta na tela do equipamento ou monitor e de reimpressão dos  
mesmos. 

1 28.20.Acompanhado de uma fonte de alimentação elétrica própria que permita seu  
funcionamento por no mínimo 30 minutos quando da falta de energia;  

1.28.21.Interface bi-direcional;  
1.28.22.Funcionamento com sistema de tubo aberto (manual) e fechado (em série) que 

possibilita a análise diretamente do tudo primário;  
1.28.23.Possuir sensores para detecção do nível de reagentes e esgoto;  
1.28.24.Efetue a análise com consumo mínimo de reagentes;  
1.28.25.Permite processar testes de emergência e de análise de microamostras com sinalizador 

para presença de agregação plaquetárias;  
1.28.26.Alimentação em 220 Vou 110V fornecendo os devidos transformadores;  
1.28.27.Comprovação do fabricante de que o equipamento é novo, se encontra em linha de 

produção, e com certificado de primeira instalação na proposta;  
1.28.28.Permitir 31nterfaceamento para liberação do laudo final compatível com o sistema de  

informática do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR à custa da empresa  
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vencedora da licitação, inclusive computadores e acessórios.  
1.28.29.Equipamento de bancada.  
1.28.30.Manutenção preventiva (prevista em cronograma no ato da instalação do  

equipamento) à custa da empresa vencedora da licitação;  
14283-1,Manutenção corretiva com troca de peças, atualização tecnológica e troca do 

equipamento, em casos de depreciação, à custa da empresa vencedora da licitação;  
1.2832Assistência técnica na região metropolitana comprovada através de carteira de  

trabalho e assessoria cientifica comprovada com carteira de trabalho;  
1.28.33.0 técnico em eletrônica (Assistência técnica) deverá possuir registro junto ao CREA;  
1.28.34.Deverá apresentar leitor de código de barras para identificação das amostras e 

reagenteq 
1.28.35.Armazenagem completa dos dados de calibração na memória.  
1.28.36.Software de fácil utilização;  
1.28.37.Registros dos produtos e equipamentos no Ministério da Saúde;  
1.28.38.A empresa licitante deverá apresentar certificado de registro na AN VISA;  
,28.39.Todos  os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solução de limpeza, 

reagentes, controles e calibradores devem possuir o número de registro ¡unto a 
AN VISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

1.28.40.Fornecer  kits  com validade de no mínimo 80% do prazo total do produto, bem como 
com a data de validade e número do lote presente na etiqueta da embalagem do  kit  e 
em cada frasco individual de reagente, inexistindo reagentes com data de validade 
inferior ao do  kit;  

•1.28.41.Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o objeto.  

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano de 
2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID  do P.CA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 00394452000103-0-
000149/023. 

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  
Id  do item no PCA: 35i 
Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  VITRO",  
REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE  

- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022.  

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório de 
Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao 
fornecimento insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de 
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Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA destinados ao atendimento "'dos  
usuários do sistema FuSEx.  

7, 

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento 
COMPLAB pelo laboratório de análises clínicas e considerando a proposta de 
aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do 
FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM (Atendendo as recomendações  
da centralização), reduzindo o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios 
externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de 
saúde como um todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi 
definida uma estimativa quanto á perspectiva de consumo.  

Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao  Panel  de 
Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de 
junho de 2023.  

2.6.2 Custo estimado total da presente contratação é RS 477.576,67 ( Quatrocentos e setenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

3 .DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.REQUIS1TOS DA CONTRATAÇÃO 
4. 1 . S ustentabil idade: 

4.1.1 .Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.2. 

 

cativa " 	 'a..4ykithei~awlmsáfz~uit • mmiLaaáenrAmmu 

abaixo/anexo: )  

	

4.1.2.1. 	A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de  
sustentabilidade, naquilo que couber:  

	

4.1.2.2. 	Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;  

	

4.1.2.3. 	Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares;  

	

4.1.2.4. 	Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem  
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individual adequada,'dom o menor volume passível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante  
o transporte e o armazenamento;  

	

4.1.2.5. 	One  os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima 	da 	recomendada 	na 	diretiva 	RoHS  
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)  

	

4.1.2.6. 	Menor impacto sobre recursos naturais coma flora, fauna, ar, solo e 
ácrua. 

	

4.1.2.7. 	Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

	

4.1.2.8. 	Maior Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e  
energia;  

	

4.1.2.9. 	Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local. 

	

4.1.2.10. 	Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

	

4.1.2.11. 	Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

	

4.1.2.12. 	Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 
bens, serviços e obras;  

	

4.1.2.13. 	Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 
decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

	

4.1.2.14 	A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação 
é do licitante;  

	

4.1.2.15. 	Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como manuais 
de orientação ou parecer técnico informando sobre os cuidados com 
os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos 
equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final.  

	

4.1.2.16. 	Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos  ao 
meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE  
430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa  
deverá apresentar plano para tratamento/descarte e arcar com Os 
custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018.  

	

4.1.2.17. 	Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com  
a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — AN VISA; 

	

4.1.2.18. 	Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados  
atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e  
à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de  
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

	

4.1.2.19. 	Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre 
o direito e a proteção ao meio ambiente.  
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4.1.2.20. 	Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham  
substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva  
RoLIS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), 	tais 	coin  o  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 4C:r(VI)), cádmio  
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados  
(PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 da IN n"01, de 
19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambienta I. 

	

4.1.2.21. 	A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental,  
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.  

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições de  
sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da  
Consultoria-Geral da União, publicado no sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União  

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I. da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto será admitida 

a indicação  de características ou modelos, de acordo com as justificativas contidas nos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3.1.Diante das conclusões extraídas do processo n° 	, a Administração não aceitará o 

fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário/de sua realização 
divulgados por mensagem no sistema,  cilia  presença será facultada a todos os interessados. 
incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por méio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação  
pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20  
de setembro de 2019).  

4.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto aos  
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos  
subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.  
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4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco)  
dias úteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E  
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050.  
Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na  
entrega.  

4.6.1.A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência  (Art  
37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, equipe de apoio c/ou  
equipe técnica, facultando a presença ao representante do licitante (sessão pública).  
Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja  
solicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, 
com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos Os  
participantes.  

4.6.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 4.6.,  
o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  licitacao.hmar(d,gmail.com  ou 
licitação.hmar2021(d,gmail.com  o código de rastreamento referente ao envio/postav,em  
da citada amostra.  

4.7. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  pelo 
interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita. ou 
havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

49. Serão avaliadosos seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
4.9.1.0s pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão  

arquivados no Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR) e poderão subsidiar 
• avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de  

materiais.  
“4.9.2.Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão ser 

utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo  (Art  7 — Decreto  
10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei 14.133, de 01 abril 21).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
$.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos. podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direlto 
a ressarcimento. 
Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa. 
necessários aoseu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. Da-exigên-c-ía-dc-ear-ta-de-solida-rie4ade 
4.15.1. 
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4. 15.2.0BRIGAÇÕES DO COMODATO  
4.15.2.1. 	Efetuar a instalação completa do equipamento, todos os cabos  

conexões, acessórios,  etc,  indispensáveis ao funcionamento, deixando-
o em perfeito estado de funcionamento e operacionalidade para seremi 
utilizados pelo pessoal técnico deste nosocômio.  

4. 15."' 	Equipamento novo de primeira instalação e com Manual de operação 
original e atualizado.  

4.1 5.2.3. 	Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs), estabilizador/no- ,  
break,  impressora, papel,  toner  e qualquer outro  ins  -Imo necessário ao  
funcionamento do equipamento.  

4. 15.2.4. 	A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica  
assessoria científica presente no estado de Pernambuco, bem como os  
profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos  
deverão comprovar inscrição nos seus respectivos conselhos  
responsáveis e inscritos no CREA do estado de Pernambuco. A  
assistência técnica e científica local deverá ser comprovada com  
carteira de trabalho e comprovante de residência.  

4.15.2.5. 	A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se  
houver, de troca de peça do equipamento ficará por conta do  
fornecedor, tudo isso incluso no preço do item. O tempo decorrido  
entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser 
superior a 24 (vinte e quatro) horas, compreendido entre a hora  da 
chamada e a entrada do profissional da contratada no setor de IIMAR.  

4.15.2.6. 	Deverá efetuar o atendimento de manutenção corretiva no prazo  
máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado,  dui-ante 
07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados. Solucionando  o 
problema em até 08 (oito) horas, também contando a partir do  
recebimento do chamado. Nas situações de inviabilidade do reparo,  
fica às custas da empresa o processamento dos exames de  
emergência/urgência coletados e em espera para processamento.  

4.15.2.7. 	Caso não seja possível o conserto do equipamento no -prazo de 08 (oito)  
horas acima especificado, a contratada deverá proceder  corn  as  
análises do material colhido em situação de Emergência-Urgência às  
suas custas. Fica também a contratada responsável pela substituição  
do equipamento por outro temporário, porém similar, ou usado, no  
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Caso o conserto do equipamento  
for inviável, a Contratada deverá substituir o equipamento fornecido,  
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do  
equipamento temporário.  

4.15.2.8. 	Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato  
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana,  
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção corretiva e assessoria científica.  
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4.15.2.9. 	Atender prontamente -a quaisquer exigências da Administração,  
inerentes ao objeto da presente licitação;  

	

4.15.2.10. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

	

4.15.2.11. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

1.1.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.18. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
caso 'admitida. 

(ra tia da contratação 

4.19r, Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes da Lei 
n" 14.133. de 2021. pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.70. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5.1.1.0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a partir do recebimento da nota de 
empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 15:00h no 
Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, de segunda à quinta-feira e às sextas-feiras 
de 8:00 às 11:00 h. Não será aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 
O recebimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico 
do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 
fim. 

5.1.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para que qualquer pleito de 
Prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.1.3.0s bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n'. 563, bairro Boa 
	C) 

Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clínicas do HMAR. 
Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h às 15:00h.  

5.1.4.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferiol 
a 1 ano (12 meses),  ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.1.5.A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do tempo total 
contados a partir da data de fabricação.  

5.1.6.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 	(  ) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.7.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem . prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.1.8.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e colifsequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

5.1.9.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dir. .do 
esgotamento do prazo. 

5.1.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.C) contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos.  
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização  
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6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6,7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprklas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7,1.. 0. fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ri° 14.133, de 2021,  art.  117. 1 3̀, e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II);  

6.7.2.1dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notifica0e3 para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n` 11.246, de 2022,  art.  22.  III);  

6.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil. a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV): 

(,.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  22. V); 

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 . fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes. 
caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto IV 11.246. de 
2022,  art.  23, IV). 

6.9. Além do dispo acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório  coin  vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento dá finalidade da administração. (Decreto  n° 
11.246, de 2022,  art.  21,1V). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246. de 
2022,  art.-21,  III).  
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().12. 0 gestor do contrato acompanhará -OS registros realizados pelos fiscais do contratõ, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto O°  11.246, de 2022  
art.  21, II). 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei o° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  corn  competência para tal. 
conforme o caso. (Decreto IV 11.246, de 2022,  art.  21, X). 
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

. do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22 VII). 

/--- 6.16, 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,. juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no ledo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para .a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidacl(:. 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de lieluidação e pagamento.  
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0 - prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
«Saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para  QS  1MS 

- do recebimento definitivo. 
7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  
art  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
7,9.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
tais como: 

7.10.1.o prazo de validade; 
7.10.2.a data da emissão; 
7.10.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.1 0.4.o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5.o valor a pagar; e 
7.10.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7  Ii  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  on  
circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo 
da situação, sem ônus ao Contratante; 

7 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na  
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  
7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado. será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias áteis, regularize sua situação  on.  
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. 
a critério do Contratante. 

5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêneia 
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à res'isão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Ilavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sc 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAR 

Prazo de Pagamento 

7. 8. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MIE  
11' 77. de 2022. 

1.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 .Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retid'os 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação. 
vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  tic'  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A  presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), conforme as 

regras previstas no presente tópico. 
. 	- - 

o pagamento antecipado. 
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, complementar: 
832.1..."‘ relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
• .domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40, inciso 

XI. 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.32.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

. .dos . cooperados indicados; 
8.32.3.A comprovação do capital social proporcional ao número ic cooperados necessários a 

prestação do serviço; 
.8.32.4.0 registro-previsto na Lei n..5.764, de 1971.  art.  107: 
8.32:5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes í ,ç)r parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
8-.32.6.0s seguintes documentos para a comprovação da regularidade iurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata - da assembleia que o aprovou: c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados,  corn  a ata da assembleia: d) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 

8.32.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 477.576,67 ( Quatrocentos e setenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

ou- 
0—v-a1er de ref93- ência para apli 	 - -sconto  corresponds:  a 	 

Ou  
).3 

 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e  sera  tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido ri contratação e sua alocação 
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risc,  , constante do Contrato. 

I 0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	 presente contratação correrão à conta de recur-s.o-s—e-s-pee-ífi-et 
2onsignados no Orçamento Geral da União. 
11).2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

--Gcstão/Unidade: [...]; 

.*--PORte  - 

 

 

  

co ogr"a de Trabalho: [...];  
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Elemento de Despesa: [...]; 

4-  Plano Interno: [...]; 
OU 
10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP.  
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da  
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medial-31e apostilamento_ 

Recife - PE, 29 de novembro de 2023.  

ÚL  
ROMILDO  DR  CA VALHO MOREIRA — CEL/R1 

Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referêní.'la para atender as 
demandas hospitalares do Hospital Militar de Área do Recife. Para tal, esta Uniciade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

Recife - PE, 1° de dezembro de 2023. 

44,t2-0 	472j 

CARLO  	ERIC()  DWÁ--  EVEDO PIRES — Cel 
Ordenador d'e Despesas do Hos • 1 Militar de Área de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.016094/2023-11 

2. Descrição da n'cessidade 

2.1 	Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 

comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da 

1-:',MATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex), atendidos pelo 

Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), conforme condições. 

quantidades-, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 

(quando for o caso), estabelecidas neste instrumento. 

-.- 	A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do hospital relacionadas ao 

fornecimento de insumos necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica, para atender aos 

usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Área do Recife no que concerne ao fornecimento 

de Produtos para Saúde - Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais 

ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos na emergência deste hospital. 

2.3 	Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior. bem corno por 

se tratar de 'prestaeão de serviços básicos dentro de um hospital  corn  o porte do HMAR, a realização de 

exames hematologia, os quais norteiam a equipe médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras 

medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
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2.4 	A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insUmos 

estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja . falta pode significar interrupções no atendimento. 

dialmostico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá 

ser encaminhado às Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 

resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar. também. que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional . 

de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando 

consideravelmente o número de usuários. 

• 2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, 

serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de 

vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de 

Preços. com  base no decreto 11.462 de 31 de março de 2023 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 
	 Responsável 

Laboratório de -Análises Clínicas -HMAR 	Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 

equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de 

Análises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde .do 

Exército (Fusex), - deverão obedecer ao disposto na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021.e suas alterações, 

bem como no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no 

. Edital os requisitos e especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a es...olha das propostas 

que atendam tais especificações, visando a economicidade na aquisição. 
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4.2 A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n' 14.133, de 01 de 

abril de 2021. 

	

4.3 	Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabiliclade e 

cuidados com o meio ambiente. 

	

4.4 	Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL  (CAT 

MAT).  

4.5 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva  

RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb). cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

	

4.7 	Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água: 

	

4.8 	Preferênciasr:para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: 

	

4.9 	Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente  corn  mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4,12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição. após sua 

utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos. perigosos. 

eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
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G., 
o • 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação 

dos resíduos desta contratação é do licitante; 
N 

5. Levantamento de Mercado 

5. I 	Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificai: yantajosidade para 

aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas 

comparativos do processo e sendo escolhida a forma de compra por comodato. 

5.2 	Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no 

mês de setembro 2023, no  site  http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html  de acordo com a IN 

65/2021, sendo utilizados três valores diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada 

pesquisa em Atas no  site  https://www.comprasgovernamentais. gov.br/.  

5.3 	Por se tratar de reagentes de análises clínicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através 

de website, não sendo, portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de 

pesquisa ( mídia especializada) proposta pela IN 65/2021. 

5,4 A  fin]  de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as 

empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados 

elevados ou inexequíveis quando comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa giu. 

foram criticados e apesar de apresentados no mapa comparativo, foram desconsiderados do cálculo da 

media, com intuito de não aumentar o valor médio paraaquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dislostos na Instrução 

Normativa n°65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição. no âmbito da administração pública federal direta, observando 

principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de 

Métodologia. Na formação dos preços de referência deverão ser pesquisados os valores contidos endereço 

eletrônico http://paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das contratações 

similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores 

exorbitantes. 

5.6 Ainda  ern  relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03 (três) 

cotações. deverão fazer a comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de 

Preços em Saúde-  BPS,  ferramenta que é válida e desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 
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6. Descrição da solução como um todo 

	

6.1 	Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para 

possível aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 

de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da 

HEMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex). atendidos pelo 

Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). classificados como bens 

comuns, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogável por até 12 meses. na  forma do artigo 105 

da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2 	0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se ma is \,antajoso a esta 

instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo. tais como: 

instalação complta do equipamento (incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break. leitor de cochgo 

de banas, acessórios,  etc),  instalação de computador /impressora, interfaceamento, treinamento da eq ipc 

técnica, assessoria técnica, assessoria científica, fornecimento de todos os consumíveis (insumos. 

reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

	

6.3 	A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos 

e, principalmente, a partir da existência de uma demanda mínima que tornaria viável a aquisição de tais  

equipamentos. O que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração do H Mil. A Recife, pois 

como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado equipamento vincula o Laboratório à 

metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a 

frequência que a medicina moderna exige. 

	

6.4 	Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição 

sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-

obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o ctisto de manutenção e(k 

operação dos equipamentos. 

	

6.5 	Entende a'4tipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos 

autos os custos correspondentes à opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados 

(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos  dc  

"investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a 

inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção. não há que 
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se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

d v 
6.6 	Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos 

equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem 

fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de 

certame. 

6.7 	Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e 

locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, 

economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de interface poderia 

ser seriamente prejudicada. 

6.8 	Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos 

durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que 

eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas 

adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas contratações. 

	

6.9 	A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa 
com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio 
permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

	

6.10 	A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 
obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação 
Ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados através 
dos testes de HEMATOLOGIA o corpo médico do hospital terá condições de direcionar um tratamento mais 
específíco e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

1 	A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de 
beneficios, pois os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e 
possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de 
exames. Se de um  (ado  a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro 
de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a disponibilização do acesso aos 
equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos cobeítos por 
seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a 
responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporc-  ona atendimento era 
serviços de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais 
e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as 
capacidades existentes. 

	

.12 	A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. O comodato 
de acordo com capítulo 6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é um empréstimo para uso temporário, a título 
gratuito. de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo  
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o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação e da manutenção dos 
equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa  
minima  de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem aumentado 
com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a 
demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em 
sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços  SRI',  uma vez que 
no SRP a administração não está obrigada à aquisição de uma quantidade mínima suficiente para cobrir 
custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 	Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato. como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita. a 
possibilidade de aCesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas atividades 
de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, ou seja, as despesas 
de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, desde que previsto 
no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.1 	Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil 
A Recife, no decorrer do ano de 2021 e 2022, todas elas  corn  sucesso. Estas contratações elevaram o padrão 
dos serviços disponibilizados para a Família Militar do Recife. 

6.15 	0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de i-eagentes para análises 
laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos  imposta pelo Decreto 
n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos.. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do Hospital de Área de Recife — HMAR com base nas estatísticas de consumo 

realizados em anos anteriores (2021/2022), utilizado na gestão de cadastros de atenclimentos. juntamente 

com quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda. 

tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. 

	

7.2 	Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de 

Referência. 

	

7.3 	Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização 

dá Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 477.576,67 
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custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, e pe'is-;q21;a7u17-T? 

de mercado e mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 08 de junho 

de 2023, no período de junho de 2023. 

M.2 O custo estimado total da presente contratação é R$ 477.576,67 (Quatrocentos e setenta e sete mil, 

quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

8.3 O valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP. 

com  base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n°65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa 

Comparativo e Análise Crítica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 	O agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido às especificidades e 
compatibilidades entre os reagentes e o equipamento que será fornecido em comodato. Ressalto-vos 
ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se inviáveis a utilização de tais materiais. 
Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos materiais, 
facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

9.2 

	

	0 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, 
hospitalares e laboratoriais e suas instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica 
na necessidade para a contratação de empresas especializadas no segmento de saúde para a prestação 
de serv iços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúcle-serviços eventuais 
de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como tim todo, sem 
parcelamento. em virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e 
economicidacle, unia vez que a administração poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e 
conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades interdependentes. Tal impasse 
poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o funcionamento 
da Organização Militar de Saúde. 

9.3 

	

	A utilização de uma solução em automação que permita a total integração  corn  a utilização de 
softwares e sistemas robóticos priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é 
encaminhado para análise no tubo em que foi coletado só é possível se adotada a licitação de todos os 
testes solicitados em um único lote. 

9.4 	Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames 
que serão realizados e o envio dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de 

manuseio humano e digitação). 

9.5 	A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia  

in 	manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos 
que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem 
em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral; 

9.6 

	

	A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela 
economia em escala obtida pela automação com integração física e por meio de softwares responsáveis 
pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as análises, separação e segregação dos tubos 
contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, diminuindo o tempo 

de resposta para o usuário do serviço;  
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traisia prejuíZo de'tal modo que inViabilia a aquisição por questões de insuficiência de capacidade física•  
instalada do laboratório;  maiores gastos  corn  a ealibraçãO e controles para a realização dos testes, necessidade 
de ampliação da Força de Trabalho Técnica e pm1ongarnento do tempo de análise e liberação de resultadosa 

A divisão do objeto em  Wes  como :se itens individuais foram. vista com cautela, com análise mak 
detida no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 
poderiam ser iicitados isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrara competitividade no certame. 
o princípio da isonconia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administraçao. 

10. Contratações Correlatas e/oti Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital: tendo em vista que não  haven'  

eirecionamento do processo dé aquisição para empresas  locals. 

Ii;  Alinhamento entre a Contratação e o Planej ento  

Worse  tratar de insumos laboratoriais com disponibiliZação de equipamento de automação através. de 

oomodato,. visando atender às necessidades • do Laboratóiio de Analises Clínicas no setor da 

FILMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex). atendidos. pelo 

Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Área de Recife (LIMAR), o planejamento das 

uisicões deverão se basear nas demandas históricas 'dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOHS 

ilaarentes às entradas e saídas registradas no. mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem 

importância na medida em que se deseja evitar, do  process()  de aquisição de inSUITIOS Laboratorials. 

exagero dos quantitativos na composição do .Pregão: • 

I 1.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela instrução Normativa n" 1 da SECRETARIA DE 

GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber. a IN  it'  I . 

Benefícios a serem alcançados com a contrataçáo 

12.1 Suprir às necessidades do hospital no que cone.erne.ao  fornecimento de insumos necessários para 

atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Área do Recife e toda a 7"RM.  ulna  

vez que a importância da aquisição dos instamos torna7se vital aos pacientes. em virtude de serem insumos 

estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento. diagnóstico 

tratamento. o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em papte, por material reciciado. ate-axle°,  biodegrada4  el  

conforme normas da ABNT. 
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1 3i. 	Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado n.úmero de equipamentos e rea ites 
com valores de referência diversos, e ter as capacidade física e operacionais instaladas insuficientes. estes 
itens estão agrupados em Lote, para garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exani,, ss 
que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área  ac  
Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que reativos utilizados na 
realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o jue 
inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio 
diagnostico prestado ao profissional Médico solicitante. 

	

4 	Considerando. que haverá a instalação de equipamentos em regime de comiato pelo licitante-
ftmiecedor. a formação de lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um 
quantitativo mínimo de reativos que possibilite amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e 
manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos acessórios, calibradores e controles 
necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o sistema de 
gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clínicas bem como o treinamento dos técnicos do 
lospilal que irão operálas. 

o 15 	No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" 
estabelecendo-se, entretanto, um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço por 
I. ote", onde se agrupou determinados itens em um só lote para a promoção do julgamento, com base no preço 
total dos itens ri ,rupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

	

9.16 	A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e deverda 
Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também 
afronta ao Princípio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca 
do seu fim maior, que  tern  corno base, dentre outros princípios, o atendimento do interesse público, ou seja. 
o Princípio da Supremacia do Interesse Público. 

	

Q. I 7 	No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os 
demais princípios regedores do procedimento li?itatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente. 
incólumes: pelo contrário: são parcelas de uma  en  :.renagem que rege a Administração Pública, sendo estre;.ut 

relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois não basta, apenas, a persecuçzVi da 
proposta. mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo ent ista 

binómio custo-benefício. 

	

9:18 	Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de  'Menor Preço 
por Lote" demanda a necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justific.idas, que, de tãto, se 
aplicam ao caso concreto. 

	

19 	Entretanto. desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação-  dos 
lotes, este se mostra não prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais 
vantajosa, mediante isonomia que assegure a coinpetitividade entre os licitantes, especialmente considerando 
que, no caso concrew, não ha exclusão deste princípio, devido ao fato de que se agruparam itens compatíveis 
entre si e que. juntos. não impedem unia ampla competição no certame. Veja-se que a alegação apresentada 
não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, a depender da quantidade 
desses. torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto. verifica-se que o critério de julgamento adotado 
de "Menor Preço por Lote", ao invés de menor preço unitário, não será danoso ao erário, tendo em vista que 
não frustrará o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes. 

	

9.20 	Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico. por 
inviabilizar a interpretação clínica dos exames que, se' realizados por equipamentos ou metodologias diferentes 
para cada analito não permitem a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio 
diagnóstico. haja vista que qualquer variação analítica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em 
valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro de amostra biológica dos 
pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais comprometem 
a qualidade e confiabilidade dos serviços de  snide  oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma  
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traa preitiíZO de 181 niodo que inviabiliza a -  aquisição por questões de insuficiencia de capacidade fisica 
iii•talada do laboratório, maiores gastos com 'a calibraçáo e controles para a realização dós testes, necessidade 
de ampliação da Força de Trabalho Técnica e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultado. 

divisão do objeto 'em lotes como:se iteu.b individuais foram. vista com cautela. com  análise mais  
detida no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 
poderiam serlicitabs isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame. 
o principio da isonoalia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administraçfio. 

10. Contratações Correlatas eion Interdependeutes.  

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital. tendo cm vista que não havera 

...ri'recionamento do processe de aquisição para empresas locais. 

t.-.Alinhamento entre a Contratação e oPhinejzmentó 

l.Por.se tratar de insumos laboratoriais cm disponibili2ação de equipamento de automação através ue 

..:omodato, ..visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da 

HEMATOLOGIA destinados aos .Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex). atendidos pelo 

Laboratório -de Análises Clínicas do Hospital Militar de  Área de Recife (HMAR). o planejamento das 

auisiçôes deverão se basear nas .demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do S1SCOF 

inerentes às entradas e saídas registradas uo. mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem 

!,.-uportáncia na medida em que se deseja evitar, ne processo de aquisição de inSUMOS Laboratori 	•,; 

exagero dos quantitativos na composição do Pregão-. 

11.2 Segundo o Plano  Anna!  de Contratação, regido pela Instrução Normativa «'1 da SECT:El-ARIA  DC  

GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber. a .N n'' 

Benefícios a serem alcançados com a coritrit3 

I7. 	Suprir às necessidades do hospital no que coneerne.ao  fornecimento de insumos necessários par• 

ateAer aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Miiitar de Área do Recife e toda a 7"RM. uma 

vez que a importância da aquisição dos insumos torria7se vital aos pacientes. em virtude de serem insumos 

estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento. diagnóstico 

o tratamento. o que comprometeria a vida dos pacieritesr e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, per material reciciado. atexieo. biodegradái.e! 

conforme normas da ABNT. 
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12,3 Pretendemos rcali.:ar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as 

necessidades dos pacientes que são atendidos .em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

( HMAR). visando o pleno desempenho das atividades de atendimento laboratoriais. Essa contratação é 

necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o encaminhamento do usuário 

para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

I 2.4 A contratação da empresa especializada será pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer.. 

mediante compra por Registro de Preço, Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do 

HMAR. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissioaas 

capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para 

a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo administrativo até a contratação das 

empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber:  

clue  os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normas da ABNT; 
- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
-clue  Os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento;que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RolIS  (Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais  comb  mercúrio (Hg)2chumbo (Pb), crono 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
- Menor  impact()  sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
- Preferencia para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água . e energia; 
- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bein e da obra; 
- i SO  de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
- Origern ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras,  
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- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição. api.")s sua utilização 
considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis. orgânicos. perigosos. eletroeletrônicos. resíduos de 
saúde e rejeitos; 
- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos 
resíduos desta contratação é do licitante; 
- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem corno manuais de orientação ou parecer técnica  

informando sobre os cuidados  corn  os resíduos gerados pela utilização dos reagentes. insumos e equipamentos. 
bem como da destinação correta do lixo final. 
- Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos  corn  tratamení,  

de)s :?flucntes conforme RE 430/2011. E . no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar 
plano para tratamento/descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do 
tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 
Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem corno manuais de orientação ou parecer técnico 
informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos. 
bem como da destinação correta do lixo final. 
Os licitantes devetã seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações. . , 	— 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15,3. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automaçào através  (IL  

comodato. visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas 310 setorda 

HEMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de  Sande  do Exército (Fusex). atendidos pci‘. -

!..1-.e.r-atório de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), declara-se viável para 

atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda dos 

procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição. o atendimento dos usuários 

no serviço mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 

resolutividade do HMAR. 

16. Responsáveis" 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no -,`• do  Art.  

:do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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MARCELI O AL7ERTo DINIZ —2°  Ten  
Adjunto do Laboratóri de Análises Clínicas -  HMAR 

ROMILDO D,E CARV4 -MOREIRA —  Cel/R1 
Chefe do Lab6ratório de Análises Clínicas -  HMAR 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justific 
necessidade da contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, para atender as demanc,as 
hospitalares do Hospital Militar de Área do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo regularmente 
provisões orçamentárias específicas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância aos preeeilw, 
legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

CARLOS A R 1 ERICO DZEVEDO PIRES —  Cel 
ORDENADOR D ESPESAS HMAR  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

Processo Administrativo n° 64583.016/2023-19 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício. 563. Boa Vista 
;-ecife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome) 

nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	de 	 de 	 de 	 portador 

da matrícula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS ri° 	/202. , publicada no 	 de 	/  /202 	 processo 

administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133. de 
1' de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

DO OBJETO 

t 1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos laboratoriais 

om disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do 

Laboratório de Ai.kises Clínicas no setor da HEMATOLOGIA destinados aos Beneficiários do Fundo de 

Saúde do Exército (aisex). atendidos pelo Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Milítar.  de Área  (IL  

Recife WMAR), especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 40/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Item 
; do 

IR 
Especificação 	Marca 	Modelo 

X 	 se exigida no (se exigido no 
edital) 	edital) 

iQuantidadeMi QuantidalValor Un 	Prazo 
' 	áxima 	de 	1 	; garantia ou , ;  Minima  ; ,; 	; 	valiciacte , 	4, • i 	. 

Unidade 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de I  RP  poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n°  14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor 

	

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

	

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

	

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

	

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

	

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não pode -É, exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item reOstrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes. 
independentemente.do  número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal. a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não esarO sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por -órgãos e entidades da Administração Pública estadual. 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências  voluntaries,  não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  

23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento confgatual e observará no momento da contratação e a dada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, guando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no ed:tal 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4 2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5 5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o  
gasp  de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir Suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes i:emanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,' no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de mserva, na ordem de • 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clasSificado.- 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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613. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
. :abelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizacão de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente juF.tficada. 

. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.. 	, Os preços, registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
pre9o$, praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 

nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li .do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

6.1 .3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. 

6.1.3.1. No 'aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motive 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registradó. 

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
!ibe:-a.do do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgaos e as 

entidades que ti:erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e á:oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração  
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamentéo impOSbilite de 
• (5 cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora.atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração0o preço registrado, . 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da tei n° 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

8.2 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do D..strito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obse -vadas.as  condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  
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8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3. a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Wig  aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  HI  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  Ili  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

. n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.9. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
editai ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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xigida no edital) 

T 	Modelo 	; 
(se exigido no edital)! 

1 

Unidade Quantidàde 
Máxima  

Quantidade 
Minima  

i Valor Un Prazo garantia 
OLI validade 

j 

Especificação 
(se e  

Marca 	 Modelo 	Unidade Quantidade Quantidade 
(se exigida no edital) 	I (se exigido no edital) I 	 Máxima 	Mínima 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade  

c-;  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO i\ 0 40/2023 	ro 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.4-.67¡; de .='-'jR;\-0"17  
2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,. 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserve 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item do TR  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item do TR  

Especificação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

Processo Administrativo n° 64583.016094/2023-11 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
A - REGISTRO AWSA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim , 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
es_twilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir) 
Sim 	( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não 	( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 	  
8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER:  
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) Favorável 
) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar)  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO IV - TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

Processo Administrativo n°64583.016094/2023-11 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE 

O HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE E A 

EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 50.050-

050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato representado por 

seu Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  sediado(a) 

na 	 , em 	 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 	 

e CPF no 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-XX. e em 

observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 14.133, de 01 de abril 

de 2021, do Decreto 10.024/2019 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que 

couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202X, mediante 

as cláusulas e condões a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 
".'COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem  Onus  adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no  
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ornenro da entrega  dc  bem, objeto do Pregão Eietrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 
COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
'XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATÁRIA. 

3 CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará por 12 (doze) 
meses, até!! de 202 	data de término de vigência da ata de registro de preços /2023, ou enquanto 

permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido 

antes, desde de que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com 3 publicação 
no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAÚSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação à data de início do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLALISULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungível(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período para 

que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades previstas 

na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relac.içnando aquele(6)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura esteja 

em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante indicado peio 

COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE;  
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração da 

COIVIODATÁRIA, os fatos negativos e o desoumprirnento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente  corn  os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE na ocasiãc 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

S. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. ' Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

c g em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço teiefónico 

eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente,  corn  todos os detalhes das características técnicas e  corn  

manual de operação com idioma em português 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(nsI 

fungível(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de vistori 

técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODP,TÁRIA. 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

norário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (a) 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser comunicado 

por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 
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6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identifi•Cado por 
crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadàmínte 
as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Réferência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 
pela Lei n° 14.133/2021, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, observando 

os procedimentos estabelecidos na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras disposições aplicáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. O valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: (identificação 

do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a. 

COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, apenas 

para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 

2021  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

• 12.'CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.i O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n° 

de 01 de abril de 2021, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis; 

• 12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra pessoa 

jL1 /2 Idica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato: 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas 

ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 10.024/2019 e demais normas federais de 

iicitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato. 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO  

3 
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16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Ter. de 

Contrato será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE, 	 de 	 de 20 	 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA  
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AssiNATURA 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

\ MARA NACIONAL DE, MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 

CNMLC/DECOR/CGU 

PREGÃO SRP N" 40/2023 
(Processo  Ad  ininistrativo n". 64583.016094/2023-11) 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

coes elou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

iuna "Atende plenamente a exigé icia?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré- 

idas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exig(ncia 

Não: não atende p)enamente a ,..,dgência 

Não se aplica: a exigência não é Feita para o caso analisado 

tilização das listas deverão ser analisaoas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 

ante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

lização dessa Lista pressupõe a utilincão dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 

, -ato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 

a instrução do processo. 

.tuais sugestões de alteração de te:,:to desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

nodescontratacao@agu.gov.br  

A DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 	Atende 	Indicação do local 

plenamente a do processo em 

exigência? 	que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI )  

ouve abertura de processo administrativo devidamente 	 01 

Ido e numerado, quando processo físico, ou registrado 

do processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1  

,nsta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 	 02 

Aor competente?  

O objeto requisitado está contemplaao no Plano de 

ratações Anual, de acordo com o Decreto n 5) 10.947, de 25 de 

ro de 2022?2  

)ram  elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 

.ninares, conforme as diretrizes constantes da N SEGES/MP n0  

020?' 

is estudos desenvolvidos atenderam a todas é:s exigências do 

72  da IN SEGES 40/2020? 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Ge  al  da União 

de Lista de Verificação de Compras 

lcão: Março/2022 

Sim 

Sim 

Sim 02 

Sim 05 

Sim 13  



3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos do  art.  72  da IN SEGES/ME n2  40/2020 foi devidamente 

justificada no próprio documento?' 

Não se aplica 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 

autoridade competente?' 

Sim 13 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?6  

Sim 20 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

, estimada do bem observou as diretrizes do da Lei 14.133? 

Sim 81 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 111 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 109 

5. Encontra-se 	prevista 	a 	exigência 	de 	amostra 	ou 	prova 	de 

conceito para algum item? 

Sim 118v 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 

Sim 118v 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

contratação?' 

Sim 127v 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

pela autoridade competente?8  

Sim 85 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n2  73/2020?9 

Sim 50 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 76 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 

Sim 78 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

' obtidos na pesquisa? 

Sim 78 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  32  do 

Decreto 10.193/2019? 

Sim 98 

10. Consta 	indicação do 	recurso orçamentário 	próprio 	para 	a 

: despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?' 

Não se aplica 

! 10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
! 
! financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 

declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 

I despesa incidir no caput do  art.  16?11 

Não se aplica 

_L.. 
l
i 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos Sim 15- 

contratuais da Advocacia-Geralniao (Enunciado n2  6 do  Manua  

de Boas Práticas Consultivas).- 

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização Sim 

fóram devidamente justificadas no processo? 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da união 
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DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 

.EDiLLA tlai-"_ LICITAÇÃO plenamente a 

exigência? 

Atende  lOdicaçãs. cr 	r.:, ,  

do 	prdasso 	e( 

que foi tile 
-,  

exigência  

fls. / SEI ) 

.ouve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 

J bern comum?" 
Sim 124 

Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 

ado  o pregão?" 
Sim 124  

ando adotado o pregão, a autoridade competente designou o 

.)eiro e a respectiva equipe de apoio?' 
Sim 108 

No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 

Lificativa valida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 

-:)nico?.'s  

Não se aplica 
I 

)endo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 

La  designação da Comissão de Licitação?' 
Não se aplica  

:aso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 

±nte em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

se de aceitação, após a etapa de lances?'  

Sim 118v 

-la  autorização da autoridade competente permitindo o início 

ocedimento licitatório?"  
Sim 85 

Iá  minuta de edital?19  Sim 111 

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

ocatórios da 	Advocacia-Geral 	União? 	(Enunciado 	nº 	6 do  

'Jai  de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 109 

1. 	Eventuais alterações 	nos 	modelos ou 	a 	não 	utilização, 

o devidamente justificadas no processo? 

Sim 151 

A 	minuta 	de contrato ou de instrumento assemelhado 

titui anexo à minuta do edital?" 21  

Sim 111 

Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 

)ado  em planilhas de quantitativos e preços unitários está 

o ao edital?' 

Não se aplica  

)s responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 

iamente identificados no processo?' 

Sim 111 

‘ DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 

STRO DE PREÇOS 

;utoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

ilguma das hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 

3 de janeiro de 2013? 

Sim 95 

--=oi realizado o 	procedimento de Intenção de Registro de 

35 — IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

dos?2" 

Sim 96 

No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 

eços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?' 

Sim 96 

Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32  

t. 4°- do Decreto 7.892/2013?  

Sim 80 

lo  caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 

o gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

Sim 125v 
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individual e total de consumo?' 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de 	mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hiráte.-.,e.s 	previstas 	nos 	§§ 	29 	e 	39 	do 	art. 	69 	do 	Decreto 

7:892/13?22  

Sim 76 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?" 

Sim 81 

24. Foi utilizado o -  modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado n9  6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 151 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 

Sim 151 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?' Sim 81 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes?' 

Sim 81 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  

22, §§ 39, 49  e 49-A do Decreto n9  7.892/13. 

Sim 81 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 140v 

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

'grupo de itens, foi apresentada justificativa?' 

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	I: 

do 	processo 

que foi atendid 

exigência 	(doc 

fls. / SEI ) 

LICITAÇÃO32  

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 

das hipóteses do  art. 	24 da Lei n9  8.666/93 ou de legislação 

- específica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 

utilizado?' 

Não se aplica 

27.1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 

justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 

parágrafo único, inciso I da Lei n9  8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 

contratado? 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 

regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 

1 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 

trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII 	do 	art. 	7o 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 

seguintes da Lei 8.666/1993)?' 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  69,  III  da Lei n9  

10.522/02)88  

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 

ratificação, nos termos do  art.  26 da 	Lei n9  8.666/93, com a 

publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?' 

Não se aplica 

Cámara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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rn 

Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajusteS;.0,,rn' 
'ctivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado er'n sequência' •  
)lo  pica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termós de dbertuty.7. 
Tamento.". 

Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  7 9  do 

eto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 

666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as 

a Eações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

iyel. 

s.1: O  art.  82, I da IN SEGES/ME n2  40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

es uas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

gados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

lelecidos como padrão  (art.  72, §32  da IN SEGES/ME nº 40/2020). 

. 72, §29, da IN SEGES/ME n2  40/2020. 

14, inciso II, do Decreto n.º 10.024/19. 

. 92, II do Decreto 10.024/19;  art.  6, IX,  art.  72, I e II, §22, I, §72  e  art.  14 da Lei 8.666/93. 

SEGES 1/2010,  art.  52. 

. 14, II, do Decreto 10.024/19;  art.  79, §2º, I da Lei 8.666/93. 

32, Ill,  da  Lei 10.520/02, art. 32, XI, "a", "2" do  Decreto  10.024/19, arts. 15, V e §12, e art. 43, IV,  da  Lei 

3/93. 

. 82, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  72, § 2,  III,  14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 

is. 1:  ON  AGU 52: 'As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
nadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos  
JS  I e lido  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 
\I AGLi nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
tório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
sponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
,adramento da modalidade licitatória aplicável. 
. 1º da Lei 10.520/02;  art.  12  do Decreto 10.024/2019. 

39, IV, §§12  e 22 da Lei 10.520/02,  art.  82, VI do Decreto 10.024/19. 

§42 do Decreto 10.024/2019. 

38,  III,  da Lei 8.666/93. 

.43, IV e V, da Lei 8.666/93. 

38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  82, V do Decreto nº 10.024/19. 

:. 49,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  8, VII do Decreto nº 10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93. 

40, §2º, Ill, da Lei 8.666/93.  
Js.:  se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 

.1. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 

. 40, §2º, II, da Lei 8.666/93. 

. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 

42  e 52, I, do decreto 7.892/13. 

. 49, §1º, do Decreto 7.892/13. 
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it;  art.  52, II, do Decreto 7.892/13. 

27  art.  52, IV, do Decreto 7.892/13. 
28  art.  52, V, do Decreto 7.892/13. 

29  Art.  22 cio Decreto nº 7.892/13. 

Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU. 

31  Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes  term,  

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avo/ir 

.s, uintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: [...] 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propic 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível  corn  a aqui 

futura por itens -  arts.  32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12  e 2 2, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 

1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 

32  OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica 

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, 1 e II da Lei nº 8.666/93) é dispen 

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação,  corn fundament(  

incs. V e VII do  art.  24 da lei n 2  8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

realizada na modalidade convite. 

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mistc: 

exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração púl 

paro os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do  art.  24 da lei n 2  8.666, de 1993. 

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de c  

corn  base nu dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993,  dc  
estar diretamente vinculados a projetos  corn  definição clara do objeto e com prazo determir 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção 
cc:nr:.-,.:7tcyção de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
34  OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

SICAF; 

13) :adastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da L 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:INIDONEOS);  

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das  al.  

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existênci 

pendências não impede a contratação. 

36  OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicaçã 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas  fund  

no  art.  24, I e II da Lei nº 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifi 

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

INTERL. SSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato - SALC, do Hospital Militar de Área 
de RecH - HMAR. 

ASSUNTO: Licitação - Pregão Eletrônico SRP - Processo Administrativo n° 64583.016094/2023-
11, autuado em, 29 de setembro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibdização de equipamento de automação através de COMODATO, visando 
necessii:-..iades do Laboratório de Análises Clínicas no setor da HEMÁTOLO(.,1A, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

Despacno do Ordenador de Despesas  

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim deiegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área de 
Recife e com fulcro no Decreto n° 10.024, determino à Seção de Aquisições, Licitação e Contrato 
deste Hospital, que: 

1. ,..:ubmeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da União 
trn Pernambuco - CJU/PE, com fundamento na Lei 14.133/2021. 

2. l-roceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
;estituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 1° de dezembro de 2023 

• ,f-C:t  

CARI_•:  FR. »ERIC° DE AE EDO  PIRES  — Cel 

iirdenador de Desp&s do HMAR 



-,. 



DATA LIM I TE 
Prazo  maxim()  p, 
de  não prejudical 

licitação. 

64583.016i 

Valor: R$ 477.57; .  

Prazo: 28 / Dezen)u., r;,  

LEd FAL E ANF:11\t 

Qual o modelo ul • 

I louvc aiteração. 

4'.. 

........, 	 --:-:1 ..:-....;.: 	 rn 
--•-•- 	 . 
c&—P -----5,73-i.NAi:j•ZA 	..,,C;)  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.'' 572021. 
	

LC/IIMAR 	 Recife, 14 de Dezembro de 2023. 

A SLILI Senhoria o Sealior 
LUCIANO CAVA! .0  ANTI.  BATISTA 
Consultor ild. ídic, 	'mão no Estado de Pernambuco 
A. I lerculano 	:a, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130 — Rec.IL 

Assunto: Solicituvign de chave de acesso e Análise Jurídica—Processo n°64583.016094/2023-11 

	

Seni 	 Jurídico, 

; I 	, 	 . a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 

	

111"Ill ica por essa 
	

ltona Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitaeão: 

12 / 2023 
...volução da CJU/PE, a fim 
• ,Iratacão. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

:),-mail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

W23-11 N° de volumes: 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

' 2023. Sigla do Órgão: I-MAR 

MODELOS DA AGU 

1- oram adotados? ( X) SIM 	( 	) NÃO 
--] 

• (): MODELO DA AGIJ 

J 
Relacionar os itens modificados: 



--, 



ANEXO  DO (WWI° CIRCULAR N'"'='5)2I. 2  

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

gistro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais para-o -,setor de 
)onibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 
i-lospital Militar de Área de Recife (HMAR). 
arecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insurnos 
,ar de Hematologia com disponibilização de equipamento de automação através de 
2 r as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), Processo 
3.016094/2023-11. 

,:.cssos 	e consultas 

	

onerosa de 	bens 
-1.to 	único 	ou 
a aquisição seja o 
tção direta de outra 
-dimento do órgão 

X 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	coin  uns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionak 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia. 	Arquitetura 	e 	Agronomia  
(COMMA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAUIBR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

DEDICAÇÃO 
.:essos 	e 	consultas 
- de serviços com a. 

trabalhadores 	da 
..s da administração 
-iipóteses de haver 
,ts 	necessários 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

DEDICAÇÃO 
-essos 	e 	consultas 
de serviços sem a 
trabalhadores 	da 

,..s da administração 
hipóteses de haver 
.ns 	necessários 	à 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
Oes e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
. E'raballio. 

Assunto /Objeto, 
Hernatologia conll 
às necessidades i. 
JUSTIFICATB 
I aboratoriais par. 
comodato. para 
Administratiw 

AQUISIÇÓES 
r...lati‘ as a  Jilt.  
mei:liarne 	or  
pdreciado, 

,leeessdrío 
idaoe  on  ei 

SERVIÇOS 
EXCLUSIVA - 
relativas à  coon  
dil)on 1 iiJtção 
empresa nas IllS 

pública, mesmo 
forneennem.k.• 
e \ecuc.:“ : 	• ,er,„ 

SERVIÇOS 
EXCLUSIVA - 
r,.;iati-v.as a  corm.  
d il3on ibi ização 
empresa 
pública, mesirio 
fornecimento li 
execução do sen 

CONCILIAÇA0 E 
referentes a Conc 
Piliblico Federal 	dt,  

OBSERV AÇÃO: 

CARLÓ--1  REDERICO DE iNÉSX/EDO PIRES — Cel 
Ordenador de Despé-as do HMAR 
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